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PREGÃO ELETRÔNICO 
E- 054/2024

Caderno em conformidade : 
Processo: TC-024797.989.24-1

Objeto: 
 “Contrataça�o de empresa para execuça�o de serviços contí�nuos de 
zeladoria”.

Processo Administrativo Nº. 35.913/2024

Tipo De Contrataça�o:  Contrato 

Valor Total Da Contrataça�o R$ 23.234.753,92

Crite�rio De Julgamento: Menor Preço Global

Modo De Disputa: Aberto

Prefere7ncia 
Me/Epp/Equiparadas (   )Sim /(X)Na�o

Da Sessa�o Pu� blica
Dia xx/xx/xxxx a> s xx:xx hs

comprasbr.com.br

Fim Do Recebimento Das 
Propostas: 17:00 hs do dia 15/01/2025

Fim Do Recebimento Dos 
Documentos De Habilitaça�o:

17:00 hs do dia 15/01/2025

O Caderno Pode Ser Obtido 
Gratuitamente Nos Sites comprasbr.com.br   e   www.prefeitura.ts.sp.gov.br  
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº E- 054
Processo Administrativo n° 35.913/2024

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA torna pu� blico, para conhecimento de
quantos possam se interessar que fara�  realizar licitaça�o na modalidade PREGÃO, a ser realizado por
interme�dio do sistema eletro7 nico de contrataço� es denominado  “COMPRAS BR” endereço eletro7 nico
www.  comprasbr.com.br  ,  com  utilizaça�o  de  recursos  de  tecnologia  da  informaça�o,  denominada
PREGÃO ELETRÔNICO,  o  qual  sera�  processado e  julgado em conformidade com a Lei  Federal  nº.
14133/2021,  Lei  Complementar  nº.  123/2006,  Decretos  Municipais  de  nºs.  001  a  016  de  2024,
disponibilizados  no  site:  https://leismunicipais.com.br/prefeitura/sp/taboao-da-serra, e  demais
normas complementares e disposiço� es deste instrumento, cujo objeto esta�  descrito neste Edital e seus
anexos, e demais legislaça�o aplica�vel e, ainda, de acordo com as condiço� es estabelecidas neste Edital.

As propostas devera�o obedecer a> s especificaço� es deste instrumento convocato� rio e seus anexos
e sera�o encaminhadas por meio eletro7 nico, apo� s o registro dos interessados em participar do certame.

A sessa�o pu� blica de processamento do Prega�o Eletro7 nico sera�  realizada atrave�s  do endereço
eletro7 nico comprasbr.com.br, no dia e hora mencionados no prea7mbulo deste Edital e sera�  conduzida
pelo pregoeiro com o auxí�lio da equipe de apoio, designados nos autos do processo em epí�grafe e
indicados no sistema pela autoridade competente.

Saliente-se a todos os interessados neste Prega�o que,  para garantir o princí�pio da eficie7ncia,
publicidade  e  transpare7ncia,  informa-se  que  todos  os  atos  oficiais,  informaço� es  e  resultados  que
decorrerem deste processo licitato� rio, sera�o centralizados e devidamente publicados no DOE-SP, que
podera�o  ser consultados a qualquer momento atrave�s  do site:  http://www.imesp.com.br. Todos os
interessados na licitaça�o devera�o efetuar o acompanhamento do processo pelos endereços eletro7 nicos:
www.gov.br/pncp/pt-br,  comprasbr.com.br e  pelo  site:  www.prefeitura.ts.sp.gov.br na�o  podendo
alegar ignora7ncia dos esclarecimentos prestados nos campos pro� prios do site.

1 - DO OBJETO
1.1 - A presente licitaça�o visa a> (s) escolha(s) da(s) melhor(es) PROPOSTA(s) COMERCIAL (ais) para a
“Contrataça� o  de  empresa  para  execuça�o  de  serviços  contí�nuos  de  zeladoria”, conforme  condiço� es,
quantidades e exige7ncias estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1.2 - Todos os itens do objeto devera�o atender a legislaça�o vigente.

1.3  -  A licitação será realizada em grupo único, conforme tabela constante no Termo de Referência,
devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1 -  Podera�o participar deste Prega�o os interessados que estiverem previamente credenciados no
“COMPRAS BR” (endereço eletro7 nico www.comprasbr.com.br).

2.1.1 - Os interessados devera�o atender a> s condiço� es exigidas no cadastramento no COMPRAS BR
ATÉ  A  DATA  PREVISTA  PARA  O  RECEBIMENTO  DAS  PROPOSTAS  E  DOS  DOCUMENTOS  DE
HABILITAÇÃO.

2.1.2 - A Visita Te�cnica sera�  FACULTATIVA ao licitante, podendo ser agendada na Secretaria Munici-
pal de Obras e Infraestrutura atrave�s do telefone (11) 4788-5441, ate�  o u� ltimo dia u� til antecedente a
data de abertura do certame.

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Praça Miguel Ortega, 439 - Bl-C - Paço Municipal - Parque Assunça�o - CEP: 06754-910 - Taboa�o da Serra - Fone: (11) 4788-5300

   www.prefeitura.ts.sp.gov.br  
3

http://www.prefeitura.ts.sp.gov.br/
http://www.comprasbr.com.br/
http://www.ts.sp.gov.br/
https://comprasbr.com.br/
http://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.imesp.com.br/
https://comprasbr.com.br/
https://leismunicipais.com.br/prefeitura/sp/taboao-da-serra
http://www.comprasbr.com.br/


Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

________________________________________________________________________________
2.1.3  - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaço� es efetuadas em seu nome,
assume  como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos  praticados
diretamente ou por seu representante,  excluí�da a responsabilidade do provedor do sistema ou do
o� rga�o  ou  entidade  promotora  da  licitaça�o  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido  das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.2 - EM  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatida�o dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mante7-los atualizados junto aos o� rga�os responsa�veis pela informaça�o,
devendo  proceder,  imediatamente,  a>  correça�o  ou  a>  alteraça�o  dos  registros  ta�o  logo  identifique
incorreça�o ou aqueles se tornem desatualizados.

2.3 - A na�o observa7ncia do disposto no item anterior podera�  ensejar desclassificaça�o no momento da
habilitaça�o.

2.4 - A na�o observa7ncia do disposto no item anterior podera�  ensejar desclassificaça�o no momento da
habilitaça�o.

2.5 - Não será permitida a participação de empresas:
2.5.1 - Estrangeiras que na�o funcionem no Paí�s; 
2.5.2 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10, da Lei nº 9.605/98; 
2.5.3 - Declaradas inido7 neas pelo Poder Pu� blico e na�o reabilitadas;
2.5.4 - Sob processo de fale7ncia, concurso de credores, dissoluça�o ou liquidaça�o.
2.5.5 - Aquele(s) que na�o atenda(m) a> s condiço� es deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.5.6 - Autor do anteprojeto, do projeto ba� sico ou do projeto executivo, pessoa fí�sica ou jurí�dica,

quando a licitaça�o versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.5.7 - Empresa, isoladamente ou em conso� rcio, responsa�vel pela elaboraça�o do projeto ba� sico ou

do  projeto  executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do  projeto  seja  dirigente,  gerente,  controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital  com direito a voto,  responsa�vel
te�cnico ou subcontratado,  quando a licitaça�o  versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessa� rios;

2.5.8 - Pessoa fí�sica ou jurí�dica que se encontre, ao tempo da licitaça�o, impossibilitada de participar
da licitaça�o em decorre7ncia de sança�o que lhe foi imposta.

2.5.9 -  Aquele  que  mantenha  ví�nculo  de  natureza  te�cnica,  comercial,  econo7 mica,  financeira,
trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  o� rga�o  ou  entidade  contratante  ou  com  agente  pu� blico  que
desempenhe funça�o na licitaça�o ou atue na fiscalizaça�o ou na gesta�o do contrato, ou que deles seja
co7 njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate�  o terceiro grau;

2.5.10 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.5.11 - Pessoa fí�sica ou jurí�dica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a>  divulgaça�o do edital, tenha
sido  condenada  judicialmente,  com  tra7nsito  em  julgado,  por  exploraça�o  de  trabalho  infantil,  por
submissa�o de trabalhadores a condiço� es ana� logas a> s de escravo ou por contrataça�o de adolescentes
nos casos vedados pela legislaça�o trabalhista;

2.5.12 - Agente pu� blico do o� rga�o ou entidade licitante;
2.5.13 - Organizaço� es da Sociedade Civil de Interesse Pu� blico - OSCIP, atuando nessa condiça�o;
2.5.14  - Na�o podera�  participar, direta ou indiretamente, da licitaça�o ou da execuça�o do contrato

agente pu� blico do o� rga�o ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaço� es que possam
configurar conflito de interesses no exercí�cio ou apo� s o exercí�cio do cargo ou emprego, nos termos da
legislaça�o que disciplina a mate�ria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

2.5.1.5 Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa
complexidade dos serviços a serem prestados, considerando que as empresas que atuam no mercado têm
condições de prestar os serviços de forma independente.
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2.6- O impedimento de que trata o item 2.5.2 a 2.5.6 sera�  tambe�m aplicado ao licitante que atue em
substituiça�o a outra pessoa, fí�sica ou jurí�dica, com o intuito de burlar a efetividade da sança�o a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilí�cito ou a utilizaça�o fraudulenta da personalidade jurí�dica do licitante.
2.7 - A crite�rio da Administraça�o e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 2.5.6 e 2.5.7 podera�o participar no apoio das atividades de planejamento da
contrataça�o, de execuça�o da licitaça�o ou de gesta�o do contrato, desde que sob supervisa�o exclusiva de
agentes pu� blicos do o� rga�o ou entidade.

2.8 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econo7 mico.

2.9 - O disposto nos itens 2.5.6 e 2.5.7 na�o impede a licitaça�o ou a contrataça�o de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboraça�o do projeto ba� sico e do projeto executivo, nas contrataço� es
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execuça�o.

2.10 -  Em  licitaço� es  e  contrataço� es  realizadas  no  a7mbito  de  projetos  e  programas  parcialmente
financiados por age7ncia oficial de cooperaça�o estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, na�o podera�  participar pessoa fí�sica ou
jurí�dica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inido7 nea
nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2.11  -  A  vedaça�o  de  que  trata  o  item  2.5.12  estende-se  a  terceiro  que  auxilie  a  conduça�o  da
contrataça�o na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funciona� rio
ou representante de empresa que preste assessoria te�cnica.

2.12 A  vedaça�o  de  que  trata  o  item 2.5.15,  na�o  ofende o  princí�pio  da competitividade,  conforme
justificativa : 

2.12.1 JUSTIFICATIVA DA NÃO PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

A Lei nº 14.133/2021, dispo� e em seu art. 15, que a na�o participaça�o de empresas, constituí�das sob a

forma  de  conso� rcio,  deve  ser  justificada.  Dessa  forma,  para  o  objeto  que  se  pretende  contratar,

“Contrataça�o  de  empresa  para  execuça�o  de  serviços  contí�nuos  de  zeladoria”,  em  raza�o  de  na�o

demandar alta complexidade te�cnica, na�o se mostra via�vel a>  Administraça�o a participaça�o de empresas

consorciadas, na�o trazendo nenhum prejuí�zo econo7 mico ou de restriça�o a>  competiça�o tal vedaça�o. 

Sobre o tema, Marçal Justen Filho assevera: 

“No  Direito  Administrativo,  algumas  das  caracterí�sticas  do  conso� rcio

foram  afastadas.  O  ponto  fundamental  da  distinça�o  reside  na

responsabilidade solida� ria  dos consorciados pelos atos praticados,  ao

longo da execuça�o do contrato administrativo. Em regra, o conso� rcio na�o

e�  favorecido ou incentivados pelo nosso Direito. Assim se passa porque,

como instrumento de atuaça�o empresarial, o conso� rcio pode conduzir a

resultados indesejados.  O conso� rcio poderia retratar uma composiça�o
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entre eventuais interessados: em vez de estabelecerem disputa entre si,

formalizariam acordo para eliminar a competiça�o. Alia� s, a composiça�o

entre  os  potenciais  interessados  para  participar  de  licitaça�o  pode

alcançar a dimensa�o da criminalidade.”

 Segue ainda o renomado Doutrinador discorrendo sobre o tema relacionando-o com a competiça�o no

certame:

“Em  regra,  o  conso� rcio  na�o  e�  favorecido  ou  incentivado  pelo  nosso

Direito.  Como instrumento de atuaça�o  empresarial,  o  conso� rcio  pode

conduzir a resultados indeseja�veis. A formaça�o de conso� rcios acarreta

risco  de  dominaça�o  do  mercado,  atrave�s  de  pactos  de  eliminaça�o  de

competiça�o entre os empresa� rios. No campo de licitaço� es, a formaça�o de

conso� rcios poderia reduzir o universo da disputa, (...) Ha�  hipo� teses em

que  as  circunsta7ncias  do  mercado  e  (ou)  a  complexidade  do  objeto

tornam problema� tica a competiça�o. EM  usual que a Administraça�o Pu� blica

apenas autorize a  participaça�o  de  empresas em conso� rcio quando as

dimenso� es e a complexidade do objeto ou as circunsta7ncias concretas

exijam a associaça�o entre os particulares. Sa�o as hipo� teses e que apenas

umas  poucas  empresas  estariam  aptas  a  preencher  as  condiço� es

especiais exigidas para licitaça�o.”

 A  participaça�o  de  conso� rcios  mostra-se  via�vel,  quando  o  objeto  considerado  for  “de  alta

complexidade ou vulto”, o que na�o seria o caso do objeto sob exame, conforme a definiça�o trazida

pela Lei nº 14.133/2021, vejamos:

“Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XXII  -  obras,  serviços  e  fornecimentos  de  grande  vulto:  aqueles  cujo

valor estimado supera R$ 200.000.000,00 (duzentos milho� es de reais);

(Vide Decreto nº 11.871, de 2023) Vige7ncia.” 

Na�o ha�  nada que justifique a participaça�o de empresas reunidas em conso� rcios no objeto em apreço.

Ele na�o se reveste de alta complexidade, tampouco e�  serviço de grande vulto econo7 mico, ou seja, o

edital na�o traz em seu termo de refere7ncia nenhuma caracterí�stica pro� pria que justificasse a admissa�o

de empresas reunidas em conso� rcio. A admissa�o de conso� rcio em objeto de baixa complexidade e fora

dos  valores  preceituados  pela  legislaça�o  como  grande  vulto,  atenta  contra  o  princí�pio  da

competitividade, pois permitiria, com o aval da Administraça�o Pu� blica, a unia�o de concorrentes que

poderiam muito bem disputar entre si, violando, por via transversa, o princí�pio da competitividade,
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atingindo ainda a vantajosidade buscada pela Administraça�o. Acerca do tema, importante consignar o

entendimento do Tribunal de Contas da Unia�o, vejamos: 

”O art. 33 da Lei de Licitaço� es expressamente atribui a>  Administraça�o a

prerrogativa de admitir a participaça�o de conso� rcios. Esta� , portanto, no

a7mbito da discricionaridade da Administraça�o. Isto porque, ao nosso ver,

a  formaça�o  de  conso� rcio  tanto  pode  se  prestar  a  fomentar  a

concorre7ncia (conso� rcio de empresas menores que, de outra forma, na�o

participariam do certame), quanto a cercea� -la (associaça�o de empresas

que, caso contra� rio, concorreriam entre si). Com os exemplos fornecidos

pelo Bacen, vemos que e�  pra� tica comum a na�o-aceitaça�o de conso� rcios.

(Aco� rda�o 2813/2004 Primeira Ca7mara - TCU) “

Posto isto, a permissa�o da participaça�o de empresas, constituí�das sob a forma de conso� rcio, poderia

trazer prejuí�zos ao a7nimo competitivo do certame, bem como na busca pela proposta mais vantajosa,

sendo justifica�vel a vedaça�o. 

3 -  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
3.1 - Qualquer pessoa e�  parte legí�tima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicaça�o da Lei
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate�  3 (tre7s) dias u� teis antes da data da abertura do
certame.

3.2 -  A resposta a>  impugnaça�o ou ao pedido de esclarecimento sera�  divulgado em sí�tio eletro7 nico
oficial no prazo de ate�  3 (tre7s) dias u� teis, limitado ao u� ltimo dia u� til anterior a>  data da abertura do
certame.

3.3 -  A  impugnaça�o  e  o  pedido  de  esclarecimento  podera�o  ser  realizados  via  sistema
comprasbr.com.br e tambe�m pelo e-mail pregaoeletronico@ts.sp.gov.br;

3.4 - As impugnaço� es e pedidos de esclarecimentos na�o suspendem os prazos previstos no certame.
3.4.1 - A concessa�o de efeito suspensivo a>  impugnaça�o e�  medida excepcional e devera�  ser motivada

pelo agente de contrataça�o, nos autos do processo de licitaça�o.

3.5 -  Caso isto na�o ocorra,  pressupo� e-se que os elementos fornecidos sa�o suficientemente claros e
precisos, na�o cabendo, portanto, posteriormente, o direito a qualquer reclamaça�o para participaça�o no
presente certame.

3.6 - Acolhida a impugnaça�o, sera�  definida e publicada nova data para a realizaça�o do certame.

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1 -  Na presente licitaça�o, a fase de habilitaça�o sucedera�  as fases de apresentaça�o de propostas e
lances e de julgamento.
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4.2 - Os licitantes encaminhara�o, exclusivamente por meio do sistema eletro7 nico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o crite�rio de julgamento adotado neste Edital,  ATÉ A
DATA PREVISTA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  .  

4.3 - Caso a fase de habilitaça�o anteceda as fases de apresentaça�o de propostas e lances, os licitantes
encaminhara�o, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos
de habilitaça�o e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens
8.11 a 8.20 deste Edital. 

4.4 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara� , em campo pro� prio do sistema, que:
4.4.1 - Esta�  ciente e concorda com as condiço� es contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a  proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos
trabalhistas assegurados na Constituiça�o  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas normas infralegais,  nas
convenço� es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitaça�o definidos no instrumento
convocato� rio;

4.4.2 - na�o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e na�o emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiça�o de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituiça�o;

4.4.3 - na�o possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituiça�o Federal;

4.4.4 - cumpre as exige7ncias de reserva de cargos para pessoa com deficie7ncia e para reabilitado da
Previde7ncia Social, previstas em lei e em outras normas especí�ficas.

4.5 -  O  licitante  organizado em cooperativa  devera�  declarar,  ainda,  em campo pro� prio  do sistema
eletro7 nico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6 -  O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
cooperativa devera�  declarar, ainda, em campo pro� prio do sistema eletro7 nico, que cumpre os requisitos
estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  estando  apto  a  usufruir  do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art.
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.6.1 -  No item exclusivo para participaça�o  de microempresas e empresas de pequeno porte,  a
assinalaça�o do campo “na�o” impedira�  o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2 -  nos  itens  em  que  a  participaça�o  na�o  for  exclusiva  para  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, a assinalaça�o do campo “na�o” apenas produzira�  o efeito de o licitante na�o ter direito ao
tratamento favorecido previsto na  Lei  Complementar nº 123,  de  2006,  mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7 - A falsidade da declaraça�o de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitara�  o licitante a> s sanço� es previstas
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8 - Os licitantes podera�o retirar ou substituir a proposta ou, na hipo� tese de a fase de habilitaça�o
anteceder  as  fases  de  apresentaça�o  de  propostas  e  lances  e  de  julgamento,  os  documentos  de
habilitaça�o anteriormente inseridos no sistema, ATÉ A DATA PREVISTA PARA O RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

4.9 - Na�o havera�  ordem de classificaça�o na etapa de apresentaça�o da proposta e dos documentos de
habilitaça�o  pelo  licitante,  o  que  ocorrera�  somente  apo� s  os  procedimentos  de  abertura  da  sessa�o
pu� blica e da fase de envio de lances.
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4.10 -  Sera�o  disponibilizados  para  acesso  pu� blico  os  documentos  que  compo� em  a  proposta  dos
licitantes convocados para apresentaça�o de propostas, apo� s a fase de envio de lances.

4.11 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante podera�  parametrizar o seu
valor final mí�nimo ou o seu percentual de desconto ma�ximo quando do cadastramento da proposta e
obedecera�  a> s seguintes regras:

4.11.1 - a aplicaça�o do intervalo mí�nimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidira�  tanto em relaça�o  aos  lances intermedia� rios  quanto em relaça�o  ao lance que cobrir  a
melhor oferta; e

4.11.2 - os lances sera�o de envio automa� tico pelo sistema, respeitado o valor final mí�nimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12 -  O  valor final  mí�nimo ou o percentual  de  desconto final  ma�ximo parametrizado no sistema
podera�  ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1 - Valor superior a lance ja�  registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o crite�rio
de julgamento por menor preço; e

4.12.2 - percentual de desconto inferior a lance ja�  registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o crite�rio de julgamento por maior desconto.

4.13 - O valor final mí�nimo ou o percentual de desconto final ma�ximo parametrizado na forma do item
4.11 possuira�  cara� ter sigiloso para os demais fornecedores e para o o� rga�o ou entidade promotora da
licitaça�o, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos o� rga�os de controle externo e
interno.

4.14 - Cabera�  ao licitante interessado em participar da licitaça�o acompanhar as operaço� es no sistema
eletro7 nico  durante  o  processo  licitato� rio  e  se  responsabilizar  pelo  o7 nus  decorrente  da  perda  de
nego� cios diante da inobserva7ncia de mensagens emitidas pela Administraça�o ou de sua desconexa�o.

4.15 - O licitante devera�  comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5 -  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1 -  O licitante devera�  enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletro7 nico, dos
seguintes campos:

5.1.1 - Valor unita� rio e total do item;
5.1.2 - Marca;(quando for o caso)
5.1.3 - Fabricante;(quando for o caso)
5.1.4 - Quantidade cotada, devendo respeitar os mí�nimos informados no Termo de Refere7ncia.

5.2 - Todas as especificaço� es do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1 - O licitante NÃO podera�  oferecer proposta em quantitativo inferior ao ma�ximo previsto para

contrataça�o.

5.3 -  Nos valores propostos estara�o inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencia� rios,
trabalhistas,  tributa� rios,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou  indiretamente  na
execuça�o do objeto.

5.4 -  Os preços ofertados,  tanto na proposta inicial,  quanto na etapa de lances,  sera�o de exclusiva
responsabilidade do licitante, na�o lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraça�o, sob alegaça�o
de erro, omissa�o ou qualquer outro pretexto.

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Praça Miguel Ortega, 439 - Bl-C - Paço Municipal - Parque Assunça�o - CEP: 06754-910 - Taboa�o da Serra - Fone: (11) 4788-5300

   www.prefeitura.ts.sp.gov.br  
9

http://www.prefeitura.ts.sp.gov.br/


Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

________________________________________________________________________________
5.5 - Se o regime tributa� rio da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais varia�veis, a
cotaça�o adequada sera�  a que corresponde a>  me�dia dos efetivos recolhimentos da empresa nos u� ltimos
doze meses.

5.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento sera�o retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislaça�o vigente.

5.7 -  Na presente licitaça�o, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte podera�o se beneficiar do
regime de tributaça�o pelo Simples Nacional.

5.8 - A apresentaça�o das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiço� es nelas
contidas,  em  conformidade  com  o que  dispo� e  o  Termo  de  Refere7ncia,  assumindo o  proponente  o
compromisso  de  executar  o  objeto  licitado nos  seus  termos,  bem  como de  fornecer  os  materiais,
equipamentos,  ferramentas  e  utensí�lios  necessa� rios,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  a>
perfeita execuça�o contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiça�o.

5.9 - O prazo de validade da proposta na�o sera�  inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentaça�o.

5.10 -  Os licitantes devem respeitar os preços ma�ximos estabelecidos nas normas de rege7ncia de
contrataço� es pu� blicas federais, quando participarem de licitaço� es pu� blicas;

5.11 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraça�o por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilizaça�o pelo Tribunal de Contas da Unia�o e, apo� s o devido processo legal,
gerar as seguintes conseque7ncias: assinatura de prazo para a adoça�o das medidas necessa� rias ao exato
cumprimento da lei,  nos termos do  art.  71,  inciso IX,  da Constituiça�o;  ou condenaça�o dos agentes
pu� blicos responsa�veis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuí�zos ao era� rio, caso verificada a
ocorre7ncia de superfaturamento por sobrepreço na execuça�o do contrato.

5.12 - Qualquer elemento que possa identificar a Licitante, importara�  na desclassificaça�o da proposta,
sem prejuí�zo das sanço� es previstas neste edital.

6 -  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1  -  A  abertura  da  presente  licitaça�o  dar-se-a�  automaticamente  em  sessa�o  pu� blica,  por  meio  de
sistema eletro7 nico, na data, hora� rio e local indicados neste Edital.

6.2 - Os licitantes podera�o retirar ou substituir a proposta e/ou os documentos de habilitaça�o, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema,   ATÉ A DATA PREEVISTA PARA O RECEBIMENTO DAS  
PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

6.3 -  O  sistema  disponibilizara�  campo  pro� prio  para  troca  de  mensagens  entre  o  Pregoeiro  e  os
licitantes.

6.4 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes devera�o encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletro7 nico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
prega�o.

6.5 - O lance devera�  ser ofertado pelo valor total da contrataça�o.

6.6 - Os licitantes podera�o oferecer lances sucessivos, observando o hora� rio fixado para abertura da
sessa�o e as regras estabelecidas no Edital.
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6.7 - O licitante somente podera�  oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
u� ltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8 - O intervalo mí�nimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidira�  tanto em
relaça�o aos lances intermedia� rios quanto em relaça�o a>  proposta que cobrir a melhor oferta devera�  ser
de 0,5% (meio por cento).

6.9 -  O licitante  podera� ,  uma u� nica  vez,  excluir  seu u� ltimo lance ofertado,  no  intervalo de quinze
segundos apo� s o registro no sistema, na hipo� tese de lance inconsistente ou inexequí�vel.

6.10 - O procedimento seguira�  de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11 - Sera�  adotado para o envio de lances no prega�o eletro7 nico o modo de disputa “aberto”, no qual os
licitantes apresentara�o lances pu� blicos e sucessivos, com prorrogaço� es.

6.11.1 -  A  etapa  de  lances  da  sessa�o  pu� blica  tera�  duraça�o  de  dez  minutos  e,  apo� s  isso,  sera�
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos u� ltimos dois minutos do
perí�odo de duraça�o da sessa�o pu� blica.

6.11.2 - A prorrogaça�o automa� tica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sera�  de dois
minutos e ocorrera�  sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perí�odo de prorrogaça�o,
inclusive no caso de lances intermedia� rios.

6.11.3 -  Na�o havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessa�o pu� blica
encerrar-se-a�  automaticamente, e o sistema ordenara�  e divulgara�  os lances conforme a ordem final de
classificaça�o.

6.12 -  Apo� s  o  te�rmino  dos  prazos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  o  sistema  ordenara�  e
divulgara�  os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13 - Na�o sera�o aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.14 - Durante o transcurso da sessa�o pu� blica, os licitantes sera�o informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificaça�o do licitante.

6.15 - No caso de desconexa�o com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Prega�o, o sistema
eletro7 nico podera�  permanecer acessí�vel aos licitantes para a recepça�o dos lances.

6.16 - Quando a desconexa�o do sistema eletro7 nico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessa�o pu� blica será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro)
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes , no sí�tio eletro7 nico utilizado para
divulgaça�o.

6.17 - Caso o licitante na�o apresente lances, concorrera�  com o valor de sua proposta.

6.18 - Em relaça�o a itens na�o exclusivos para participaça�o de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sera�  efetivada a verificaça�o automa� tica, junto a>  Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificara�  em coluna pro� pria as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a>  comparaça�o com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte,  assim como das demais classificadas,  para o fim de
aplicar-se o disposto nos  arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto nº 8.538, de 2015.
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6.18.1 - Nessas condiço� es, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de ate�  5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance sera�o
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.18.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior tera�  o direito de encaminhar uma
u� ltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apo� s a comunicaça�o automa� tica para tanto.

6.18.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou na�o se
manifeste no prazo estabelecido, sera�o convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaça�o,
para o exercí�cio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.18.4 -  No caso de equivale7ncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera�  realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera�  apresentar melhor oferta.

6.19 - So�  podera�  haver empate entre propostas iguais (na�o seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto .

6.19.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o crite�rio de desempate sera�  aquele
previsto no art  . 60 da Lei nº 14.133, de 2021  , nesta ordem:

6.19.1.1 -  Disputa  final,  hipo� tese  em  que  os  licitantes  empatados  podera�o  apresentar  nova
proposta em ato contí�nuo a>  classificaça�o;

6.19.1.2 -  Avaliaça�o  do  desempenho  contratual  pre�vio  dos  licitantes,  para  a  qual  devera�o
preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para  efeito  de  atesto  de  cumprimento  de
obrigaço� es previstos nesta Lei;

6.19.1.3 - Desenvolvimento pelo licitante de aço� es de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.19.1.4 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaço� es dos
o� rga�os de controle.

6.20 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessa�o pu� blica, na hipo� tese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço ma�ximo ou inferior ao desconto definido para a contrataça�o, o
pregoeiro podera�  negociar condiço� es mais vantajosas, apo� s definido o resultado do julgamento.

6.20.1 -  Tratando-se de licitaça�o em grupo, a contrataça�o posterior de item especí�fico do grupo
exigira�  pre�via pesquisa de mercado e demonstraça�o de sua vantagem para o o� rga�o ou a entidade e
sera�o observados os seguintes preços unita� rios ma�ximos como crite�rio de aceitabilidade:

6.20.2 -  Na�o sera�  admitida a previsa�o de preços diferentes em raza�o de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo:

6.20.3 - A negociaça�o podera�  ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificaça�o
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apo� s a negociaça�o, for desclassificado
em raza�o de sua proposta permanecer acima do preço ma�ximo definido pela Administraça�o.

6.20.4 - A negociaça�o sera�  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.20.5 -  O resultado da negociaça�o sera�  divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitato� rio.

6.20.6 - O PREGOEIRO SOLICITARAM  AO LICITANTE MAIS BEM CLASSIFICADO QUE, NO PRAZO DE 2
(DUAS) HORAS, ENVIE A PROPOSTA ADEQUADA AO UM LTIMO LANCE OFERTADO APOM S A NEGOCIAÇAJ O
REALIZADA, ACOMPANHADA, DAS CMPOSIÇOJ ES DE CUSTOS UNITAM RIOS E DAS COMPOSIÇOJ ES DE BDI
E ENCARGOS SOCIAIS, AW  CONFIRMAÇAJ O DAQUELES EXIGIDOS NESTE EDITAL.

6.20.7 -  EM  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitaça�o
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.21 - Apo� s a negociaça�o do preço, o Pregoeiro iniciara�  a fase de aceitaça�o e julgamento da proposta.
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________________________________________________________________________________
7 -  DA FASE DE JULGAMENTO
7.1 - Encerrada a etapa de negociaça�o, o pregoeiro verificara�  se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende a> s condiço� es de participaça�o no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei
nº 14.133/2021, legislaça�o correlata e no item 2.6 do edital,  especialmente quanto a>  existe7ncia de
sança�o  que  impeça  a  participaça�o  no  certame  ou  a  futura  contrataça�o,  mediante  a  consulta  aos
seguintes cadastros:

7.1.1 - Cadastro Nacional de Empresas Inido7 neas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da Unia�o (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.2 - Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Unia�o
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.1.3 - Tribunal de Contas do Estado de Sa�o Paulo (www.tcesp.gov.br).

7.2 -  A consulta aos cadastros sera�  realizada em nome da empresa licitante e tambe�m de seu so� cio
majorita� rio, por força da vedaça�o de que trata o artigo 12 da Lei nº. 8.429 de 1992.

7.3 - Constatada a existe7ncia de sança�o, o licitante sera�  reputado inabilitado, por falta de condiça�o de
participaça�o.

7.4 - Caso atendidas as condiço� es de participaça�o, sera�  iniciado o procedimento de habilitaça�o.

7.5 -  Caso o licitante  provisoriamente classificado em primeiro lugar  tenha se  utilizado de algum
tratamento favorecido a> s ME/EPPs, o pregoeiro verificara�  se faz jus ao benefí�cio, em conformidade
com o item 4.6 deste edital.

7.6 - Verificadas as condiço� es de participaça�o e de utilizaça�o do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinara�  a proposta classificada em primeiro lugar quanto a>  adequaça�o ao objeto e a>  compatibilidade
do preço em relaça�o ao ma�ximo estipulado para contrataça�o neste Edital e em seus anexos

7.7 - Sera�  desclassificada a proposta vencedora que:
7.7.1 - Contiver ví�cios insana�veis;
7.7.2 - Na�o obedecer a> s especificaço� es te�cnicas contidas no Termo de Refere7ncia;
7.7.3 - Apresentar preços inexequí�veis ou permanecerem acima do preço ma�ximo definido para a

contrataça�o;
7.7.4 - Na�o tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraça�o;
7.7.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exige7ncias deste Edital ou seus anexos,

desde que insana�vel.

7.8 -  No  caso  de  bens  e  serviços  em  geral,  e�  indí�cio  de  inexequibilidade  das  propostas  valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administraça�o.

7.8.1 - A inexequibilidade, na hipo� tese de que trata o caput, so�  sera�  considerada apo� s dilige7ncia do
pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1 - Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.1.2 - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9 -  Em  contrataça�o  de  serviços  de  engenharia,  ale�m  das  disposiço� es  acima,  a  ana� lise  de
exequibilidade e sobrepreço considerara�  o seguinte:

7.9.1 - Nos regimes de execuça�o por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,
semi-integrada ou integrada, a caracterizaça�o do sobrepreço se dara�  pela superaça�o do valor global
estimado;
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________________________________________________________________________________
7.9.2 - No regime de empreitada por preço unita� rio, a caracterizaça�o do sobrepreço se dara�  pela

superaça�o do valor global estimado e pela superaça�o de custo unita� rio tido como relevante, conforme
planilha anexa ao edital;

7.9.3 -  No caso de serviços de  engenharia,  sera�o  consideradas inexequí�veis  as  propostas cujos
valores  forem  inferiores  a  75%  (setenta  e  cinco  por  cento)  do  valor  orçado  pela  Administraça�o,
independentemente do regime de execuça�o.

7.9.4 -  Sera�  exigida  garantia  adicional  do  licitante  vencedor  cuja  proposta  for  inferior  a  85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administraça�o,  equivalente a>  diferença entre este
u� ltimo e o valor da proposta, sem prejuí�zo das demais garantias exigí�veis de acordo com a Lei.

7.10 -  Se houver indí�cios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, podera�o ser efetuadas dilige7ncias, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

7.11 -  Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unita� rios por meio de Planilha de Custos e Formaça�o de Preços elaborada pela Administraça�o, o
licitante classificado em primeiro lugar sera�  convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de na�o aceitaça�o da
proposta.

7.11.1 -  Em  se  tratando  de  serviços  de  engenharia,  o  licitante  vencedor  sera�  convocado  a
apresentar a>  Administraça�o, por meio eletro7 nico, as planilhas com indicaça�o dos quantitativos e dos
custos unita� rios, seguindo o modelo elaborado pela Administraça�o, bem como com detalhamento das
Bonificaço� es  e  Despesas  Indiretas  (BDI)  e  dos  Encargos  Sociais  (ES),  com  os  respectivos  valores
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilizaça�o dos preços unita� rios, no caso de
empreitada por preço global, empreitada integral, contrataça�o semi-integrada e contrataça�o integrada,
exclusivamente  para  eventuais  adequaço� es  indispensa�veis  no  cronograma  fí�sico-financeiro  e  para
balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

7.12 - Erros no preenchimento da planilha na�o constituem motivo para a desclassificaça�o da proposta.
A planilha podera�  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que na�o haja
majoraça�o  do preço e que se comprove que este e�  o  bastante para arcar com todos os custos da
contrataça�o;

7.13 -  O  ajuste de  que trata este  dispositivo se  limita  a  sanar erros  ou falhas que na�o  alterem a
substa7ncia das propostas;

7.14 -  Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passí�vel  de  correça�o  a  indicaça�o  de
recolhimento de impostos e contribuiço� es na forma do Simples Nacional,  quando na�o  cabí�vel esse
regime.

7.15 -  Para fins de ana� lise da proposta quanto ao cumprimento das especificaço� es do objeto, podera�
ser colhida a manifestaça�o escrita do setor requisitante do serviço ou da a� rea especializada no objeto.

8 - DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1 - Os documentos previstos no Termo de Refere7ncia, necessa� rios e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaça�o, sera�o exigidos para fins de habilitaça�o, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1 -  A  documentaça�o  exigida  para  fins  de  habilitaça�o  jurí�dica,  fiscal,  social  e  trabalhista  e
econo7 mico-financeira.
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8.2 -  Quando  permitida  a  participaça�o  de  empresas  estrangeiras  que  na�o  funcionem  no  Paí�s,  as
exige7ncias  de  habilitaça�o  sera�o  atendidas  mediante  documentos  equivalentes,  inicialmente
apresentados em traduça�o livre.

8.3 - Na hipo� tese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que na�o funcione no Paí�s, para fins
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitaça�o
sera�o traduzidos por tradutor juramentado no Paí�s e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº
8.660,  de  29  de  janeiro  de  2016,  ou  de  outro  que  venha  a  substituí�-lo,  ou  consularizados  pelos
respectivos consulados ou embaixadas.

8.4 - Os documentos exigidos para fins de habilitaça�o podera�o ser apresentados em original ou por
co� pia, CONFORME LEGISLAÇAJ O PERTINENTE. 

8.6 - Sera�  verificado se o licitante apresentou declaraça�o de que atende aos requisitos de habilitaça�o, e
o declarante respondera�  pela veracidade das informaço� es prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei
nº 14.133/2021)

8.7 - Sera�  verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitaça�o, a declaraça�o de que
cumpre  as  exige7ncias  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficie7ncia  e  para  reabilitado  da
Previde7ncia Social, previstas em lei e em outras normas especí�ficas.

8.8 -  O licitante devera�  apresentar, sob pena de desclassificaça�o, declaraça�o de que suas propostas
econo7 micas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas
assegurados na  Constituiça�o  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas infralegais,  nas  convenço� es
coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de  conduta  vigentes  na  data  de  entrega  das
propostas.

8.9 - A verificaça�o pelo pregoeiro, em sí�tios eletro7 nicos oficiais de o� rga�os e entidades emissores de
certido� es constitui meio legal de prova, para fins de habilitaça�o.

8.10 - Na hipo� tese de a fase de habilitaça�o anteceder a fase de apresentaça�o de propostas e lances, os
licitantes encaminhara�o,  por meio do sistema,  simultaneamente os  documentos de habilitaça�o  e  a
proposta com o preço ou o percentual de desconto.

8.10.1 -  Os  documentos  relativos  a>  regularidade  fiscal  que  constem  do  edital  somente  sera�o
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante
mais bem classificado.

8.10.2 - Respeitada a exceça�o do subitem anterior, relativa a>  regularidade fiscal, quando a fase de
habilitaça�o anteceder as fases de apresentaça�o de propostas e lances e de julgamento, a verificaça�o ou
exige7ncia do presente subitem ocorrera�  em relaça�o a todos os licitantes.

8.11  -  Apo� s  a  entrega  dos  documentos  para  habilitaça�o,  na�o  sera�  permitida  a  substituiça�o  ou  a
apresentaça�o de novos documentos, salvo em sede de dilige7ncia:

8.11.1 - complementaça�o de informaço� es acerca dos documentos ja�  apresentados pelos licitantes e
desde que necessa� ria para apurar fatos existentes a>  e�poca da abertura do certame; e
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8.11.2 - atualizaça�o de documentos cuja validade tenha expirado apo� s a data de recebimento das

propostas;

8.12 - Na ana� lise dos documentos de habilitaça�o, a comissa�o de contrataça�o podera�  sanar erros ou
falhas,  que  na�o  alterem  a  substa7ncia  dos  documentos  e  sua  validade  jurí�dica,  mediante  decisa�o
fundamentada, registrada em ata e acessí�vel a todos, atribuindo-lhes efica� cia para fins de habilitaça�o e
classificaça�o.

8.13 - Na hipo� tese de o licitante na�o atender a> s exige7ncias para habilitaça�o, o pregoeiro examinara�  a
proposta  subsequente  e  assim sucessivamente,  na  ordem de classificaça�o,  ate�  a  apuraça�o  de  uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.10.1.

8.14 -  Somente sera�o disponibilizados para acesso pu� blico os documentos de habilitaça�o do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitaça�o, apo� s concluí�dos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.

8.15 -  A  comprovaça�o  de  regularidade fiscal  e  trabalhista  das  microempresas  e  das  empresas  de
pequeno porte somente sera�  exigida para efeito de contrataça�o, e na�o como condiça�o para participaça�o
na licitaça�o (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8.16 - Quando a fase de habilitaça�o anteceder a de julgamento e ja�  tiver sido encerrada, na�o cabera�
exclusa�o de licitante por motivo relacionado a>  habilitaça�o, salvo em raza�o de fatos supervenientes ou
so�  conhecidos apo� s o julgamento.

8.17 - A documentaça�o a ser apresentada para fins de HABILITAÇÃO, por co� pias ou originais, devera�
ser a seguinte:

8.17.1 - Habilitação Jurídica
8.17.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual;
8.17.1.2 -  Ato constitutivo e alteraço� es  subsequentes,  ou contrato consolidado,  devidamente

registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por aço� es, acompanhado de
documentos de eleiça�o de seus administradores;

8.17.1.3 - Inscriça�o do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da
diretoria em exercí�cio;

8.17.1.4 -  Decreto de autorizaça�o,  em se  tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Paí�s,  e  ato de  registro ou autorizaça�o  para funcionamento expedido pelo o� rga�o
competente, quando a atividade assim o exigir.

8.17.2 - Qualificação Econômico-Financeira
8.17.2.1 –  Conforme  Art.  69.  da  Lei  14.133/21,  a  habilitaça�o  econo7 mico-financeira  visa  a

demonstrar  a  aptida�o  econo7 mica  do  licitante  para  cumprir  as  obrigaço� es  decorrentes  do  futuro
contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e í�ndices econo7 micos previstos
no edital, devidamente justificados no processo licitato� rio, e sera�  restrita a>  apresentaça�o da seguinte
documentaça�o:  BALANÇO  PATRIMONIAL,  DEMONSTRAÇÃO  DE  RESULTADO  DE  EXERCÍCIO  E
DEMAIS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DOS 2 (DOIS) ÚLTIMOS EXERCÍCIOS SOCIAIS;

8.17.2.1.1 - Somente as empresas que ainda na�o completaram seu primeiro exercí�cio fiscal,
podera�o comprovar sua capacidade econo7 mico-financeira atrave�s de balanço de abertura.

8.17.2.2 - Demonstrativo de IMndices Financeiros, extraí�dos do balanço apresentado, para fins de
ana� lise das condiço� es financeiras da licitante. Os í�ndices sera�o apresentados em nu� meros inteiros e de
ate�  02 (duas) casas decimais apo� s a ví�rgula com arredondamento:
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a) Liquidez Corrente:             ATIVO     CIRCULANTE      = OU > 1,00

                                             PASSIVO CIRCULANTE

b) Liquidez Geral: ATIVO CIRCULANTE + REALIZAMVEL A LONGO 

PRAZO = OU > 1,00        PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIMVEL A LON-

GO

c) IMndice de Endividamento: PASSIVO     CIRCULANTE     +     EXIGIMVEL     A     LONGO     PRAZO   = OU < 
0,5

                                           ATIVO TOTAL

d) Comprovaça�o de ter, na data designada para abertura das propostas, capital social ou patrimo7 nio
lí�quido, igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contrataça�o, no valor de R$
2.323.475,39 (Dois Milho� es, Trezentos e Vinte e Tre7s Mil, Quatrocentos e Setenta e Cinco Reais e Trinta
e Nove Centavos).

onde:
ILC = IMndice de Liquidez Corrente
ILG = IMndice de Liquidez Geral
AC = Ativo Circulante
ELP = Exigí�vel a Longo Prazo
PC = Passivo Circulante
RLP = Realiza�vel a Longo Prazo

ILG = IMndice de Liquidez Geral (define a capacidade da empresa em liquidar seus compromissos a
longo prazo), maior ou igual a 1,00.

ILC = IMndice de Liquidez Corrente (define a capacidade da empresa em liquidar seus compromissos a
curto prazo), maior ou igual a 1,00.

IE  =  IMndice  de  Endividamento  (define  a  capacidade  da  empresa  em  se  comprometer  com  novos
compromissos imediatos), menor ou igual a 0,50.

8.17.2.3 - Certida�o negativa de pedido de fale7ncia, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurí�dica, em data na�o superior a 90 (noventa) dias da data da abertura do certame, se outro prazo na�o
constar do documento. 

8.17.2.4 -  As empresas que estejam em Recuperaça�o Judicial  podera�o participar do certame
desde que atenda a>  todas as exige7ncias da Habilitaça�o econo7 mica financeira e  caso sagre-se vencedora
devera�  apresentar para a assinatura do contrato , o Plano de Recuperaça�o devidamente homologado
pelo  juí�zo  competente  e  em  pleno  vigor,  sem  prejuí�zo  do  atendimento  a  todos  os  requisitos  de
habilitaça�o  econo7 mico-financeira  estabelecidos  neste  edital,  nos  termos  da  Su� mula  nº  50,  do  E.
Tribunal de Contas do Estado de Sa�o Paulo.

8.18 - Regularidade Fiscal
8.18.1 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, como segue:
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a) Certida�o Conjunta Negativa de De�bitos relativos a Tributos Federais e a>  Dí�vida Ativa da Unia�o e

Previdencia� ria, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministe�rio da Fazenda;
b) Certida�o  Negativa  de  De�bitos  referentes  a  tributos  estaduais  inscritos  em  Dí�vida  Ativa,  nos

termos  da  Resolução  conjunta  SF/PGE  nº.  02,  de  09/05/13 ou  expedida  atrave�s  da  Unidade
Administrativa da sede da licitante;

c) Certida�o Negativa de De�bitos Tributa� rios Mobilia� rios, relativa ao Municí�pio da sede da licitante.
d) Certificado de Regularidade de Situaça�o para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -

FGTS.
e) Prova  de  inexiste7ncia  de  de�bito  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a

apresentaça�o  de Certida�o  Negativa de De�bito Trabalhista -  (CNDT),  nos termos do Tí�tulo VII-A da
Consolidaça�o das Leis do Trabalho.

f) Inscriça�o no Cadastro Nacional de Pessoa Jurí�dica - CNPJ.

8.18.2 - Sera�o aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certido� es positivas com
efeito de negativa.

8.18.3 - Apo� s a entrega dos documentos para habilitaça�o, na�o sera�  permitida a substituiça�o ou a
apresentaça�o de novos documentos, salvo em sede de dilige7ncia, para (Lei 14.133/21, art. 64  ).  

8.19 - Qualificação Técnica
8.19.1 –  A  DOCUMENTAÇÃO  RELATIVA  À  QUALIFICAÇÃO  TÉCNICA  DEVERÁ  ESTAR  EM

CONFORMIDADE COM O ITEM VII DO TERMO DE REFERÊNCIA   –   ANEXO II.   
Os quantitativos exigidos estão em consonância com a lei 14.133/21 , art. 67 , sendo cabível a

exigência dos quantitativos mínimos de produção ,  salientado que os serviços sa�o de natureza
continua e conforme tabela de horas realmente trabalhadas a exige7ncia foi a mí�nima, sendo que exigiu
o equivalente a metade do me7s x perí�odo,  para a comprovaça�o dos serviços por equipes. EM  dever do
administrador zelar pelo bem-estar da populaça�o, os serviços possuem diversas complexidades como
rede ele� trica de alta tensa�o existente na via, rede via� ria existente com grande volume de veí�culos, e ate�
mesmo  as  condiço� es  meteorolo� gicas  no  momento  da  realizaça�o  dos  serviços  numa  situaça�o
emergencial .Conforme reza o inciso II do artigo 67 da Lei 14133/21 que diz “Documentaça�o relativa a
qualificaça�o te�cnico  profissional,  certido� es  ou  atestados,  regularmente  emitidos  pelo  conselho
profissional competente, quando for o caso, que demonstre capacidade operacional na execuça�o dos
serviços  similares  de  complexidade  tecnolo� gica  e  operacional  equivalente  ou  superior,  bem  como
documentos comprobato� rios emitidos na forma do para�grafo 3º do artigo 88 desta lei”. A exige7ncia de
Capacitaça�o  Te�cnica  na�o  viola  o  princí�pio  de  razoabilidade,  e  sim  atende  aos  princí�pios  da
administraça�o pu� blica como o da Eficie7ncia, que significa a prestaça�o de serviços pu� blicos deve ser de
forma a prover os meios necessa� rios para que a populaça�o tenha acesso a eles na hora em que precisar.
A comprovaça�o da Capacidade Te�cnica e�  conforme ao objeto, em relaça�o a>  comprovaça�o da capacidade
do quantitativo, o mesmo foi estimado em 50% da produça�o mí�nima do serviço executado por “x”
equipes durante o perí�odo de contrataça�o,  pela Prefeitura de Taboa�o da Serra . Tal exige7ncia faz-se
necessa� ria  para assegurar que a licitante  tenha real  capacidade de executar os serviços,  de forma
eficiente  e  eficaz  vista  as  peculiaridades  do  objeto  do  presente  certame,  buscando  minimizar  ao
ma�ximo futuros problemas que possam ser causados por uma prestaça�o  de serviços ineficaz.  Ja�  o
quantitativo de podas , remoço� es, destoca e destoca especial  de a� rvores na�o e�  definido no objeto, pois
pode  haver  variaça�o  de  quantitativos  em  virtude  da  necessidade  e/ou  da  peculiaridade  de  cada
arbo� reo, no entanto, a Administraça�o Pu� blica entende que o para7metro da produça�o mí�nima aceita�vel
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definido e�  mais eficiente para a escolha da licitante que oferte o menor preço, desde que comprovada
sua capacidade te�cnica, a produça�o e�  a mí�nima aceita�vel, os quantitativos esta�o baseados na produça�o
mí�nima  aceita�vel,  sendo  aceita�vel  conforme  embasado  no  PROCESSO:  00016077.989.24-2,   DO
TRIBUNAL DE CONTA DO ESTADO DE SAJ O PAULO- TCE/SP. 

8.20 - Outras declarações
a) Esta�  ciente e concorda com as condiço� es contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos
trabalhistas assegurados na Constituiça�o  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas normas infralegais,  nas
convenço� es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitaça�o definidos no instrumento
convocato� rio;(Anexo II).

b) Na�o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e na�o emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiça�o de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituiça�o;(Anexo II).

c) Na�o possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituiça�o Federal;(Anexo II).

d) Cumpre as exige7ncias de reserva de cargos para pessoa com deficie7ncia e para reabilitado da
Previde7ncia Social, previstas em lei e em outras normas especí�ficas.(Anexo II).

e) O licitante organizado em cooperativa  devera�  declarar,  ainda,  em campo pro� prio  do sistema
eletro7 nico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.(Anexo II).

f) O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
cooperativa devera�  declarar, ainda, em campo pro� prio do sistema eletro7 nico, que cumpre os requisitos
estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  estando  apto  a  usufruir  do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art.
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  (Anexo II)  .  

g) Que apresentara�  a qualquer tempo documentos necessa� rios a>  instruça�o do processo licitato� rio,
decorrente de dilige7ncia que o Pregoeiro entender necessa� ria;(Anexo II).

h) Que inexiste fato impeditivo a sua habilitaça�o;(Anexo II).
i) Que na�o esta�  suspensa temporariamente para licitar e impedida de contratar com este Municí�pio

de Taboa�o da Serra;(Anexo II).
j) Que na�o esta�  impedida de licitar e contratar com o Municí�pio de Taboa�o da Serra;(Anexo II).
k) Que na�o esta�  impedida de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98;(Anexo

II).
l) Que na�o foi declarada inido7 nea por ato do Poder Pu� blico e na�o reabilitada;(Anexo II).
m) Para licitantes  microempresas ou empresas  de  pequeno porte que pretenderem usufruir  o

direito de prefere7ncia e/ou benefí�cio da habilitaça�o com irregularidade fiscal; na�o possuir qualquer
dos impedimentos previstos no §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e alteraço� es, cujo termos declara conhecer na í�ntegra;(Anexo II).

n) Que na�o lhe recai a sança�o de declaraça�o de inidoneidade, atrave�s  de pesquisas nos sites do
Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Sa�o  Paulo  (www.tcesp.gov.br) e  do  Portal  da  Transpare7ncia
(www.portaldatransparencia.gov.br);(Anexo II).

9 -  CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

9.1 - Homologado o resultado da licitaça�o, o licitante mais bem classificado tera�  o prazo de 03 (tre7s)
dias, contados a partir da data de sua convocaça�o, para assinar o Contrato, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decade7ncia do direito a>  contrataça�o, sem prejuí�zo das sanço� es
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Praça Miguel Ortega, 439 - Bl-C - Paço Municipal - Parque Assunça�o - CEP: 06754-910 - Taboa�o da Serra - Fone: (11) 4788-5300

   www.prefeitura.ts.sp.gov.br  
19

http://www.prefeitura.ts.sp.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.tcesp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7


Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

________________________________________________________________________________

9.2 - O prazo de convocaça�o podera�  ser prorrogado uma vez, por igual perí�odo, mediante solicitaça�o
do licitante vencedor, desde que:

9.2.1 - A solicitaça�o seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
9.2.2 - A justificativa apresentada seja aceita pela Administraça�o.

9.3  –  O  Contrato  sera�  assinada  por  meio  de  assinatura  digital  e  disponibilizada  no  sistema  da
prefeitura Municipal de Taboa�o da Serra. 

9.4 - Na hipo� tese de o convocado na�o assinar o contrato no prazo e nas condiço� es estabelecidas, fica
facultado a>  Administraça�o retomar o prega�o para convocaça�o de um novo vencedor. 

10 -  DA GESTÃO DE CONTRATO 
10.1 – A execução, o do Contrato devera7  ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) e pelo gestor do 
contrato, designados, cujas regras e diretrizes esta, o estabelecidas no Decreto Municipal nº 7/2024.

11 -  DOS RECURSOS
11.1 - A interposiça�o de recurso referente ao julgamento das propostas, a>  habilitaça�o ou inabilitaça�o
de licitantes, a>  anulaça�o ou revogaça�o da licitaça�o, observara�  o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133,
de 2021.

11.2 - O prazo recursal e�  de 3 (tre7s) dias u� teis, contados da data de intimaça�o ou de lavratura da ata.

11.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaça�o ou
inabilitaça�o do licitante:

11.3.1 - a intença�o de recorrer devera�  ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusa�o;
11.3.1.1 -  o prazo para a manifestaça�o da intença�o de recorrer na�o sera�  inferior a 10 (dez)

minutos.
11.3.2 - o prazo para apresentaça�o das razo� es recursais sera�  iniciado na data de intimaça�o ou de

lavratura da ata de habilitaça�o ou inabilitaça�o;
11.3.3 - na hipo� tese de adoça�o da inversa�o de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de

2021, o prazo para apresentaça�o das razo� es recursais sera�  iniciado na data de intimaça�o da ata de
julgamento.

11.4 - Os recursos devera�o ser encaminhados em campo pro� prio do sistema.

11.5 - O recurso sera�  dirigido a>  autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisa�o recorrida, a
qual  podera�  reconsiderar  sua  decisa�o  no  prazo  de  3  (tre7s)  dias  u� teis,  ou,  nesse  mesmo  prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera�  proferir sua decisa�o no prazo de 10
(dez) dias u� teis, contado do recebimento dos autos.

11.6 - Os recursos interpostos fora do prazo na�o sera�o conhecidos.

11.7 - O prazo para apresentaça�o de contrarrazo� es ao recurso pelos demais licitantes sera�  de 3 (tre7s)
dias  u� teis,  contados  da  data  da  intimaça�o  pessoal  ou  da  divulgaça�o  da  interposiça�o  do  recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensa�veis a>  defesa de seus interesses.

11.8 - O recurso e o pedido de reconsideraça�o tera�o efeito suspensivo do ato ou da decisa�o recorrida
ate�  que sobrevenha decisa�o final da autoridade competente.
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11.9 - O acolhimento do recurso invalida ta�o somente os atos insuscetí�veis de aproveitamento.

11.10 - Os autos do processo permanecera�o com vista franqueada aos interessados no sí�tio eletro7 nico
COMPRASBR.

12 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1 - Comete infraça�o administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
12.1.1 -  deixar  de  entregar  a  documentaça�o  exigida para o  certame  ou na�o  entregar  qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
12.1.2 -  Salvo  em  decorre7ncia  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  na�o  mantiver  a

proposta em especial quando:
12.1.2.1 - na�o enviar a proposta adequada ao u� ltimo lance ofertado ou apo� s a negociaça�o; 
12.1.2.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigí�vel; 
12.1.2.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
12.1.2.4 - deixar de apresentar amostra;
12.1.2.5 - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaço� es do edital; 

12.1.3 -  na�o  celebrar  o  contrato  ou  na�o  entregar  a  documentaça�o  exigida  para  a  contrataça�o,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1 - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraça�o;

12.1.4 - apresentar declaraça�o ou documentaça�o falsa exigida para o certame ou prestar declaraça�o
falsa durante a licitaça�o;

12.1.5 - fraudar a licitaça�o;
12.1.6 -  comportar-se de modo inido7 neo ou cometer fraude de qualquer natureza,  em especial

quando:
12.1.6.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
12.1.6.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
12.1.6.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7 - praticar atos ilí�citos com vistas a frustrar os objetivos da licitaça�o
12.1.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administraça�o podera� , garantida a pre�via defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicata� rios  as  seguintes sanço� es,  sem prejuí�zo das responsabilidades civil  e
criminal: 

12.2.1 - adverte7ncia;
12.2.2 - multa;
12.2.3 - impedimento de licitar e contratar e
12.2.4  -  declaraça�o  de inidoneidade para licitar  ou contratar,  enquanto perdurarem os motivos

determinantes da puniça�o ou ate�  que seja promovida sua reabilitaça�o perante a pro� pria autoridade
que aplicou a penalidade.

12.3 - Na aplicaça�o das sanço� es sera�o considerados:
12.3.1 - a natureza e a gravidade da infraça�o cometida.
12.3.2 - as peculiaridades do caso concreto
12.3.3 - as circunsta7ncias agravantes ou atenuantes
12.3.4 - os danos que dela provierem para a Administraça�o Pu� blica
12.3.5 -  a  implantaça�o  ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,  conforme normas e

orientaço� es dos o� rga�os de controle.

12.4 -  A multa  sera�  recolhida em percentual  de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo ma�ximo de 05 (cinco) dias u� teis, a contar da comunicaça�o oficial. 
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12.4.1 - Para as infraço� es previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa sera�  de 0,5% a 15% do

valor do contrato licitado.
12.4.2 - Para as infraço� es previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa sera�  de

15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5 - As sanço� es de adverte7ncia, impedimento de licitar e contratar e declaraça�o de inidoneidade para
licitar ou contratar podera�o ser aplicadas, cumulativamente ou na�o, a>  penalidade de multa.

12.6 - Na aplicaça�o da sança�o de multa sera�  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias u� teis, contado da data de sua intimaça�o.

12.7 - A sança�o de impedimento de licitar e contratar sera�  aplicada ao responsa�vel em decorre7ncia das
infraço� es  administrativas relacionadas nos itens 12.1.1,  12.1.2 e 12.1.3,  quando na�o  se justificar a
imposiça�o de penalidade mais grave,  e impedira�  o responsa�vel de licitar e contratar no a7mbito da
Administraça�o Pu� blica direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o o� rga�o ou entidade, pelo
prazo ma�ximo de 3 (tre7s) anos.

12.8 -  Podera�  ser  aplicada ao responsa�vel  a  sança�o  de declaraça�o  de  inidoneidade para licitar  ou
contratar, em decorre7ncia da pra� tica das infraço� es dispostas nos itens  12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e
13.1.8,  bem  como  pelas  infraço� es  administrativas  previstas  nos  itens  12.1.1,  12.1.2  e  12.1.3  que
justifiquem a imposiça�o de penalidade mais grave que a sança�o de impedimento de licitar e contratar,
cuja duraça�o observara�  o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

12.9 - A recusa injustificada do adjudicata� rio em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraça�o, descrita no
item 13.1.3, caracterizara�  o descumprimento total da obrigaça�o assumida e o sujeitara�  a> s penalidades
e a>  imediata perda da garantia de proposta em favor do o� rga�o ou entidade promotora da licitaça�o.

12.10 -  A  apuraça�o  de  responsabilidades  relacionadas  a> s  sanço� es  de  impedimento  de  licitar  e
contratar  e  de  declaraça�o  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  demandara�  a  instauraça�o  de
processo de responsabilizaça�o a ser conduzido por comissa�o composta por 2 (dois) ou mais servidores
esta�veis, que avaliara�  fatos e circunsta7ncias conhecidos e intimara�  o licitante ou o adjudicata� rio para,
no prazo de 15 (quinze) dias u� teis,  contado da data de sua intimaça�o,  apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11 - Cabera�  recurso no prazo de 15 (quinze) dias u� teis da aplicaça�o das sanço� es de adverte7ncia,
multa  e  impedimento  de  licitar  e  contratar,  contado da data  da intimaça�o,  o  qual  sera�  dirigido a>
autoridade que tiver proferido a decisa�o recorrida, que, se na�o a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias u� teis, encaminhara�  o recurso com sua motivaça�o a>  autoridade superior, que devera�  proferir sua
decisa�o no prazo ma�ximo de 20 (vinte) dias u� teis, contado do recebimento dos autos.

12.12 - Cabera�  a apresentaça�o de pedido de reconsideraça�o da aplicaça�o da sança�o de declaraça�o de
inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  u� teis,  contado  da  data  da
intimaça�o, e decidido no prazo ma�ximo de 20 (vinte) dias u� teis, contado do seu recebimento.

12.13 - O recurso e o pedido de reconsideraça�o tera�o efeito suspensivo do ato ou da decisa�o recorrida
ate�  que sobrevenha decisa�o final da autoridade competente.

12.14 - A aplicaça�o das sanço� es previstas neste edital na�o exclui, em hipo� tese alguma, a obrigaça�o de
reparaça�o integral dos danos causados.

13 - PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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13.1 – As despesas decorrentes da execução, o do presente contrato, onerara7  verba da dotação, :

06.02.00.17.452.6001.2601 // 3.3.90.39.00

Destino: Secretaria Municipal de Obras -SMO Elemento: 39.99

Fonte: 01-Tesouro

Co7digo de aplicação, o: 1100000 – Tesouro Geral

14 - DA VALIDADE DO CONTRATO

14.1 O  prazo  de  vigência  da  contratação, o  é  de  01  (um)  ano  contado  da  assinatura  e
podera7  ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº. 14.133, de 2021.

14.1.2 - A prorrogaça�o de que trata este item e7 condicionada ao ateste, pela autoridade competen-
te, de que as condiço� es e os preços permanecem vantajosos para a Administraça�o, permitida a negoci-
aça�o com o contratado.

14.1.3 - O contratado na, o tem direito subjetivo a prorrogaça�o o contratual.
14.1.4 - A prorrogaça�o, o de contrato devera7 ser promovida mediante celebraça, o de termo aditivo.
14.1.5 -  O  contrato  na�o  podera7  ser  prorrogado  quando  o  contratado  tiver  sido  penalizado

nas sanço� es  de  declaraça�o  de  inidoneidade  ou  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  poder pu7
blico, observadas as abrange7ncias de aplicaça�o.

15 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
15.1  -  A(s)  execuça�o(o� es)  do(s)  serviços(s)  devera� (a�o)  ser(em) realizada(s),  quando solicitado(s),
durante  a  vige7ncia  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  apo� s  o  recebimento  do  pedido  e  mediante
agendamento da Unidade Requisitante e/ou Departamento de Compras.

15.2 – A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS SERÁ EFETUADA CONFORME DETERMINADO NOS SUBITENS:
“FREQUÊNCIA E HORÁRIOS DOS SERVIÇOS” DO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO II.

16 - DO PAGAMENTO
16.1 - O valor do objeto licitado sera�  pago a>  CONTRATADA no prazo, em ate�  14 D.A.E.D.F.(catorze dias
apo� s  entrega do documento fiscal)  dos produtos licitados,  mediante a apresentaça�o de Nota Fiscal
e/ou Fatura, instruí�dos com as respectivas certido� es:

a) Certida�o Conjunta Negativa de De�bitos relativos a Tributos Federais e a>  Dí�vida Ativa da Unia�o e
Previdencia� ria expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministe�rio da Fazenda;

b) Certida�o  Negativa  de  De�bitos  referentes  a  tributos  estaduais  inscritos  em  Dí�vida  Ativa,  nos
termos da Resolução conjunta SF/PGE nº. 02, de 09/05/2013 ou expedida atrave�s da Unidade
Administrativa da sede da licitante;

c) Certida�o Negativa de De�bitos Tributa� rios Mobilia� rios, relativa ao Municí�pio da sede da licitante;
d) Certificado de Regularidade de Situaça�o para com Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -

FGTS;
e) Prova  de  inexiste7ncia  de  de�bito  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a

apresentaça�o  de  Certida�o  Negativa  de  De�bito Trabalhista  -  (CNDT)  nos termos do Tí�tulo  VII-A da
Consolidaça�o das Leis de Trabalho;

f) Cadastro Nacional de Pessoa Jurí�dica - CNPJ.

16.2 - O pagamento sera�  feito por cre�dito em conta corrente da CONTRATADA
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16.3 - Caso venha ocorrer a>  necessidade de provide7ncias complementares por parte da CONTRATADA,
o prazo ficara�  suspenso ate�  que estas sejam cumpridas.

16.4 - Quaisquer pagamentos na�o isentara�o a CONTRATADA das responsabilidades, nem implicara�o
na aceitaça�o dos seviços.

17 – REAJUSTE 

17.1. - Os preços inicialmente contratados sa, o fixos e irreajusta7 veis no prazo de um ano
contado da data da aceitação da proposta final.  

17.2- Apo7 s o interregno de um ano, e independente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, , pelo contratante, do í7ndice IPCA, exclusivamente para as
obrigações  iniciadas e concluí7das apo7 s a ocorrência da anualidade.

17.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mí�7nimo de um ano sera7  contado a
partir dos efeitos financeiros do u7 ltimo reajuste.

17.4 - No caso de atraso ou na, o divulgaça, o do(s) í�7ndice(s) de reajustamento, o contratante pagara7
ao contratado   a   importa7ncia   calculada   pela   u7 ltima   variaça, o   conhecida,   liquidando   a   dife-
rença correspondente ta�o logo seja(m) divulgado(s) o(s) í�7ndice(s) definitivo(s).

17.5 -  Nas  aferiço�es   finais,  o(s)  í�7ndice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  sera7 (a, o),  obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

17.6 -  Caso  o(s)  í�7ndice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser  extinto(s) ou
de qualquer  forma  na, o  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  sera7 (a, o)  adotado(s),  em  substituiça, o,
o(s)  que vier(em) a ser determinado(s) pela legislaça�o, o enta�ooo ooo o em vigor.

17.7 - Na ause7ncia de previsa�o  legal quanto ao í�7ndice substituto, as partes elegera, o novo í�7ndice ofici-
al, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8 - O reajuste sera7 realizado por apostilamento.

18 - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

18.1 - Nas hipo� teses em que for necessa� ria para as negociaço� es a disponibilizaça�o de dados pessoais
de qualquer natureza, a parte Receptora se compromete em observar as legislaço� es vigentes aplica�veis,
incluindo, mas na�o se limitando a>  Lei nº 12.965/14, Decreto nº 8.771/2016 (“Marco Civil da Internet”)
e Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteça�o de Dados”) e adotar medidas de segurança, e te�cnicas
administrativas a fim de proteger os dados pessoais.

18.2 -  No curso das Negociaço� es  caso seja necessa� ria  a  transmissa�o ou disponibilizaça�o de dados
pessoais, a Parte Reveladora se compromete em assegurar que os dados sejam precisos e atualizados.
Observando as regras de segurança e proteça�o, bem como de transmissa�o e tratamento estabelecidas
pela Lei nº 13.709/18,  sendo a u� nica responsa�vel  pelos danos causados pela na�o observa7ncia das
regras mencionadas.
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18.2.1 -  Cada  Parte  sera�  individualmente  responsa�vel  pelo  cumprimento  e  suas  obrigaço� es

decorrentes  da  LGPD  e  de  eventuais  regulamentaço� es  emitidas  posteriormente  por  autoridade
reguladora competente.

18.2.2 - Cada Parte sera�  responsa�vel perante a outra Parte por quaisquer danos causados, sendo
devidamente comprovados a culpa em regular processo judicial, em decorre7ncia de (i) da violaça�o de
suas obrigaço� es no a7mbito desta cla�usula e/ou (ii) da violaça�o de qualquer direito dos titulares de
dados,  devendo  ressarcir  a  outra  Parte  por  todo  e  qualquer  gasto,  custo  despesas,  honora� rios  de
advogados  e  custas  processuais  efetivamente  incorridos  ou  indenizaça�o/multa  a  ser  paga  em
decorre7ncia de tal violaça�o.

19 - DAS NORMAS DE ANTICORRUPÇÃO
19.1 - As Partes declaram ter cie7ncia dos deveres de conduzir os seus nego� cios de maneira legal, e� tica e
transparente, conforme requisitos das Normas Anticorrupça�o incluindo, mas na�o se limitando a>  Lei
Federal  nº  12.846/2013,  e  de  estender  a  todos  os  seus  dirigentes,  empregados,  contratados  e
colaboradores, assim como terceiros que as representem, a obrigaça�o de cumprir estas diretrizes.

20 - DA NORMA DE RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA
20.1 - As Partes declaram ter cie7ncia dos deveres de retença�o de imposto de renda, conforme requisito
do Decreto Municipal de Taboa�o da Serra, nº. 42 de 05 de abril de 2023, baseado na Lei Federal nº.
9.430 de 27 de dezembro de 1996 e respectivos regulamentos e de estender a todos contratados a
obrigaça�o de cumprir este decreto.

21 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1 - Sera�  divulgada ata da sessa�o pu� blica no sistema eletro7 nico.

21.2 - Na�o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaça�o do
certame  na  data  marcada,  a  sessa�o  sera�  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  u� til
subsequente,  no mesmo hora� rio  anteriormente estabelecido,  desde que na�o  haja comunicaça�o  em
contra� rio, pelo Pregoeiro.

21.3 -  Todas as refere7ncias de tempo no Edital,  no aviso e durante a sessa�o pu� blica observara�o o
hora� rio de Brasí�lia - DF.

21.4 - A homologaça�o do resultado desta licitaça�o na�o implicara�  direito a>  contrataça�o.

21.5 - As normas disciplinadoras da licitaça�o sera�o sempre interpretadas em favor da ampliaça�o da
disputa entre os interessados, desde que na�o comprometam o interesse da Administraça�o, o princí�pio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataça�o. 

21.6 -  Os licitantes assumem todos os custos de preparaça�o e apresentaça�o de suas propostas e a
Administraça�o  na�o  sera� ,  em  nenhum  caso,  responsa�vel  por  esses  custos,  independentemente  da
conduça�o ou do resultado do processo licitato� rio.

21.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a�  o dia do iní�cio e
incluir-se-a�  o  do  vencimento.  So�  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dias  de  expediente  na
Administraça�o.

21.8 -  O  desatendimento  de  exige7ncias  formais  na�o  essenciais  na�o  importara�  o  afastamento  do
licitante, desde que seja possí�vel o aproveitamento do ato, observados os princí�pios da isonomia e do
interesse pu� blico.
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21.9 - Em caso de diverge7ncia entre disposiço� es deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compo� em o processo, prevalecera�  as deste Edital.

21.10 -  O  Edital  e  seus  anexos  esta�o  disponí�veis,  na  í�ntegra,  no  Portal  Nacional  de  Contrataço� es
Pu� blicas (PNCP) e endereço eletro7 nico COMPRASBR.

22 - INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS
22.1 - Anexo I - Proposta Comercial;

22.2 - Anexo II - Estudo Te�cnico Preliminar, Termo de Refere7ncia e Planilhas;

22.3 - Anexo III - Declaraço� es e Declaraça�o de EPP/ME;

22.4 – Anexo V - Declaraça�o De Microempresa Ou Empresa De Pequeno Porte

22.5 - Anexo VI - Minuta de Contrato;

22.6 –  Anexo  VII  -  Termo  de  Cie7ncia  e  Notificaça�o,  Cadastro  dos  Responsa�veis  e  Declaraça�o  de
Documentos a>  Disposiça�o do Tribunal.

Taboa�o da Serra, 20 de dezembro de 2024

Wagner Luiz Eckstein Junior
Secreta� rio Municipal de Administraça�o e Tecnologia
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Anexo I 

Proposta Comercial

Vem pela presente oferecer sua Proposta Comercial para:  Objeto: Registro de Preços para a "Contrataça�o de empresa para execuça�o de serviços
contí�nuos de zeladoria".

PLANILHA ORÇAMENTARIA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE ZELADORIA
URBANA.

Data base sem Des. SIURB/JUN/2024, DER MAR/2024, SICRO 04-2024

Encargos - SIURB
Mensal Horista

91,29% 156,70%

BDI 28%

Item Serviço Unidade Quantidade/mês Preço Unitário Valor mensal VALOR TOTAL

1
Limpeza mecanizada de bocas de lobo, bocas de lea� o, poços de 
visita, canais e galerias de aguas pluviais com reciclagem de agua

eq/hora 184,89 

2
Limpeza manual de bocas de lobo, bocas de lea� o, poços de visita 
e caixas de passagem 

eq/hora 184,89 

3 Serviços especiais Limpeza (com roçada) eq/hora 554,67

4 Operaça� o, manutença� o e remoça� o de resí�duos dos ecopontos eq/me7s 2,00 

5 Limpeza e conservaça� o de vias expressas eq/hora 184,89 

6 Serviços de destoca e plantio eq/hora 184,89 

7 Limpeza de co� rregos, ribeiro� es e canais eq/hora 184,89 
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8 Paisagismo eq/hora 184,89 

9
Serviços de manejo arbo� reo e manutença� o com beneficiamento 
dos resí�duos de poda em vias e logradouros pu� blicos 

eq/me7s 1,00 

10 Poda e supressa� o de a� rvores pro� xima a rede ele� trica eq/hora 184,89 

Total Mensal  R$  

Total Anual  R$ 

1 -  A proponente declara que, por ser de seu conhecimento, submete-se a todos os termos e condiço� es do edital relativo a>  licitaça�o supra, bem
como, a> s disposiço� es legais pertinentes a>  mate�ria.

2 - Validade da proposta: 90 (noventa)dias corridos (respeitar limite fixado no edital)

3 - Declara que o preço cotado inclui expressamente todos os custos e despesas necessa� rias ao cumprimento integral das obrigaço� es decorrentes
da contrataça�o, encargos sociais, benefí�cios e despesas diretas e indiretas, ai incluí�dos as despesas fiscais, custos de transportes, programaça�o de
entrega, cronograma de entrega, etc., de modo que nenhuma outra remuneraça�o seja devido a>  CONTRATADA.

......................................., ........... de ....................... de 2024.

__________________________________________________________________
(assinatura e identificação do representante legal/procurador da
licitante)
Nome:
R.G.:
Cargo
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Anexo II

MODALIDADE: PREGAJ O ELETROa NICO - Nº E-054/2024
Processo Administrativo nº 35.913/2024

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA A "CONTRATAÇAJ O DE EMPRESA PARA EXECUÇAJ O DE SERVIÇOS
CONTIMNUOS DE ZELADORIA"

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

INTRODUÇÃO

O Estudo Te�cnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cena� rios para o atendimento
da demanda que consta no Documento de Formalizaça�o da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade
te�cnica e econo7 mica das soluço� es identificadas,  fornecendo as informaço� es necessa� rias para subsidiar o
respectivo processo de contrataça�o.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

O presente estudo te�cnico preliminar visa garantir o fornecimento de ma�o de obra, equipamentos e
veí�culos para prestaça�o de serviços zeladoria urbana no municí�pio de Taboa�o da Serra.

Considerando que o serviço trara�  melhora da qualidade de vida e locomoça�o dos muní�cipes e trara�
benefí�cios ao meio ambiente, pelo fato em que ha�  necessidade aparente e contí�nua desses serviços. 

Positivamente,  os  serviços  trara�o  uma  melhor  biodiversidade  e  preservaça�o  dos  solos  e  meio
ambientes em que sera�o realizados.

2 DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA POTENCIAL CONTRATAÇÃO

A  contrataça�o  contempla  todas  as  atividades  envolvidas  na  contrataça�o  de  empresas  para  o
fornecimento de ma�o de obra, equipamentos e veí�culos prestaça�o de serviços de ZELADORIA URBANA no
municí�pio de Taboa�o da Serra pelo perí�odo de 12 meses.

Por se tratar de serviços em sistemas ja�  existentes, que sa�o serviços comuns de engenharia, na�o
sera�o necessa� rios projetos na documentaça�o para contrataça�o. Todos as especificaço� es te�cnicas necessa� rias
esta�o contidas no Termo de Refere7ncia.

2.1 REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA O ATENDIMENTO 

Executar com excele7ncia os serviços de Limpeza mecanizada e manual de bocas de Lobo, serviços
especiais de limpeza, operaça�o de ecopontos ,  limpeza e conservaça�o de vias expressas, serviços de destoca
e plantio,  limpeza de  co� rregos  rios  e  canais,  paisagismo ,  manejo  arbo� reo  e  manejo  arbo� reo  sob  rede
ele� trica. 

2.2 PADRÕES MÍNIMOS DE QUALIDADE 

A execuça�o do objeto devera�  atender a, no mí�nimo:
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 Limpeza especial  com roçada -Manutença�o  e  conservaça�o  de  a� reas  verdes:  Consiste  no
corte de mato e/ou grama com roçadeiras costais e/ou outros equipamentos, junto com a
poda de arbustos e similares desde que estejam rente ao solo.

 Paisagismo: Abrange os projetos, implantaça�o e manutença�o dos jardins e paisagismo das
a� reas ajardinadas de a� reas pu� blicas.

 Manejo  arbo� reo  –  Poda/transplante/remoça�o:  Poda  de  arbustos  e  a� rvores  em  geral,
transplante  e  remoça�o  definitiva.  As  podas  de  levantamento.  Conduça�o,  Limpeza,
Adequaça�o, Correça�o e emerge7ncia sa�o esperadas para os exemplares;

 Manejo arbo� reo sob a rede ele� trica  – Poda/Supressa�o e remoço� es de a� rvores pro� ximas a
rede ele�trica: Consiste em intervenço� es adequadas nas a� rvores que apresentam risco de
interfere7ncia com a rede ele�trica,  minimizando o risco de quedas de galhos ou troncos
sobre os cabos e estruturas ele� tricas.

 DESTOCA – Engloba a supressa�o das raí�zes com futura cauterizaça�o quando possí�vel.
 Plantio: Apo� s  retirada por corte de a� rvores,  a mesma devera�  ser substituí�da atrave�s  do

plantio de uma nova.
 Plantio e replantio: Consiste na eliminaça�o de ervas invasoras, limpeza e revolvimento do

solo. O plantio e replantio deve ser realizado em a� reas preparadas.
 Limpeza e manutença�o de bocas de lobo mecanizada: Compreende a limpeza mecanizada

de bocas de lobo, co� rregos e desobstruça�o mecanizada das bocas de lobo, bueiros, poços de
visita  e  galerias,  co� rregos  e  canais  ao  longo  das  vias  pu� blicas.  Adicionado  tambe�m  a
destinaça�o final do resí�duo resultante a�  local apropriado.

 Limpeza e manutença�o de bocas de lobo manual: Compreende a limpeza manual de bocas
de lobo, co� rregos e desobstruça�o das bocas de lobo, bueiros, poços de visita e galerias,
co� rregos e canais ao longo das vias pu� blicas.  Adicionado tambe�m a destinaça�o final do
resí�duo resultante a�  local apropriado.

 Gesta�o de ecopontos: Consiste na operaça�o e gesta�o dos ecopontos com transbordo ate�  a
destinaça�o final 

 Conservaça�o rodovia� ria: consiste na manutença�o das vias
 Limpeza de co� rregos, ribeiro� es e canais:  Consiste na limpeza manual e mecanizada

2.3  A  SOLUÇÃO  DEVERÁ  SER  DISPONIBILIZADA  SEM  INTERRUPÇÕES,  IMPLICANDO  EM  UMA
POSSÍVEL CONTRATAÇÃO OU FORNECIMENTO CONTINUADO

O serviço deve ser executado de forma contí�nua durante os dias da vige7ncia de sua contrataça�o,
salvo os dias em que na�o haja condiço� es de trabalho.

2.4 SOLUÇÃO DEVERÁ FICAR DISPONÍVEL À ADMINISTRAÇÃO 

A  contrataça�o  tera�  vige7ncia  de  12  (doze)  meses  prorroga�veis,  respeitada  a  vige7ncia  ma�xima
decenal, conforme artigos 106 e 107 da Lei Federal 14.133/21.

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALORES DA CONTRATAÇÃO

Os quantitativos  foram  estimados  com  base  em  visitas  te�cnicas  “in  loco”,  sendo analisadas  as
principais demandas atuais e previso� es de demandas futuras.

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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A despesa total estimada da contrataça�o e�  de  R$ 23.234.753,92 (Vinte e tre7s milho� es, duzentos e trinta e
quatro mil, setecentos e cinquenta e tre7s reais e noventa e dois centavos), conforme planilha orçamenta� ria. 

DATA BASE SEM DES.  

Mensal Horista 
91,29 156,7

BDI 

Item Serviço Unidade Quantidade/ano Preço Unitário Valor mensal VALOR TOTAL

1

Limpeza mecanizada de bocas de lobo,
bocas de leão, poços de visita, canais e
galerias de águas pluviais com
reciclagem de agua 

eq/hora 1.109,34 1.529,55R$              141.398,80R$         1.696.785,55R$           

2
Limpeza manual de bocas de lobo, bocas
de leão, poços de visita e caixas de
passagem 

eq/hora 1.109,34 857,78R$                 79.297,03R$           475.782,16R$              

3 Serviços especiais Limpeza com roçada eq/hora 6.656,00 699,02R$                 387.723,70R$         4.652.684,38R$           

4
Operação, manutenção e remoção de 
resíduos dos ecopontos 

eq/mês 24,00 281.900,19R$         563.800,38R$         6.765.604,56R$           

5 Limpeza e conservação de vias expressas eq/hora 1.109,34 2.013,69R$              186.155,23R$         2.233.862,71R$           

6 Serviços de destoca e plantio eq/mês 12,00 186.803,58R$         186.803,58R$         2.241.642,96R$           

7 Limpeza de córregos, ribeirões e canais eq/hora 1.109,34 929,19R$                 171.797,81R$         1.030.786,87R$           

8 Paisagismo eq/hora 1.109,34 906,32R$                 83.785,05R$           1.005.420,60R$           

9

Serviços de manejo arbóreo e
manutenção com beneficiamento dos
resíduos de poda em vias e logradouros
públicos 

eq/mês 6,00 265.917,53R$         132.958,77R$         1.595.505,18R$           

10
Poda e supressão de arvóres próxima a 
rede elétrica 

eq/hora 1.109,34 1.385,22R$              128.056,58R$         1.536.678,96R$           

2.061.776,91R$           
23.234.753,92R$         

Total Mensal
Total Anual

CONTRATAÇÃO DE EMPRES A ES PEC IALIZADA EM PRES TAÇ ÃO DE S ERVIÇ OS  C ONTÍNUOS  DE 
ZELADORIA

SIUB/JUL/2024,DER JUL/2024, SICRO 07-2024

Encargos - SIURB

28%

5. ESCOLHA DA SOLUÇÃO 

O serviço pretendido, por meio de ana� lise pre�via da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e
Infraestrutura  se  prova  a  soluça�o  mais  via�vel  financeiramente,  tecnicamente  e  ambientalmente,  assim
consequentemente, a resoluça�o trara�  ganho econo7 mico, ambiental e social ao municí�pio. 

Para a execuça�o dos serviços, a administraça�o optou por terceirizar os serviços como um todo
(equipamentos,  veí�culos e ma�o de obra etc.) ja�  que as empresas possuem tudo o que sera�  necessa� rio a>
execuça�o do objeto. 

Como a prefeitura na�o dispo� e desses materiais, equipamentos e ma�o de obra especializada, essa
soluça�o de contrataça�o de empresa, se torna a ideal.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Como os serviços do presente objeto sa�o  de caracterí�sticas comuns,  e�  necessa� rio  que a futura
empresa contratada possua experiencia na execuça�o em vias iguais ou similares ao objeto e que a execuça�o
seja  acompanhada  por  profissional  te�cnico   devidamente  registrado  na  entidade  competente,  sendo
essencial  que  as  normas  vigentes  relativas  ao  meio  ambiente  e  principalmente  de  segurança  sejam
cumpridas em sua totalidade.
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7. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

A contrataça�o e�  exclusiva e indivisí�vel, abrangendo a execuça�o de serviços de zeladoria urbana, no
municí�pio, objetivando a reduça�o de impactos ambientais, e melhor manejo e destinaça�o para os resí�duos
dos  manejos,  uma  vez  que,  como  ja�  foi  demonstrado  anteriormente,  e�  o  formato  economicamente  e
ambientalmente mais via�vel e que apresenta os melhores resultados para o municí�pio. 

A  contrataça�o  dos  serviços  devera�  ser  na  forma  de  prega�o  eletro7 nico,  conforme,  Lei  Federal
14.133/2021.

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Na�o existem contrataço� es correlatas e/ou interdependentes.

9. COMPATIBILIDADE COM O PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

A contrataça�o proposta esta�  prevista no Plano Anual de Contrataça�o (PCA) – Exercí�cio de 2024,
onerando as dotaço� es conforme as reservas orçamenta� rias deste processo. 

10. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Pretende-se contratar os serviços de zeladoria urbana , com eficie7ncia e efica� cia para o municí�pio
de  Taboa�o da Serra, pelo menor preço, conforme especificaço� es e exige7ncias contidas no Estudo Te�cnico
Preliminar (ETP) e Termo de Refere7ncia, com objetivo de fornecer os serviços do objeto de acordo com as
normas brasileiras vigentes e normas vigentes ambientais.

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE A CONTRATAÇÃO

 Ana� lise da demanda pelos serviços a serem contratados;
 Elaboraça�o de termo de refere7ncia e ETP – Estudo te�cnico preliminar;
 Encaminhamento  para  ana� lise  e  aprovaça�o  pelos  respectivos  o� rga�os  responsa�veis  da

Administraça�o pu� blica.
 Supervisa�o e vigila7ncia da aplicaça�o das leis ambientais.

No iní�cio da execuça�o, a fiscalizaça�o do Contrato convocara�  a Contratada para a implantaça�o, a fim
de ajustar  as  obrigaço� es  contratuais,  estrate�gias  para  execuça�o  do  objeto  contratado,  procedimento  de
fiscalizaça�o e gerenciamento do Contrato. 

12. DESCRIÇÃO DOS POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS ENVOLVIDOS

Impactos ambientais sa�o as alteraço� es no ambiente causadas pelas aço� es humanas, sendo neste
caso especí�fico, sa�o dos serviços.  Os impactos ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os
impactos negativos ocorrem quando as alteraço� es causadas geram risco ao ser humano ou para os recursos
naturais  encontrados  no  espaço.  Por  outro  lado,  os  impactos  sa�o  considerados  positivos  quando  as
alteraço� es resultam em melhorias ao meio ambiente.

A presente contrataça�o visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que havera�  previsa�o da
responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o material e equipamento a ser fornecido devera�
considerar a composiça�o, caracterí�sticas ou componentes sustenta�veis, atendendo, dessa forma, o disposto
na Instruça�o Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, Capí�tulo III, artigo 5.º, I, II, III e § 1º,
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exceto aqueles em que na�o se aplica a referida norma.

A Contratada devera�  adotar,  no que couber,  as disposiço� es da Instruça�o Normativa SLTI/MP n°
01/2010; da Resoluça�o Conama nº 362, de 23 de junho de 2005; da Resoluça�o Conama nº 416, de 30 de
setembro de 2009; bem como da Resoluça�o Conama Nº 340, de 25 de setembro de 2003, para que seja
assegurada a viabilidade te�cnica e o adequado tratamento dos impactos ambientais especí�ficos.

A Contratada devera� ,  ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT sobre
resí�duos so� lidos.

13. POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA

Na�o ha�  possibilidade de contrataça�o de pessoa, devido a>  complexidade do serviço a ser contratado.

14. ANÁLISE DE RISCOS

RISCO 01 - Estimativa de preço inadequada

Probabilidade: (X) Baixa ( ) Me�dia ( ) Alta
Impacto: ( ) Baixa ( ) Me�dia (X) Alta
Dano:  Realizar  a  licitaça�o  sem  que  haja  interessados  em  participar,  devido  a> s  dificuldades  de
exequibilidade  a  proposta,  como  tambe�m,  a>  estimativa  de  preço  ser  inferior  ao  preço  praticado  no
mercado, causando licitaça�o deserta. Adquirir com preço superior ao praticado no mercado causando
gastos desnecessa� rios aos cofres pu� blicos.
Ação Preventiva:  Utilizar banco de preços de compras pu� blicas para cotaça�o do item a ser contratado,
realizar orçamentos tambe�m direto com os fornecedores do objeto contratado.
Ação de Contingência: Revisar os preços encontrados, verificar se trata de objeto similar.

Risco 02: Atraso na conclusão da licitação

Probabilidade: (X) Baixa ( ) Me�dia ( ) Alta
Impacto: ( ) Baixa ( ) Me�dia (X) Alta
Dano: Prejuí�zo para os muní�cipes e cofres pu� blicos, levando em consideraça�o que as vias se deterioram
proporcionalmente a>  medida que o tempo passa.
Ação Preventiva: Abertura do processo licitato� rio, com tempo ha�bil para realiza� -lo.
Ação de Contingência: Contrataça�o de empresa qualificada para o fornecimento dos serviços licitados.

Risco 03: Falta de recursos próprios da Unidade Gestora para complementação contratual.

Probabilidade: (X) Baixa ( ) Me�dia ( ) Alta
Impacto: ( ) Baixa ( ) Me�dia (X) Alta
Dano: Na�o pagamento do objeto licitado, prejudicando a execuça�o do contrato.
Ação Preventiva: Planejamento e separaça�o dos recursos, vide PCA e demais planos orçamenta� rios
Ação de Contingência:  Se necessa� rio,  providenciar recursos suplementares para o cumprimento das
obrigaço� es contratuais.

15. MATRIZ DE RISCO

As situaço� es identificadas para fins de alocaça�o dos riscos sa�o as que seguem descritas no quadro
abaixo: 
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TIPO DE
RISCO

DESCRIÇÃO MATERIALIZAÇÃO MITIGAÇÃO ALOCAÇÃO

Roubos ou
furtos no local

de execuça�o dos
serviços

Prejuí�zos gerados
por segurança
inadequada no

canteiro de obras,
gerando custos

adicionais

Aumento dos custos e
do prazo de

conclusa�o da obra

Planejamento interno da
empresa

Contratada

Incapacidade de
gerenciamento

de serviços
concomitantes

Falta de ma�o de 
obra para cumpri-
mento dos prazos 
do contrato

Aumento do prazo
para conclusa�o da

obra

Gerenciamento de
pessoas eficiente pela

empresa e contrataça�o
de ma�o de  obra em

quantidade suficiente

Contratada

Atraso no
repasse dos

recursos
decorrentes   de
conve7nio   com

outros entes
pu� blicos

Atraso do repas-
se dos recursos 
inicialmente fir-
mados para paga-
mento da contra-
tada para parce-
las de mediça�o

Ause7ncia de
correça�o

moneta� ria/inflaça�o
do perí�odo da
mediça�o ate�  o

pagamento.

Provocaça�o do ente
que firmou o conve7nio
com a Administraça�o

para verificaça�o
acerca do motivo do

atraso do repasse

Contratada

Variaça�o
excessiva dos

custos dos
materiais

utilizados para
execuça�o da

obra

Alteraça�o dos
preços em raza�o

de polí�ticas
fiscais ou

tributa� rias
aplicadas pelo

Estado

Impossibilidade de
execuça�o da obra

pelo aumento
excessivo do custo

dos materiais

Reequilí�brio econo7 mico-
financeiro

Contratada

Caso fortuito
ou força maior

Situaço� es de
obra que

configurem caso
fortuito ou força

maior

Impossibilidade de 
continuidade na exe-
cuça�o da obra

Reequilí�brio econo7 mico-
financeiro

Contratada

16. RESULTADOS PRETENDIDOS

Os resultados pretendidos sa�o as melhorias ao que tange ao meio ambiente, a diminuiça�o do risco
de queda de a� rvores, a melhora do escoamento quanto as chuvas ao que se refere a limpeza e desobstruça�o
das bocas de lobo e dispositivos de drenagem, a melhora da sinalizaça�o e mobilidade urbana , tudo isso
juntamente com o cumprimento das leis e diretrizes ambientais e de segurança.

17. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DE CONTRATAÇÃO
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Esta  equipe  de  planejamento  declara  via�vel  a  contrataça�o  da  soluça�o  com  base  neste  Estudo

Te�cnico Preliminar.

17. VIABILIDADE OU NÃO DE CONTRATAÇÃO DE EMPREAS REUNIDAS EM CONSORCIO

Esta equipe de planejamento declara invia�vel a contrataça�o de empresas reunidas em conso� rcio,
conforme justificativa : 

17.1 JUSTIFICATIVA DA NÃO PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

A Lei nº 14.133/2021, dispo� e em seu art. 15, que a na�o participaça�o de empresas, constituí�das sob a forma

de conso� rcio, deve ser justificada. Dessa forma, para o objeto que se pretende contratar,  “Contrataça�o de

empresa para execuça�o de serviços contí�nuos de zeladoria”, em raza�o de na�o demandar alta complexidade

te�cnica,  na�o  se  mostra  via�vel  a>  Administraça�o  a  participaça�o  de  empresas  consorciadas,  na�o  trazendo

nenhum prejuí�zo econo7 mico ou de restriça�o a>  competiça�o tal vedaça�o. 

Sobre o tema, Marçal Justen Filho assevera: 

“No Direito Administrativo, algumas das caracterí�sticas do conso� rcio foram

afastadas.  O  ponto  fundamental  da  distinça�o  reside  na  responsabilidade

solida� ria dos consorciados pelos atos praticados,  ao longo da execuça�o do

contrato  administrativo.  Em  regra,  o  conso� rcio  na�o  e�  favorecido  ou

incentivados pelo nosso Direito. Assim se passa porque, como instrumento de

atuaça�o empresarial, o conso� rcio pode conduzir a resultados indesejados. O

conso� rcio poderia retratar uma composiça�o entre eventuais interessados: em

vez de estabelecerem disputa entre si, formalizariam acordo para eliminar a

competiça�o.  Alia� s,  a  composiça�o  entre  os  potenciais  interessados  para

participar de licitaça�o pode alcançar a dimensa�o da criminalidade.”

 Segue ainda o renomado Doutrinador discorrendo sobre o tema relacionando-o com a competiça�o  no

certame:

“ Em regra, o conso� rcio na�o e�  favorecido ou incentivado pelo nosso Direito.

Como  instrumento  de  atuaça�o  empresarial,  o  conso� rcio  pode  conduzir  a

resultados  indeseja�veis.  A  formaça�o  de  conso� rcios  acarreta  risco  de

dominaça�o do mercado, atrave�s de pactos de eliminaça�o de competiça�o entre

os empresa� rios. No campo de licitaço� es,  a formaça�o de conso� rcios poderia
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reduzir o universo da disputa, (...) Ha�  hipo� teses em que as circunsta7ncias do

mercado e (ou) a complexidade do objeto tornam problema� tica a competiça�o.

EM  usual  que  a  Administraça�o  Pu� blica  apenas  autorize  a  participaça�o  de

empresas em conso� rcio quando as dimenso� es e a complexidade do objeto ou

as circunsta7ncias concretas exijam a associaça�o entre os particulares. Sa�o as

hipo� teses e que apenas umas poucas empresas estariam aptas a preencher as

condiço� es especiais exigidas para licitaça�o.”

 A participaça�o de conso� rcios mostra-se via�vel, quando o objeto considerado for “de alta complexidade ou

vulto”, o que na�o seria o caso do objeto sob exame, conforme a definiça�o trazida pela Lei nº 14.133/2021,

vejamos:

“Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XXII  -  obras,  serviços e fornecimentos de grande vulto:  aqueles cujo valor

estimado  supera  R$  200.000.000,00  (duzentos  milho� es  de  reais);  (Vide

Decreto nº 11.871, de 2023) Vige7ncia.” 

Na�o ha�  nada que justifique a participaça�o de empresas reunidas em conso� rcios no objeto em apreço. Ele

na�o se reveste de alta complexidade, tampouco e�  serviço de grande vulto econo7 mico, ou seja, o edital na�o

traz em seu termo de refere7ncia nenhuma caracterí�stica pro� pria que justificasse a admissa�o de empresas em

conso� rcio. A admissa�o de conso� rcio em objeto de baixa complexidade e fora dos valores preceituados pela

legislaça�o como grande vulto, atenta contra o princí�pio da competitividade, pois permitiria, com o aval da

Administraça�o Pu� blica, a unia�o de concorrentes que poderiam muito bem disputar entre si, violando, por

via transversa, o princí�pio da competitividade, atingindo ainda a vantajosidade buscada pela Administraça�o.

Acerca do tema, importante consignar o entendimento do Tribunal de Contas da Unia�o, vejamos: 

”O  art.  33  da  Lei  de  Licitaço� es  expressamente  atribui  a>  Administraça�o  a

prerrogativa  de  admitir  a  participaça�o  de  conso� rcios.  Esta� ,  portanto,  no

a7mbito da discricionaridade da Administraça�o. Isto porque, ao nosso ver, a

formaça�o  de  conso� rcio  tanto  pode  se  prestar  a  fomentar  a  concorre7ncia

(conso� rcio de empresas menores que, de outra forma, na�o participariam do

certame),  quanto a  cercea� -la  (associaça�o  de  empresas que,  caso  contra� rio,

concorreriam entre si). Com os exemplos fornecidos pelo Bacen, vemos que e�

pra� tica comum a na�o-aceitaça�o de conso� rcios. (Aco� rda�o 2813/2004 Primeira

Ca7mara - TCU) “
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Posto isto, a permissa�o da participaça�o de empresas, constituí�das sob a forma de conso� rcio, poderia trazer

prejuí�zos ao a7nimo competitivo do certame, bem como na busca pela proposta mais vantajosa.

18. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DE CONTRATAÇÃO

Esta  equipe  de  planejamento  declara  via�vel  a  contrataça�o  da  soluça�o  com  base  neste  Estudo
Te�cnico Preliminar.

19. CONCLUSÃO

A  terceirizaça�o  dos  serviços  de  fornecimento  de  ma�o  de  obra,  equipamentos  e  veí�culos  para
prestaça�o  de  serviços  de  zeladoria  urbana,  contribuira�  para  o  cumprimento  da  missa�o  institucional  e
atendimento  a>  populaça�o.  Tambe�m  sera�  responsa�vel  pela  estruturaça�o  dos  serviços  bem  como  a
manutença�o e atendimento as normas vigentes no co� digo de leis de tra7nsito ao que se refere aos veí�culos.
Tambe�m sera�  responsa�vel pelo atendimento a> s normas te�cnicas referentes a aplicaça�o dos serviços e leis
trabalhistas e tambe�m responsa�vel pelo atendimento as leis e diretrizes ambientais.

Os serviços somente sera�o aceitos desde que atendidas simultaneamente,  as determinaço� es do
contrato, a> s exige7ncias te�cnicas e garantias estabelecidas pela legislaça�o que rege a mate�ria.

Portanto, com base no estudo realizado, a contrataça�o pleiteada e�  via�vel, necessa� ria e adequada
para a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura do municí�pio de Taboa�o da Serra.
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Anexo II

MODALIDADE: PREGAJ O ELETROa NICO - Nº E-054/2024
Processo Administrativo nº 35.913/2024

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA A "CONTRATAÇAJ O DE EMPRESA PARA EXECUÇAJ O DE SERVIÇOS
CONTIMNUOS DE ZELADORIA"

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE ZELA-
DORIA URBANA.

I – OBJETIVO

O presente Termo de tem por objetivo instruir as condiço� es em que sera�o prestados os serviços contí�nuos
de zeladoria urbana com fornecimento de ma�quinas, equipamentos, ma�o de obra e insumos necessa� rios.

O grupo de serviços a ser executado e�  composto por limpeza de bocas de lobo, canais e galerias, paisagismo,
supressa�o/poda arbo� rea pro� ximo a rede ele� trica e manejo arbo� reo, serviços de roçada, destoca e plantio,
limpeza e conservaça�o de vias expressas e operaça�o de ecopontos.

Por ser tratar de serviços essenciais, a presente contrataça�o visa proporcionar a limpeza urbana e zeladoria
do nosso Municí�pio, contribuindo para a existe7ncia de um ambiente seguro e salubre nas vias, parques, pro� -
prios municipais bem como dos espaços verdes e arbo� reos, contribuindo com o bem-estar da populaça�o.

Foram utilizados para a composiça�o de preços, ale�m de pesquisa de mercado, tabelas oficiais atualizadas:
SIURB/JULHO/2024, DER JULHO/2024 SEM BDI, SICRO 07-24, cujas composiço� es refletem valores compatí�-
veis com os praticados no mercado, bem como, como descriço� es especificas de cada objeto que eventual-
mente sera�o contratados, sendo amplamente utilizadas como fonte suficiente e fidedigna de pesquisa em
toda a esfera da administraça�o pu� blica.

As quantidades dos serviços foram estimadas, reservando-se a Prefeitura de Taboa�o da Serra a autorizar
apenas as quantidades que se fizerem necessa� rias ao perfeito cumprimento do objeto do contrato de acordo
com o seu planejamento estrate�gico.

II – MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA

Cabera�  a>  CONTRATANTE a apreciaça�o e o julgamento da qualidade dos materiais, ferramentas e dos equi-
pamentos a serem utilizados nos serviços.
Cabera�  a>  CONTRATADA fornecer e conservar os equipamentos manuais, meca7nicos, ferramentas e equipa-
mentos de proteça�o individual (EPIs), necessa� rios a>  segurança e higiene do trabalho em conformidade a> s le-
gislaço� es vigentes, bem como a fornece7 -los em quantidades suficientes para a conclusa�o dos serviços no
prazo fixado no contrato.
A CONTRATADA devera�  apresentar a>  CONTRATANTE todo e qualquer material, ferramentas e equipamen-
tos a serem utilizados na execuça�o dos serviços, bem como os cata� logos, mostrua� rios, folhetos te�cnicos etc.,
antes de sua aplicaça�o, para ana� lise e aprovaça�o pela CONTRATANTE. Na�o sera�  motivo justificado para atra-
so na conclusa�o dos serviços, a proposiça�o de substituiça�o de quaisquer materiais, ferramentas e equipa-
mentos por um similar e sua aceitaça�o ou na�o pela CONTRATANTE.
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III - CONCEPÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO DE ZELADORIA DO MUNICÍPIO

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE ZELA-
DORIA URBANA, objeto do presente Edital, sa�o definidos como Serviços Rotineiros e abrangera�o todo o
Municí�pio de Taboa�o da Serra.
Podera�o ser acrescidas outras localidades na Prestaça�o dos Serviços descritos neste Edital, obedecidos os li-
mites das quantidades, bem como os acre�scimos e decre�scimos permitidos pela Lei nº 14.133/2021 e alte-
raço� es.

Os serviços devem ser executados pela CONTRATADA a partir da data definida na Ordem de Iní�cio de Servi-
ços, obedecendo obrigatoriamente o Plano Efetivo de Operaça�o dos Serviços previamente aprovado pela
CONTRATANTE.

IV - SERVIÇOS

4.1. LIMPEZA MECANIZADA DE BOCAS DE LOBO, BOCAS DE LEÃO, POÇOS DE VISITA, CANAIS E GALE-
RIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS COM RECICLAGEM DE ÁGUA. 

Compreende a limpeza e desobstruça�o mecanizada das bocas de lobo, bocas de lea�o, caixas de passagem,
bueiros, poços de visita, galerias e demais dispositivos de drenagem ao longo das vias, buscando o perfeito
funcionamento destes. A limpeza mecanizada e�  necessa� ria quando ocorre o entupimento das estruturas de
drenagem e na�o e�  possí�vel a desobstruça�o atrave�s de trabalhos manuais. Nestes casos, a limpeza requer
apoio de ferramental e equipamentos especí�ficos para este fim.
A limpeza consiste na utilizaça�o de caminha�o com equipamento e bomba de a� gua de alta pote7ncia e capaci-
dade de reciclar o lí�quido sugado, para posterior utilizaça�o. Sera�  realizado o hidrojateamento para a desobs-
truça�o de redes pluviais, galerias, ramais de ligaça�o e canaletas confinadas. Dependendo do local e da situa-
ça�o, se faz necessa� rio o apoio do equipamento a>  va� cuo para sugar os detritos desagregados pelo hidrojatea-
mento.

Neste serviço, a CONTRATADA fornecera�  todos os insumos necessa� rios para a plena execuça�o dos serviços,
estando inclusos equipamentos, estrutura operacional, ma�o de obra direta e indireta, materiais de consumo,
EPIs e EPCs, todos os encargos sociais e trabalhistas, alimentaça�o, transporte e quaisquer outros que se fa-
çam necessa� rios.

Todas as fases deste serviço devem ser registradas e enviadas, em tempo real, para a fiscalizaça�o da CON-
TRATANTE atrave�s de imagem por aplicativo de smartphone (ou equipamento similar), contendo localiza-
ça�o (via GPS), dia e hora� rio. Os registros devem ser da situaça�o inicial (todos os equipamentos/locais que
necessitem o serviço), dos procedimentos operacionais e do serviço realizado (novamente, todos os equipa -
mentos/locais que receberem o serviço).

4.1.1. FREQUÊNCIA E HORÁRIOS DOS SERVIÇOS

Os serviços regulares e programados devera�o ser realizados de segunda a sa�bado, turno diurno das 7h a> s
15h20min. Nos casos emergenciais (excepcionalidades), a CONTRATADA deve atender, tambe�m, aos do-
mingos e feriados (a qualquer dia e em qualquer hora� rio), mediante solicitaça�o da CONTRATANTE.

Ate�  30 (trinta) dias contí�nuos apo� s assinatura do CONTRATO, a CONTRATADA devera�  fornecer a programa-
ça�o deste serviço de limpeza mecanizada, inserida em mapa (digital e impresso) indicando a localizaça�o das
bocas de lobo (aproximadamente 8.600 unidades), das bocas de lea�o/lobo mu� ltiplas (aproximadamente
2.000 conjuntos), dos poços de visita (aproximadamente 3.500 unidades), nome do setor, freque7ncia do ser-
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viço, os itinera� rios do serviço de cada rota, legenda indicando nome dos setores, freque7ncia e dia da sema-
na, atualizado  sempre que houver acre�scimo ou decre�scimo do nu� mero de itens instalados.

4.1.2. DIMENSIONAMENTO DA MÃO-DE-OBRA (por equipe)

Este serviço sera�  realizado por equipe composta de 01 (um) fiscal e/ou encarregado, 04 (quatro) motoris-
tas, 01 (um) operador esgoteiro e 04 (quatro) ajudantes.

4.1.3. PROCEDIMENTOS BÁSICOS DA OPERAÇÃO

-  Limpeza e remoça�o de detritos e outros materiais das bocas de lobo;
-  Limpeza e remoça�o de detritos e outros materiais das bocas de lea�o;
- Limpeza e remoça�o de detritos e outros materiais de sistemas de galerias tubulares de a� guas pluvi-
ais;
- Limpeza e remoça�o de detritos e outros materiais de sistemas de galerias moldadas de a� guas pluvi-
ais;
- Limpeza e remoça�o de detritos e outros materiais de ramais de galerias de a�guas pluviais;
- Limpeza e remoça�o de detritos e outros materiais de poços de visitas;
- Limpeza das canaletas existentes nos logradouros pu� blicos em geral, tais como tu� neis e passagens 
subterra7neas, viadutos, elevados, pontes e galerias.;
- Remoça�o do material excedente e restos de entulho, incluindo os detritos decorrentes do transbor-
damento do sistema de drenagem;
- Os resí�duos oriundos dos serviços devera�o ser recolhidos e retirados imediatamente apo� s a conclu-
sa�o dos trabalhos.

O resí�duo coletado devera�  ser transportado para o transbordo de inertes nas depende7ncias da Secretaria
Municipal de Serviços – USINA, situada na Rua AM urea Tavares, 671 – Parque Industrial das Oliveiras.

Havendo necessidade, a CONTRATADA devera�  remanejar os itinera� rios e redimensionar os setores de tra-
balho, para melhor atender a>  execuça�o do serviço com qualidade, mediante aprovaça�o da CONTRATANTE.

4.1.4. SEGURANÇA DO TRABALHO

A metodologia de trabalho da CONTRATADA devera�  conter planejamento que garanta a segurança do traba-
lhador, descrevendo como atendera�  aos requisitos estabelecidos nas normas e legislaça�o em vigor.

4.1.5. MEDIÇÃO

O preço unita� rio deste serviço sera�  expresso em R$/equipe x hora que remunerara�  todos os recursos neces-
sa� rios a>  sua execuça�o.

A CONTRATANTE confrontara�  a programaça�o apresentada pela CONTRATADA (item 4.1.1. deste Termo de
Refere7ncia) com os registros enviados para fiscalizaça�o da CONTRATANTE (item 4.1. deste Termo de Refe-
re7ncia) para atestaça�o da mediça�o.

Quantidade mí�nima mensal para contrataça�o – 184,89 (Cento e oitenta e quatro virgula oitenta e nove) ho-
ras/me7s.

Quantidade ma�xima anual para contrataça�o – 1.109,34 (mil cento e nove   virgula trinta e quatro) horas/
ano.
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4.1.6. EQUIPAMENTOS (por equipe)

- 01 (um) Caminha�o dotado de equipamentos hidrojato/sugador/reciclador acoplados, com caracterí�sticas
mí�nimas:
* Compartimento de a�gua, capacidade mí�nima 7 (sete) m3;
* Bomba de alta pressa�o – capacidade mí�nima de 220 (duzentos e vinte) lts/minuto – Pressa�o mí�nima 250
(duzentos e cinquenta) bar;
* Mangueira principal de alta pressa�o dotada de junta de rotaça�o, com no mí�nimo    160 (cento e sessenta)
metros de comprimento e 01 (uma) polegada de dia7metro;
* Mangueira secundaria de alta pressa�o dotada de junta de rotaça�o, com no mí�nimo 60 (sessenta) metros de
comprimento e 1/2 (meia) polegada de dia7metro;
* Compartimento de resí�duos so� lidos, pastosos e lí�quidos, capacidade mí�nima de 7 (sete) m3;
* Bomba roots de sucça�o a pote7ncia, capacidade 95 (noventa e cinco) m3/minuto;
* Bobina da mangueira de sucça�o do tipo telesco� pica, alcance 3,40 (tre7s e quarenta) metros, com giro mí�ni-
mo de 360 (trezentos e sessenta) graus;
* Mangueira de sucça�o com no mí�nimo 8 (oito) polegadas de dia7metro;
* Sistema de reciclagem de a� gua, com sistema integrado para reaproveitamento da a� gua utilizada no proces-
so de limpeza, composto por telas (peneiras) com diferentes aberturas intercaladas para retença�o dos resí�-
duos coletados, e filtragem da a� gua, dotado de bomba de sucça�o helicoidal e hidrociclone separador de par-
tí�culas;

- 01 (um) Caminha�o para transporte de ferramentas e carga, caracterí�sticas mí�nimas:
* Equipamento hidra�ulico de elevaça�o de carga tipo Munck ou similar, capacidade mí�nima de carga de 1.500
(um mil e quinhentos) Kg, alcance vertical mí�nimo 9 (nove) metros, alcance horizontal mí�nimo 7 (sete) me-
tros;
* Patolas hidra�ulicas;
* Carroceria meta� lica e ou madeira de, no mí�nimo, 4,30 (quatro e trinta) metros de comprimento por 2,20
(dois e vinte) metros de largura;
* Ferramentas como pa� s, picaretas, enxadas, lonas, bombonas necessa� rias para o bom andamento do servi-
ço.

-  01  (um)  Caminha�o  Basculante  com  caçamba  com  capacidade  mí�nima  de  4m³.

-    01 (Um) Veí�culo de transporte de passageiros (Van/Furga�o) Teto Alto ou similar.

4.2. LIMPEZA MANUAL DE BOCAS DE LOBO, BOCAS DE LEÃO, POÇOS DE VISITA E CAIXAS DE PASSA-
GEM.

Este serviço compreende na limpeza e desobstruça�o manual das bocas de lobo, bocas de lea�o, caixas de pas-
sagem, bueiros, poços de visita, galerias e demais dispositivos de drenagem ao longo das vias, buscando o
perfeito funcionamento destes. A limpeza manual e�  suficiente quando na�o ha�  necessidade da limpeza meca-
nizada para retomar a funcionabilidade dos equipamentos de sistema de drenagem pluvial, requerendo, no
entanto, utilizaça�o de ferramentas manuais como pa�s, enxadas, picaretas, grades, baldes, lonas, etc.

Neste serviço, a CONTRATADA fornecera�  todos os insumos necessa� rios para a plena execuça�o dos serviços,
estando inclusos equipamentos, estrutura operacional, ma�o de obra direta e indireta, materiais de consumo,
EPIs e EPCs, todos os encargos sociais e trabalhistas, alimentaça�o, transporte e quaisquer outros que se fa-
çam necessa� rios.
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Todas as fases deste serviço devem ser registradas e enviadas, em tempo real, para a fiscalizaça�o da CON-
TRATANTE atrave�s de imagem por aplicativo de smartphone (ou equipamento similar), contendo localiza-
ça�o (via GPS), dia e hora� rio. Os registros devem ser da situaça�o inicial (todos os equipamentos/locais que
necessitem o serviço), dos procedimentos operacionais e do serviço realizado (novamente, todos os equipa -
mentos/locais que receberem o serviço).

4.2.1. FREQUÊNCIA E HORÁRIOS DOS SERVIÇOS

Os serviços regulares e programados devera�o ser realizados de segunda a sa�bado, turno diurno das 7h a> s
15h20min. Nos casos emergenciais (excepcionalidades), a CONTRATADA deve atender, tambe�m, aos do-
mingos e feriados (a qualquer dia e em qualquer hora� rio), mediante solicitaça�o da CONTRATANTE.

Ate�  30 (trinta) dias contí�nuos apo� s assinatura do CONTRATO, a CONTRATADA devera�  fornecer a programa-
ça�o deste serviço de limpeza manual, inserida em mapa (digital e impresso) indicando a localizaça�o das bo-
cas de lobo (aproximadamente 8.600 unidades), das bocas de lea�o/lobo mu� ltiplas (aproximadamente 2.000
conjuntos), dos poços de visita (aproximadamente 3.500 unidades), caixas de passagem (aproximadamente
2.000 unidades), nome do setor, freque7ncia do serviço, os itinera� rios do serviço de cada rota, legenda indi-
cando nome dos setores, freque7ncia e dia da semana, atualizado  sempre que houver acre�scimo ou decre�sci-
mo do nu� mero de itens instalados.

4.2.2. DIMENSIONAMENTO DA MÃO-DE-OBRA (por equipe)

Este serviço sera�  realizado por equipe composta de 01 (um) fiscal e/ou encarregado, 03 (tre7s) motorista e
05 (cinco) ajudantes.

4.2.3. PROCEDIMENTOS BÁSICOS DA OPERAÇÃO

A limpeza consiste na retirada manual de todo e qualquer material estranho as bocas de lobo, caixas de pas-
sagem, bueiros, bocas de lea�o, poços de visita ao longo das vias tais como latas, garrafas, pneus, sacos de
lixo, matos, animais mortos, entulhos, restos de poda, terra e areia dentre outros materiais, buscando o per -
feito funcionamento destes equipamentos de drenagem pluvial.

O resí�duo coletado, exclusive animais mortos, devera�  ser transportado para o transbordo de inertes nas de-
pende7ncias da Secretaria Municipal de Serviços – USINA, situada na Rua AM urea Tavares, 671 – Parque In-
dustrial das Oliveiras, mediante pesagem, no pro� prio local, na entrada e saí�da do veí�culo.

Animais mortos, caso haja, deve ser encaminhado ao Centro de Controle de Zoonoses (CCZ) de Taboa�o da
Serra, Rua Victor Campisi, 250, para posterior coleta e tratamento de resí�duos de serviços de sau� de.

Havendo necessidade, a CONTRATADA devera�  remanejar os itinera� rios e redimensionar os setores de tra-
balho, para melhor atender a>  execuça�o de um serviço de qualidade, mediante aprovaça�o da CONTRATANTE.

4.2.4. SEGURANÇA DO TRABALHO

A metodologia de trabalho da CONTRATADA devera�  conter planejamento que garanta a segurança do traba-
lhador, descrevendo como atendera�  aos requisitos estabelecidos nas normas e legislaça�o em vigor.

4.2.5. MEDIÇÃO

O preço unita� rio deste serviço sera�  expresso em R$/equipe x hora que remunerara�  todos os recursos neces-
sa� rios a>  sua execuça�o.
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A CONTRATANTE confrontara�  a programaça�o apresentada pela CONTRATADA (item 4.2.1. deste Termo de
Refere7ncia) com os registros enviados para fiscalizaça�o da CONTRATANTE (item 4.2. deste Termo de Refe-
re7ncia) para atestaça�o da mediça�o.

Quantidade mí�nima mensal para contrataça�o – 184,89 (Cento e oitenta e quatro virgula oitenta e nove) ho-
ras/me7s.

Quantidade ma�xima anual para contrataça�o – 1.109,34 (mil cento e nove   virgula trinta e quatro ) horas/
ano.

4.2.6. EQUIPAMENTOS (por equipe)

-   01 (um) Caminha�o para transporte de ferramentas e carga, caracterí�sticas mí�nimas:
*  Carroceria meta� lica e ou de madeira de, no mí�nimo, 4,20 (quatro e trinta) metros de comprimento por
2,20 (dois e vinte) metros de largura;
* Ferramentas como pa� s, picaretas, enxadas, lonas, bombonas necessa� rias para o bom andamento do servi-
ço.

-  01  (um)  Caminha�o  Basculante  com  caçamba  com  capacidade  mí�nima  de  4m³.

-    01 (Um) Veí�culo de transporte de passageiros (Van/Furga�o) Teto Alto ou similar.

4.3. SERVIÇOS ESPECIAIS LIMPEZA COM ROÇADA

Neste serviço, cada equipe estara�  voltada para os serviços de limpeza de logradouros e equipamentos pu� bli-
cos, de barrancos e taludes, capina manual e mecanizada, roçagem e quaisquer outros serviços afins, ale�m
da pintura de meio-fio e postes (ate�  1,20 mts da base), limpeza pre�  e po� s-evento pu� blico e espaços pu� blicos
mediante solicitaça�o da CONTRATANTE.

Neste serviço, a CONTRATADA fornecera�  todos os insumos necessa� rios para sua plena execuça�o, estando
inclusos equipamentos, estrutura operacional, ma�o de obra direta e indireta, materiais de consumo, EPIs e
EPCs, todos os encargos sociais e trabalhistas, alimentaça�o, transporte e quaisquer outros que se façam ne-
cessa� rios.

Todas as fases deste serviço devem ser registradas e enviadas, em tempo real, para a fiscalizaça�o da CON-
TRATANTE atrave�s de imagem por aplicativo de smartphone (ou equipamento similar), contendo localiza-
ça�o (via GPS), dia e hora� rio. Os registros devem ser da situaça�o inicial (todos os equipamentos/locais que
necessitem o serviço) e do serviço realizado (novamente, todos os equipamentos/locais que receberem o
serviço).

4.3.1. FREQUÊNCIA E HORÁRIOS DOS SERVIÇOS

Os serviços regulares e programados devera�o ser realizados de segunda a sa�bado, primeiro turno das 7h a> s
15h20min e segundo turno das 15:40h a> s 22h00min. Nos casos emergenciais (excepcionalidades), a CON-
TRATADA deve atender, tambe�m, aos domingos e feriados (a qualquer dia e em qualquer hora� rio), median-
te solicitaça�o da CONTRATANTE.

4.3.2. DIMENSIONAMENTO DA MÃO-DE-OBRA (por equipe)
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Este serviço sera�  realizado por equipe composta de 01 (um) fiscal e/ou encarregado, 02 (dois) motorista,
06 (seis) ajudantes de limpeza e 03 (tre7s) Operadores de roçadeira.

4.3.3. PROCEDIMENTOS BÁSICOS DA OPERAÇÃO

O resí�duo gerado em decorre7ncia do serviço acima descrito (item 4.3 deste Termo de Refere7ncia), em sua
maciça maioria inertes e massa verde, devera�  ser ensacado e transportado para o transbordo de inertes nas
depende7ncias da Secretaria Municipal de Serviços – USINA, situada na Rua AM urea Tavares, 671 – Parque In-
dustrial das Oliveiras.

4.3.4. SEGURANÇA DO TRABALHO

A metodologia de trabalho da CONTRATADA devera�  conter planejamento que garanta a segurança do traba-
lhador, descrevendo como atendera�  aos requisitos estabelecidos nas normas e legislaça�o em vigor.

4.3.5. MEDIÇÃO

O preço unita� rio deste serviço sera�  expresso em R$/equipe x hora que remunerara�  todos os recursos neces-
sa� rios a>  sua execuça�o.

Quantidade estimada mensal – 554,67 (um mil, duzentos e noventa e quatro horas) horas.

Quantidade ma�xima anual para contrataça�o – 6.656,00 (seis mil seiscentos e cinquenta e seis) horas/ano.

4.3.6. EQUIPAMENTOS (por equipe)

- 01 (um) caminha�o, carroceria meta� lica e ou madeira com capacidade mí�nima de 8 (oito) Ton, 03 (tre7s) ro-
çadeiras costais, ferramentas e insumos de trabalho necessa� rios ao bom desempenho das funço� es (combus-
tí�vel, telas, bombonas, broxas, cal, fixadores, cones de sinalizaça�o, pa� s, enxadas, vassouras, vassouro� es, ras-
telos, alfanjes, sacos de lixo, e outros equipamentos necessa� rios). Cada equipe ficara�  a>  disposiça�o da Prefei-
tura Municipal de Taboa�o da Serra e obedecera�o a programaça�o efetuada pela CONTRATANTE juntamente
com a fiscalizaça�o da CONTRATADA.

- 01 (Um) Veí�culo de transporte de passageiros (Van/Furga�o) Teto Alto ou similar.

Durante o perí�odo contratual, a CONTRATANTE podera�  determinar o aumento ou diminuiça�o do nu� mero de
equipes, sem alteraça�o do preço unita� rio.

4.4. OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO e REMOÇÃO de RESÍDUOS dos ECOPONTOS

Neste serviço, a CONTRATADA fornecera�  todos os insumos necessa� rios para a plena execuça�o dos serviços,
estando inclusos equipamentos, estrutura operacional, ma�o de obra direta e indireta, materiais de consumo,
EPIs e EPCs, todos os encargos sociais e trabalhistas, alimentaça�o, transporte e quaisquer outros que se fa-
çam necessa� rios.

A operaça�o consiste no recebimento dos resí�duos entregues pela populaça�o limitados a 1 (um) m3 por usua� -
rio por dia, acondicionamento adequado deles na unidade e o transporte dos resí�duos para a destinaça�o fi-
nal ambientalmente adequada e devidamente licenciada de cada um dos tipos de resí�duos.
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Os resí�duos secos (recicla� veis) recebidos nos Ecopontos devera�o ser destinados para a Cooperativa Zagati
(Rua Porfí�rio Herdeiro, 440 – Parque Industrial das Oliveiras, Taboa�o da Serra) ou qualquer outro lugar in-
dicado pela CONTRATANTE dentro do Municí�pio de Taboa�o da Serra.

A CONTRATADA devera�  sempre manter o ECOPONTO com equipamentos suficientes tais como caçambas e
demais equipamentos para o perfeito acondicionamento dos materiais recebidos, sendo no mí�nimo 05 (cin-
co) caçambas (tipo Brooks ou similar) de 5 (cinco) m³ e 01 (uma) caçamba roll on/off de 28 (vinte e oito)
m³, por Ecoponto, na�o podendo de forma alguma os materiais recebidos serem colocados fora dos equipa-
mentos destinados ao armazenamento de cada resí�duo.

Todo recebimento devera�  ser registrado em documento pro� prio e atestado pelo responsa�vel de cada unida-
de. No documento devera�o constar: placa do veí�culo (se for o caso), local, data, hora, tipo de resí�duo e quan-
tidades aproximadas.

O funcionamento dos Ecopontos devera�  ser de segunda a domingo, das 6h a> s 18h, sem interrupça�o, inclusi-
ve feriados.

O resí�duo da construça�o civil (RCC) recebido no Ecoponto devera�  ser  o transbordo de inertes nas depen-
de7ncias da Secretaria Municipal de Serviços – USINA, situada na Rua AM urea Tavares, 671 – Parque Industrial
das Oliveiras, mediante pesagem, no pro� prio local, na entrada e saí�da do veí�culo.

Todos os veí�culos carregados devera�o ser pesados, obrigatoriamente, em balanças indicadas pela CONTRA-
TANTE e suas informaço� es aplicadas no sistema de gerenciamento e monitoramento de limpeza urbana
para formaça�o do histo� rico de dados e evoluça�o.

A relaça�o de Ecopontos a serem atendidos encontra-se neste EDITAL sa�o: 

1. Unidade 01
Rua Jose�  Milani, 275 – Jd. Irapua�
(Em frente ao Supermercado Kaçula)
Hora� rio de Funcionamento: De segunda a sexta-feira, das 8h a> s 20h
Sa�bados, domingos e feriados, das 8h a> s 17h

2. Unidade 02
Estrada das Olarias, 980 – Jd. Tria7ngulo
(Ao lado da EMEF Machado de Assis)
Hora� rio de funcionamento: De segunda a sa�bado, das 8h a> s 12h e das 13h a> s 17h

A crite�rio da Prefeitura de Taboa�o da Serra os hora� rios de funcionamento podera�o ser remanejados. 

4.4.1. EQUIPAMENTOS

- 01 (um) Caminha�o com chassi PBT mí�nimo 16 (dezesseis) Ton., capacidade para transportar, no mí�nimo, 2
(duas) caixas tipo Brooks de 5 (cinco) m3, equipado com polinguidaste capacidade mí�nima de carga de 8
(oito) Ton. e ferramentas de trabalho necessa� rias ao bom desempenho das funço� es;
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- 01 (um) Caminha�o com chassi PBT mí�nimo 28 (vinte e tre7s) Ton., equipado com implemento Roll on/off
capacidade mí�nima de carregamento de 28.000 (vinte e dois mil) Kg. e ferramentas de trabalho necessa� rias
ao bom desempenho das funço� es.

- 05 (cinco) Caçambas (tipo Brooks ou similar) de 5 (cinco) m³ para cada Ecoponto;

- 01 (uma) Caçamba roll on/off de 28 (vinte e oito) m³ para cada Ecoponto;

- 02 (duas) Caçambas (tipo Brooks ou similar) de 5 (cinco) m³ para o giro do serviço;

- 01 (uma) Caçamba roll on/off de 28 (vinte e oito) m³ para o giro do serviço.

;4.4.2. MÃO DE OBRA

A equipe mí�nima a ser mantida em cada Ecoponto e�  de 1 (um) encarregado; 2 ajudantes de serviços gerais.
02(dois) vigias diurnos e 02(dois) vigias noturnos.

4.4.3. MEDIÇÃO

A mediça�o deste serviço sera�  realizada por Ecopontos/me7s, sendo que a CONTRANTANTE podera�  aumentar
ou reduzir, durante o CONTRATO, a quantidade de Ecopontos no Municí�pio, conservando o preço unita� rio,
mediante ajuste de aditivo.

Quantidade estimada de serviços mensais– 02 (dois) Ecopontos.

4.5. LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE VIAS EXPRESSAS

Consiste no serviço de limpeza,  capina,  roçagem manual e mecanizada, pintura de guias,  postes,
barreiras,  muros  e  diviso� rias  de  concreto  (New  Jersey)  das  pistas  e  a� reas  adjacentes  do  trecho
municipalizado da BR 116 – Rodovia Re�gis Bittencourt entre o Km 268 + 900 (Largo do Taboa�o) e Km 275 +
400 (divisa com Municí�pio de Embu das Artes), em ambos os sentidos, atualmente denominada Avenida
Aprí�gio Bezerra da Silva (Decreto Municipal Nº 43 de 21 de fevereiro de 2024).
Este serviço deve contemplar a capina e roçagem manual e mecanizada dos barrancos e taludes da a� rea de
domí�nio interno e externo da via, pintura de guias, postes, barreiras, muros e diviso� rias de concreto (New
Jersey),  limpeza  manual  das  laterais  internas  e  externas,  passarelas,  viadutos,  acessos  e  canaletas,
ensacamento, coleta e transporte dos resí�duos para destinaça�o final. 
Devido a grande quantidade de resí�duo vegetal, inerte e mineral (areia e terra), a coleta podera�  ser realizada
com  Caminha�o  Compactador  de  Lixo  (CCL), imediatamente  apo� s  o  te�rmino  do  serviço  da  equipe  e
transportado para a destinaça�o final escolhida pela CONTRATADA.

Neste serviço, a CONTRATADA fornecera�  todos os insumos necessa� rios para sua plena execuça�o, estando
inclusos equipamentos, estrutura operacional, ma�o de obra direta e indireta, materiais de consumo, EPIs e
EPCs, todos os encargos sociais e trabalhistas, alimentaça�o, transporte e quaisquer outros que se façam
necessa� rios.

4.5.1.FREQUÊNCIA E HORÁRIOS DOS SERVIÇOS

Os serviços regulares e programados devera�o ser realizados de segunda a sa�bado, das 8h30min a> s
16h50min.  Nos  casos  emergenciais  (excepcionalidades),  a  CONTRATADA  deve  atender,  tambe�m,  aos
domingos e feriados (a qualquer dia e em qualquer hora� rio), mediante solicitaça�o da CONTRATANTE.
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4.5.2.DIMENSIONAMENTO DA MÃO-DE-OBRA

Cada equipe sera�  composta por 01 (um) fiscal, 03 (tre7s) motoristas, 01 (um) operador de trator agrí�cola, 3
(tre7s) operadores de roçadeira, 3 (tre7s) ajudantes sinalizadores e 9 (nove) ajudantes de limpeza.

4.5.3. EQUIPAMENTOS

-02 (dois) caminho� es dotados de painel luminoso (em LED) de grande a� rea traseiro de direcionamento de
tra� fego (setas indicativas), carroceria meta� lica com capacidade mí�nima de 5 (cinco) m3, 03 (tre7s) roçadeiras
costais,  ferramentas e insumos de trabalho necessa� rios  ao bom desempenho das funço� es  (combustí�vel,
telas, bombonas, broxas, cal, fixadores, pa� s, enxadas, vassouras, vassouro� es, rastelos, alfanjes, sacos de lixo,
lutocar  120  Lts  e  outros  equipamentos  necessa� rios),  bandeiras  de  adverte7ncia,  6  (seis)  super  cones
sinalizadores (super canalizador de tra� fego cona�o barril) e 30 (trinta) cones balizadores (balizador T-Top).

-01 (um) trator agrí�cola traça�o 4 x 4, pote7ncia mí�nima de 75 (setenta e cinco) C.V., dotado de implemento
roçadeira hidra�ulica articulada, alcance horizontal mí�nimo 4 (quatro) metros, alcance vertical mí�nimo 5
(cinco) metros.

- 01 (Um) Veí�culo de transporte de passageiros (Van/Furga�o) Teto Alto ou similar.

4.5.4. MEDIÇÃO

O preço unita� rio  deste  serviço  sera�  expresso em R$/equipe x  hora que remunerara�  todos  os  recursos
necessa� rios a>  sua execuça�o.

Quantidade estimada mensal – 220 (duzentos e vinte) horas.

4.6. SERVIÇOS DE DESTOCA E PLANTIO

4.6.1. PROCEDIMENTOS BÁSICOS DA OPERAÇÃO

4.6.1.1. SERVIÇOS DE DESTOCA

Consiste na retirada dos remanescentes vegetais resultantes de uma remoça�o por corte. Compreende a re-
moça�o do tronco, colo e raí�zes e devera�  ser realizada utilizando-se as ferramentas previstas para tal fim
como destocador, machados, picaretas, chibancas, vangas, etc. Apo� s realizaça�o do serviço de extraça�o de a� r-
vores urbanas, devera�  ser executada o procedimento de destoca. Compreende este serviço: a destoca meca-
nizada de troncos e raí�zes com utilizaça�o de equipamento especí�fico tipo destocador seguido pelo recolhi-
mento e remoça�o dos resí�duos resultantes da destoca para o transbordo de inertes nas depende7ncias da Se-
cretaria Municipal de Serviços – USINA, situada na Rua AM urea Tavares, 671 – Parque Industrial das Olivei-
ras. O equipamento) Destocador Tipo- DTH -240B ou similar acoplado em- minicarregadeira -02 broca -
broca de Plantio ASP para silvicultura de precisa�o, para destoca e iní�cio dos serviços do plantio.
Todo o procedimento de destoca das arvores devera�  obedecer a um protocolo operacional estabelecido
pelo CONTRATANTE, que visa, dentre outras coisas, a preservaça�o total do local da destoca, entretanto, se o
sistema radicular provocar modificaço� es indeseja� veis no local, devera�  ser reparado retomando as condiço� es
originais, condiço� es de origem sendo que os materiais de construça�o utilizados nos serviços devera�o ser
fornecidos pelo Contratante. Esta reparaça�o devera�  ser realizada por ma�o de obra especializada sem custos
a Contratante, todas as ma�quinas e equipamentos devera�o estar em perfeitas condiço� es de utilizaça�o (com-
bustí�vel, pneu, manutença�o etc.) assim como a ma�o de obra devera�  estar tambe�m devidamente treinada e
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preparada para o desenvolvimento de todas as atividades inerentes ao tipo de serviços devendo ainda, a
ma�o de obra, estar de acordo com as normas de segurança e medicina do trabalho.
Estimativa de no mí�nimo 400,00 (quatrocentos) unidades por ano a serem realizadas de destoca de troncos
de qualquer dia7metro.

4.6.1.1.1. CLASSIFICAÇÃO TIPO DE DESTOCA

Para efeito de mediça�o dos serviços sera�  considerado a classificaça�o que se enquadra a Destoca, quanto ao
dia7metro da raiz conforme o porte.
PORTE PEQUENO- Tocos e raí�zes com dia7metro ate�  40 cm.
PORTE MEM DIO - Tocos e raí�zes com dia7metro maior que 40 cm e menor que 80 cm.
PORTE GRANDE- Tocos e raí�zes com dia7metro maior que 80 cm.
DESTOCA ESPECIAL – Cauterizaça�o- conduça�o de raiz ate�  ní�vel do solo.
A Destoca especial contempla a cauterizaça�o de raí�zes em exemplares arbo� reos  que e�  um procedimento
utilizado para controlar o crescimento das raí�zes e evitar danos a estruturas pro� ximas, como calçadas, mu-
ros e tubulaço� es. Primeiramente, e�  necessa� rio identificar as raí�zes que esta�o com condiço� es fitossanita� rias
ruins. Esse procedimento pode ser feito por meio de inspeça�o visual. O solo ao redor das raí�zes deve ser
preparado, garantindo que esteja nivelado e livre de detritos, o cimento queimado e�  misturado com a� gua e
aplicado diretamente sobre as raí�zes expostas e e�  espalhado uniformemente, cobrindo as a� reas problema� ti-
cas. O objetivo do serviço de cauterizaça�o de raí�zes com cimento queimado em a� rvores e�  controlar o cresci-
mento das raí�zes, minimizando os impactos negativos em estruturas pro� ximas. A destoca especial pode ser
utilizada em qualquer porte de destoca. 

4.6.1.2. SERVIÇOS DE PLANTIO

4.6.1.2.1. PREPARO DE SOLO E CONFECÇÕES DE CANTEIROS

Eliminaça�o das ervas invasoras, limpeza do local e revolvimento do solo a uma profundidade de 30 (trinta)
a 35 (trinta e cinco) centí�metros quebrando-se os torro� es de terra e nivelando-se o canteiro. Nesta operaça�o
deve-se incorporar corretivos (calca� rio, condicionadores), adubos (quí�micos, orga7nicos), areia, terra, entre
outros, nas proporço� es previamente definidas em conjunto com a fiscalizaça�o.

4.6.1.2.2. PLANTIO DE MUDAS ORNAMENTAIS EM CANTEIROS PRÉ-PREPARADOS

O plantio e replantio de mudas ornamentais deve ser realizado em a� reas previamente preparadas para tal
fim. O espaçamento a ser utilizado devera�  ser previamente definido em conjunto com a fiscalizaça�o. A muda
cujo torra�o esteja acondicionado em embalagem, a mesma deve ser retirada apenas no momento do plantio.
A embalagem devera�  ser cortada com canivete e com atença�o para na�o ocorrer o destorroamento do subs-
trato original onde a muda esta acondicionada. Imediatamente apo� s o plantio, as mudas, os canteiros e as
covas devera�o ser irrigados copiosamente. As espe�cies a serem plantadas sera�o determinadas pela fiscaliza-
ça�o e fornecidas pela contratante.

4.6.1.2.3. PLANTIO E REPLANTIO DE MUDAS ORNAMENTAIS EM COVAS

O serviço de plantio e replantio de mudas ornamentais em covas consiste na abertura da(s) cova(s), prepa -
ro do solo de preenchimento e do plantio propriamente dito. Entende-se como abertura da cova a escavaça�o
dos locais de plantio de mudas em a� reas livres de qualquer pavimentaça�o/revestimento. Os serviços aqui
considerados compreendem a remoça�o, o adequado acondicionamento, transporte e a destinaça�o final dos
detritos gerados no local da abertura das covas, bem como os detritos que impeçam a escavaça�o da cova no
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local indicado. As dimenso� es das covas devera�o ser compatí�veis com o volume do torra�o e sera�o definidas
pela fiscalizaça�o em Ordem de Serviço especí�fica, dentre as dimenso� es abaixo:
0,40mx0,40mx0,40m para mudas ornamentais com volume de torra�o abaixo de 20 litros;
0,60mx0,60mx0,60m para mudas ornamentais com volume de torra�o entre 20 litros e 40 litros;
0,80mx0,80mx0,80m para mudas ornamentais com volume de torra�o acima de 40 litros.
Para o plantio em covas, o(s) insumo(s) fornecido(s) pela contratante deve(m) ser adicionado(s) ao solo de
preenchimento e este deve estar livre de entulho e de lixo. A muda deve ser retirada da embalagem apenas
no momento do plantio. A embalagem devera�  ser cortada com canivete e com atença�o para na�o ocorrer o
destorroamento do substrato original onde a muda esta�  acondicionada. A muda deve ser colocada na cova
ja�  preparada, de forma centralizada, compactando adequadamente o solo e mantendo o colo da muda em
ní�vel com a superfí�cie do terreno. O excesso de solo proveniente do feitio da cova, ou outro, quando este na�o
houver, devera�  ser acomodado em forma de coroa, ao redor da muda, para captaça�o de a� gua, evitando, tam-
be�m, a competiça�o de ervas daninhas em relaça�o as mudas (coroamento). Imediatamente apo� s o plantio, as
mudas devera�o ser irrigadas copiosamente. As espe�cies a serem plantadas sera�o determinadas pela fiscali-
zaça�o e fornecidas pela contratante.

4.6.1.2.4. TUTORAMENTO

A necessidade de tutoramento sera�  definida pela fiscalizaça�o e o(s) tutor(es) sera� (a�o) fornecido(s) pela con-
tratante.
Quando necessa� rio, as mudas devem ser amparadas por tutor fixando-o ao fuste das mesmas por amarri-
lhos de sisal ou similar, em forma de oito deitado, permitindo, assim, certa mobilidade. O tutor na�o deve
prejudicar o torra�o onde esta�o as raí�zes, devendo, para tanto, ser fincado no fundo da cova ao lado do tor-
ra�o.
Quando necessa� rio, as palmeiras com altura superior a 4 (quatro) metros devem ser amparadas por tre7s tu-
tores e seu estipe devera�  receber proteça�o contra injurias meca7nicas no ponto de contato com os tutores.

4.6.1.2.5. ADUBAÇÃO DE COBERTURA

Aplicaça�o manual de fertilizantes em canteiros, gramados e mudas ornamentais. A quantidade e o insumo a
ser utilizado devera�o ser definidos pela fiscalizaça�o e fornecidos pela contratante.

4.6.1.2.6. COBERTURA MORTA

Espalhamento de material orga7nico em a� reas, cujas quantidades e materiais devera�o ser determinados pela
fiscalizaça�o e fornecidos pela contratante.

4.6.1.2.7. IRRIGAÇÃO

A irrigaça�o das mudas plantadas em covas ou em canteiros ajardinados devera�  ser realizada sempre que a
fiscalizaça�o determinar em Ordem de Serviço com caminha�o tanque irrigador, com capacidade de 6.000 li-
tros, equipado com bomba, mangueira e bico especí�fico para irrigaça�o. A irrigaça�o devera�  ser realizada com
a�gua adequada para a vegetaça�o, assim entendida como aquela que na�o provoca nenhuma clorose ou outras
alteraço� es nas plantas. A irrigaça�o devera�  ser realizada com vaza�o adequada, assim entendida como aquela
que na�o provoca injuria na vegetaça�o a ser irrigada e na�o provoca remoça�o excessiva do solo dos canteiros.
O caminha�o devera�  sempre se apresentar no local dos serviços acompanhado de 2 (dois) ajudantes –  com-
ponentes da equipe - para realizar a irrigaça�o. 

4.6.1.2.8. DIMENSIONAMENTO DA MÃO DE OBRA:
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Este serviço sera�  realizado por equipe composta 1 (um) Te�cnico agrí�cola;1 (um) Pedreiro Oficial; 1 (um)
Servente; 3 (tre7s) Jardineiro; 2 (dois) Ajudante de jardinagem; 1 (um) Operador de Motoserra.

4.6.1.2.9 EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS:
1 (um) Destocador de tocos;
1 (um) Caminha�o irrigadeira – 6000L;
1 (um) Caminha�o de carroceria de madeira e ou meta� lica;
1 (um) Veí�culo Van/Furga�o teto alto;
1 (um) Motoserra a gasolina de pequeno porte 4 CV.

4.6.1.3 ESTIMATIVA DA PRODUÇÃO MÍNIMA ANUAL : 

ESTIMATIVA DE PRODUÇÃO POR EQUIPE/ANO  

DESTOCA 

DESTOCA unid. 600

DESTOCA ESPECIAL unid. 360

PLANTIO DIVERSAS ESPÉCIES Unid. 2400

4.6.2. Medição dos Serviços

A unidade de mediça�o para esse serviço sera�  por equipe/hora, com contrataça�o mí�nima de – 184,89 (Cento
e oitenta e quatro virgula oitenta e nove) horas/me7s. 

4.7. LIMPEZA DE CÓRREGOS, RIBEIRÕES E CANAIS

A limpeza de co� rregos, ribeiro� es e canais consiste no fornecimento de equipe composta por ma�o de obra,
ma�quinas e equipamentos para a realizaça�o da limpeza de cursos d’a� gua com objetivo de amenizar o impac-
to urbano das chuvas, atrave�s da desobstruça�o, ale�m de auxiliar no trabalho de combate das doenças decor-
rentes.

Os principais co� rregos e ribeiro� es do Municí�pio de Taboa�o da Serra sa�o: Co� rrego Ponte Alta, Co� rrego Joa-
quim Cachoeira, Ribeira�o Poa�  e Ribeira�o Pirajussara, sendo que, este u� ltimo, faz a divisa com o Municí�pio de
Sa�o Paulo e o serviço deve ser aplicado somente da metade de seu leito, paredes, bordas e taludes perten-
centes ao Municí�pio de Taboa�o da Serra.

Todas as fases deste serviço devem ser registradas e enviadas, em tempo real, para a fiscalizaça�o da CON-
TRATANTE atrave�s de imagem por aplicativo de smartphone (ou equipamento similar) contendo localiza-
ça�o (via GPS), dia e hora� rio. Os registros devem ser da situaça�o inicial (iní�cio dos trabalhos), dos procedi-
mentos operacionais e do serviço realizado (final da jornada e/ou dos trabalhos no local).

Ate�  30 (trinta) dias contí�nuos apo� s assinatura do CONTRATO, a CONTRATADA devera�  fornecer a programa-
ça�o deste serviço para um perí�odo de 12 (doze) meses, a contar da Ordem de Iní�cio dos serviços, inserida
em mapa (digital), indicando a localizaça�o total dos co� rregos e ribeiro� es do Municí�pio.
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Neste serviço, a CONTRATADA fornecera�  todos os insumos necessa� rios para a plena execuça�o dos serviços,
estando inclusos equipamentos, estrutura operacional, ma�o de obra direta e indireta, materiais de consumo,
EPIs e EPCs, todos os encargos sociais e trabalhistas, alimentaça�o, transporte e quaisquer outros que se fa-
çam necessa� rios.

4.7.1. FREQUÊNCIA E HORÁRIOS DOS SERVIÇOS

Os serviços regulares devera�o ser realizados de segunda a sa�bado, turno diurno das 8h a> s 16h20min. Nos
casos emergenciais (excepcionalidades), a CONTRATADA deve atender, tambe�m, aos domingos e feriados (a
qualquer dia e em qualquer hora� rio), mediante solicitaça�o da CONTRATANTE.

4.7.2. DIMENSIONAMENTO DA MÃO-DE-OBRA

Este serviço sera�  realizado por equipe composta de 02 (dois) motorista, 01 (um) operador de retroescava -
deira, 03 (tre7s) ajudantes de limpeza e 01 (um) operador de roçadeira.

4.7.3. PROCEDIMENTOS BÁSICOS DA OPERAÇÃO

Esta equipe se encarregara�  da limpeza das margens dos co� rregos, ribeiro� es e canais, ale�m da retirada dos
leitos de resí�duos que possam obstruir o escoamento das a� guas (aguape�s, entulho, monturos, assoreamen-
to, resí�duos diversos, etc.), supressa�o de toda a vegetaça�o das paredes e bordas dos co� rregos e ribeiro� es ca-
nalizados, no entanto, sem prejudicar a camada vegetal protetora dos taludes nos co� rregos e ribeiro� es na�o
canalizados.

4.7.4. SEGURANÇA DO TRABALHO

A metodologia de trabalho da CONTRATADA devera�  conter planejamento que garanta a segurança do traba-
lhador, descrevendo como atendera�  aos requisitos estabelecidos nas normas e legislaça�o em vigor.

4.7.5. EQUIPAMENTOS

01 (uma) retroescavadeira de braço longo, traça�o 4 x 4, pote7ncia mí�nima 70 (setenta) H.P.;
01 (um) caminha�o caçamba basculante capacidade 10 (dez) m3;
01 (uma) motosserra a gasolina pote7ncia mí�nima 4 (quatro) C.V.;
01 (uma) roçadeira a gasolina pote7ncia mí�nima 2,5 (dois ví�rgula cinco) H.P.
01 (Um) Veí�culo de transporte de passageiros (Van/Furga�o) Teto Alto ou similar.

4.7.6. MEDIÇÃO

O preço unita� rio deste serviço sera�  expresso em R$/equipe x hora que remunerara�  todos os recursos neces-
sa� rios a>  sua execuça�o.

A CONTRATANTE confrontara�  a programaça�o apresentada pela CONTRATADA com os registros enviados
para fiscalizaça�o da CONTRATANTE (item 4.7. deste Termo de Refere7ncia) para atestaça�o da mediça�o.

Quantidade estimada mí�nima mensal – 184,89 (cento e oitenta e quatro virgula oitenta e nove) horas, du-
rante 12 (doze) meses. 
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4.8. PAISAGISMO

A melhoria da qualidade ambiental nas a� reas urbanas e�  essencial para promover um ambiente sauda�vel e
uma melhor qualidade de vida para os cidada�os. Nesse sentido, o artigo 8º, §1º, da Resoluça�o CONAMA nº
369/2006, estabelece crite�rios para definir as a� reas verdes como espaços de domí�nio pu� blico que desempe-
nham funço� es ecolo� gicas, paisagí�sticas e recreativas, contribuindo para a este�tica, funcionalidade e sau� de
ambiental das cidades. Essa definiça�o ressalta a importa7ncia da vegetaça�o e da minimizaça�o da impermea-
bilizaça�o do solo, o que contribui para a absorça�o de a�gua da chuva, reduça�o do calor urbano e promoça�o da
biodiversidade. A conservaça�o e manutença�o paisagí�stica das a� reas verdes, praças e canteiros sa�o aspectos
fundamentais para garantir a efica� cia desses espaços. EM  importante que essa conservaça�o seja considerada
como um serviço de cara� ter ininterrupto, ou seja, que ocorra de forma contí�nua e consistente, para preser-
var os benefí�cios ambientais e sociais proporcionados por essas a� reas. As a� reas verdes, praças e canteiros
na�o apenas contribuem para a melhoria da este� tica urbana, mas tambe�m te7m um papel vital na promoça�o
da sau� de mental, bem-estar da populaça�o e na criaça�o de espaços de conví�vio social. Ale�m disso, esses espa-
ços podem desempenhar um papel importante na mitigaça�o dos efeitos das mudanças clima� ticas, oferecen-
do sombra, reduzindo a poluiça�o do ar e proporcionando um ambiente mais amiga�vel para a fauna e flora
locais.

4.8.1. PROCEDIMENTOS BÁSICOS DA OPERAÇÃO

Projetos, implantaça�o e manutença�o dos jardins e paisagismo das a� reas ajardinadas do Municí�pio;
Delimitaça�o, definiça�o e remodelagem dos canteiros sinuosos, com aplicaça�o de delimitador de canteiros
ecolo� gicos;
Revolvimento do solo (significa inverter as camadas do solo com o uso de arado para que o plantio seja rea -
lizado);
Limpeza da a� rea dos jardins e remoça�o dos dejetos oriundos dos serviços conforme necessidade;
 Aplicaça�o de defensivos visando combater pragas e mole�stias;
Adequaça�o dos ní�veis de fertilidade do solo as exige7ncias das plantas;
Colocaça�o de terra preta sempre que necessa� rio;
Limpeza, retirada de galhos secos das arvores e remoça�o de ervas daninhas;
Desinçamento da a� rea de gramado manualmente;
Remoça�o de ervas daninhas em todas as a� reas com calçamento ou brita; Recomposiça�o dos jardins;
Transportar para descarte os entulhos, resí�duos e outros provenientes do desenvolvimento dos serviços
propostos;
Irrigaça�o;
Plantaça�o de mudas novas (folhagens, flores e arvores) quando houver manutença�o do paisagismo;
Retirada e reposiça�o (transfere7ncia) de mudas, quando houver necessidade de adequaça�o do paisagismo;
Reposiça�o de grama nas a� reas faltantes;
Limpeza, adubaça�o foliar e de cobertura nas plantas (vasos) das a� reas elencadas neste termo;
Colocaça�o ou reposiça�o de brita e/ou seixos sempre que houver necessidade (manutença�o ou remodelagem
de algum canteiro ou a� rea);
Controle ecolo� gico de pragas e doenças;
Remoça�o de galhos no entorno dos jardins;
Remoça�o de arvores e arbustos secos;
Limpeza e poda disciplinar nos arbustos e arvores dos diversos canteiros e a� reas dos jardins do CONTRA-
TANTE;
Rega, limpeza e manutença�o de folhagens;
Limpeza das a� reas com calçamento;
Regas dia� rias dos jardins. Em dias de calor intenso realizar a rega duas vezes ao dia;
Criaça�o de novos caminhos, com britas ou seixos ou grama e a recomposiça�o dos ja�  existentes;
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Todos os insumos como adubo, solo, grama, mudas nativas, a� gua de reuso e outros para o perfeito funciona-
mento dos serviços sera�o fornecidos pela Contratante;
A CONTRATADA se obriga a zelar pela qualidade do serviço prestado fazendo, inclusive, um controle de
qualidade dos produtos utilizados.
Todos os resí�duos gerados neste serviço sera�  responsabilidade da Contratada de transporta� -los ate�  o trans-
bordo de inertes nas depende7ncias da Secretaria Municipal de Serviços – USINA, situada na Rua AM urea Tava-
res, 671 – Parque Industrial das Oliveiras.

4.8.2. FREQUÊNCIA E HORÁRIOS DOS SERVIÇOS

Os serviços devera�o ser realizados de segunda a sexta-feira, das 7h a> s 16h48min, e aos sa�bados, domingos e
feriados (excecionalidade), para atender emerge7ncias mediante solicitaça�o da CONTRATANTE.

4.8.3. DIMENSIONAMENTO DA MÃO-DE-OBRA

Este serviço sera�  realizado por equipe composta 01 (um) arquiteto(a); 03 (tre7s) motoristas; 03 (tre7s) Jardi-
neiros operadores de roçadeira; 02 (dois) Ajudantes de jardineiros.

4.8.4. SEGURANÇA DO TRABALHO

A metodologia de trabalho da CONTRATADA devera�  conter planejamento que garanta a segurança do traba-
lhador, descrevendo como atendera�  aos requisitos estabelecidos nas normas e legislaça�o em vigor.

4.8.5. EQUIPAMENTOS

01 (um) Caminha�o dotado de Pipa Irrigadeira capacidade mí�nima 6.000 (seis mil) Lts;
01 (um) Caminha�o para transporte de ferramentas e carga, e carroceria sw madeira e ou meta� lica de, no
mí�nimo, 4,20 m e 5 (cinco) m3;
03 (tre7s) roçadeiras costais a gasolina pote7ncia mí�nima 2 (dois) H.P.
01 (Um) Veí�culo de transporte de passageiros (Van/Furga�o) Teto Alto ou similar.

4.8.6. MEDIÇÃO

O preço unita� rio deste serviço sera�  expresso em R$/equipe x hora que remunerara�  todos os recursos neces-
sa� rios a>  sua execuça�o.

Quantidade mí�nima mensal para contrataça�o – 184,89 (Cento e oitenta e quatro virgula oitenta e nove) ho-
ras/me7s.

4.9.  SERVIÇOS DE MANEJO ARBÓREO E MANUTENÇÃO COM BENEFICIAMENTO DOS RESÍDUOS DE
PODA EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS.

4.9.1. PROCEDIMENTOS BÁSICOS DA OPERAÇÃO

Os serviços de manejo arbo� reo fazem parte de um conceito mais amplo que o de conservaça�o da vegetaça�o,
seja ela nativa ou ornamental. O manejo pode ter objetivos distintos, pore�m, geralmente sa�o executadas
para correça�o no desenvolvimento das plantas, para manter a planta sauda�vel e com um desempenho ade-
quado as suas caracterí�sticas.
Os serviços descritos neste item sa�o realizados nas vias e logradouros pu� blicos, parques, praças e a� reas ver-
des do Municí�pio.
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A poda de limpeza visa eliminar galhos ou ramos mortos, secos, ou que apresentem ma�  formaça�o. Isto faz
com que a energia vital da planta na�o seja "desperdiçada" com a remoça�o destes ramos ou galhos proble-
ma� ticos, obte�m-se o melhor desenvolvimento do vegetal.
A poda de formaça�o, que e�  feita no iní�cio da vida do vegetal quando este atinge certo tamanho, e�  realizada
para a correça�o no rumo de seu desenvolvimento. Este procedimento faz com que as plantas cresçam mais
fortes, com boa formaça�o dos arbustos e frutificaço� es, principalmente com uma condiça�o bastante sauda�vel.
A poda ornamental e�  uma atividade para melhorar o desempenho do crescimento de brotos, frutos e flores,
ale�m de manter o crescimento dentro do formato adequado.
A supressa�o de a� rvores sera�  executada somente quando colocarem em risco a vida dos muní�cipes, seja por
incompatibilidade de sua localizaça�o, razo� es de segurança ou razo� es te�cnicas, como doença ou morte do in-
diví�duo arbo� reo, instalaça�o de equipamentos pu� blicos (postes de iluminaça�o e distribuiça�o, redes de a� gua e
esgoto, abertura de vias, dentre outros).
Para se realizar a supressa�o da a� rvore, devera�  a Contratada possuir autorizaça�o do o� rga�o ou responsa�vel
ambiental da Contratante que, apo� s analisar a situaça�o especí�fica de cada espe�cie arbo� rea de acordo com as
leis ambientais vigentes, juntamente com as avaliaço� es da CONTRATADA, emitira�  a Ordem de Serviço.
O arranquio consistira�  na realizaça�o do corte da espe�cie arbo� rea ate�  altura rente a calcada e/ou solo.
Os resí�duos oriundos dos serviços de poda, bem como os resí�duos de massa verde de capina e roçagem, de-
vera�o ser coletados, triturados e encaminhados para a destinaça�o final indicada pela CONTRATANTE.

4.9.2. DIMENSIONAMENTO DA MÃO-DE-OBRA

Este serviço sera�  realizado por equipe composta 01 (um) Engenheiro Agro7 nomo e/ou Engenheiro Florestal;
03 (tre7s) ajudantes; 03 (tre7s) Operadores de Motosserra; 03 (tre7s) Motoristas.

4.9.3 SEGURANÇA DO TRABALHO

A metodologia de trabalho da CONTRATADA devera�  conter planejamento que garanta a segurança do traba-
lhador, descrevendo como atendera�  aos requisitos estabelecidos nas normas e legislaça�o em vigor.

4.9.4. EQUIPAMENTOS

01 (um) Caminha�o carroceria (madeira e/ou metal) PBT mí�nimo 14 (catorze) Toneladas, dotado de equipa-
mento de elevaça�o (Munck ou similar) de capacidade mí�nima de 7 (sete) toneladas;
01 (um) Caminha�o dotado de elevador pantogra� fico (ou similar), altura mí�nima do cesto ae�reo de 9 (nove)
metros;
01 (Um) Veí�culo de transporte de passageiros (Van/Furga�o) Teto Alto ou similar.
03 (tre7s) Motosserras a gasolina pote7ncia mí�nima 4 (quatro) C.V.;
01 (um) Triturador para galhos de dia7metro mí�nimo de 20 (vinte) centí�metros, pote7ncia mí�nima 25 (vinte e
cinco) H.P.

4.9.5. MEDIÇÃO

O preço unita� rio deste serviço sera�  expresso em R$/equipe x me7s que remunerara�  todos os recursos neces-
sa� rios a>  sua execuça�o. Os para7metros de produtividade para ca� lculo da mediça�o esta�o demonstrados abai-
xo:

4.9.5.1. Poda de Árvores
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PORTE
TIPO DE AM R-

VORE
DIAa METRO A ALTU-
RA DO PEITO - DAP

QUANTIDADE DE AM RVORES MIMNI-
MA PARA UM MEa S = 100%

Pequeno
Porte (PP)

Tipo A Ø ≤ 20 cm 264

Tipo B Ø > 20 cm ≤ 40 cm 164

Me�dio Porte
(MP)

Tipo C Ø > 40 ≤ 60 cm 84

Tipo D Ø > 60 ≤ 80 cm 44

Grande
Porte (GP) Tipo E Ø > 80 cm 22

4.9.5.2. Remoção de Árvores por Supressão

PORTE TIPO DE AM R-
VORE

DIAa METRO A ALTU-
RA DO PEITO - DAP

QUANTIDADE DE AM RVORES MIMNI-
MA PARA UM MEa S = 100%

Pequeno
Porte (PP)

Tipo A Ø ≤ 20 cm 132

Tipo B Ø > 20 cm ≤ 40 cm 82

Me�dio Porte
(MP)

Tipo C Ø > 40 ≤ 60 cm 42

Tipo D Ø > 60 ≤ 80 cm 22

Grande
Porte (GP)

Tipo E Ø > 80 cm 11

4.9.5.3. Remoção de Árvores por Transplante

TIPO DE AM RVORE
DIAa METRO A ALTU-
RA DO PEITO - DAP

QUANTIDADE DE AM RVORES MIMNI-
MA PARA UM MEa S = 100%

Tipo A Ø ≤ 20 cm 66

Tipo B Ø > 20 cm ≤ 40 cm 41

Observações:

a. O Dia7metro a Altura do Peito - DAP da a� rvore e�  o dia7metro do tronco medido a altura de 1,30 m do ní�vel
do solo.

b. A produtividade mí�nima estabelecida, 100 % (cem por cento), podera�  ser atingida mediante:
- O alcance das quantidades supra isoladamente, consideradas por tipo de serviço executado;
- A somato� ria dos serviços, de acordo com a classificaça�o supra estabelecida. 

Nesta somato� ria, para fins de apuraça�o do percentual de produtividade, deve-se calcular individualmente
cada serviço executado, considerando as quantidades mí�nimas como 100% (cem por cento).
Exemplificando:
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(i) Poda Tipo A: 50 un
     264 un = 100% → 50 un = 18,94%

(ii) Remoça�o Tipo E: 5 un
     11 un = 100% → 5 un = 45,45%

(iii) Remoça�o por transplante Tipo B: 15 un
41 n = 100% → 15 un = 36,59%

(iv) Produtividade alcançada no me7s:
      18,94% + 45,45% + 36,59% = 100,98%

Os serviços devem ser anotados na “Ficha Dia� ria de Produça�o”, sendo que os ca� lculos da produtividade:
1. tomara�o por base as quantidades ali apontadas, conforme “Controle Mensal de Produtividade”.

2. sera�  admitida a reduça�o de 15% (quinze por cento), sobre a produça�o mí�nima prevista no me7s por
equipe, desde que atestada a na�o condiça�o de execuça�o dos serviços por motivo superveniente, for-
malizado no Livro de Ordem com aceite da fiscalizaça�o da CONTRATANTE, devendo o referido docu-
mento ser encartado no processo de mediça�o.

3. se a produtividade na�o atingir 100% (cem por cento), ressalvada a tolera7ncia de 15%, o percentual
na�o executado sera�  descontado do valor da equipe me7s.

Atendida a produtividade mí�nima mensal a equipe devera�  dar continuidade aos serviços objeto do
contrato.

4.10. PODA E SUPRESSÃO DE ÁRVORES PRÓXIMA A REDE ELÉTRICA

4.10.1. PROCEDIMENTOS BÁSICOS DA OPERAÇÃO

Os serviços descritos neste item sa�o para realizaça�o nas vias e logradouros pu� blicos, parques, praças e a� reas
verdes do Municí�pio.

As podas e cortes das a� rvores devera�o ocorrer conforme demanda da CONTRATADA a>  CONTRATANTE.

As podas das a� rvores pro� ximas a rede de energia ele� trica  primária,  NÃO devera�o ser executadas neste
CONTRATO, pois tal serviço e�  realizado pela Companhia de Energia responsa�vel pelo Municí�pio; somente as
podas das a� rvores pro� ximas a rede ele�trica secundária podera�o ser realizadas neste CONTRATO, atenden-
do a PL 0294/2003 do CONFEA e devera�o ser realizadas, obrigatoriamente, com equipamentos adequados e
com profissionais habilitados.

Para fins de definiça�o do porte da arvore considera-se:
a) pequeno porte: arvore com ate�  5 (cinco) metros de altura e ate�  3 (tre7s) metros de raio de copa;
b) me�dio porte: a� rvore entre 5 (cinco) metros e 10 (dez) metros de altura e ate�  5 (cinco) metros de raio de
copa;
c) grande porte: a� rvore com mais de 10 (dez) metros de altura e raio de copa acima de 5 (cinco) metros.

4.10.2. FREQUÊNCIA E HORÁRIOS DOS SERVIÇOS
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Os serviços devera�o ser realizados de segunda a sexta-feira, no perí�odo diurno e aos sa�bados e domingos
(hora� rios extraordina� rios) a qualquer momento, para atender emerge7ncias mediante a solicitaça�o da CON-
TRATANTE, na�o ultrapassando a carga horaria de 8 (oito) horas/ dia.

4.10.3. DIMENSIONAMENTO DA MÃO-DE-OBRA

Este serviço sera�  realizado por equipe composta 01 (um) Engenheiro Agro7 nomo e/ou Engenheiro Florestal;
01 (um) Te�cnico Eletricista habilitado pelo o� rga�o responsa�vel; 02 (dois) Ajudantes; 03 (tre7s) Operadores de
Motosserra; 03 (tre7s) Motoristas.

4.10.4. SEGURANÇA DO TRABALHO

Na execuça�o dos trabalhos devera�o ser obedecidas todas as normas pertinentes a Segurança e Medicina do
Trabalho, incluindo a Consolidaça�o das Leis do Trabalho, bem como Legislaça�o Complementar, Portarias e
Normas Regulamentadoras pertinentes.

4.10.5. EQUIPAMENTOS

01 (um) Caminha�o carroceria (madeira e/ou metal) PBT mí�nimo 14 (catorze) Toneladas, dotado de equipa-
mento de elevaça�o (Munck ou similar) de capacidade mí�nima de 7 (sete) toneladas;
01 (um) Caminha�o dotado de elevador pantogra� fico (ou similar), altura mí�nima do cesto ae�reo de 9 (nove)
metros;
04 (tre7s) Motosserras a gasolina pote7ncia mí�nima 4 (quatro) C.V.;
01 (Um) Veí�culo de transporte de passageiros (Van/Furga�o) Teto Alto ou similar.

4.9.5. MEDIÇÃO

O preço unita� rio deste serviço sera�  expresso em R$/equipe x hora que remunerara�  todos os recursos neces-
sa� rios a>  sua execuça�o.

Quantidade mí�nima mensal para contrataça�o – 184,89 (Cento e oitenta e quatro virgula oitenta e nove) ho-
ras/me7s.

V - DISPOSIÇÕES FINAIS

Sistema de Comunicaça�o e Monitoramento:

- 01 (um) aparelho smartphone ANDROID 13 (treze), memo� ria interna mí�nima 128 GB, memo� ria RAM
mí�nima 8 GB, tecnologia 5G, conectividade Wi-Fi e GPS compatí�veis com o sistema de localizaça�o e rastrea-
mento em tempo real do(s) veí�culo(s) utilizado(s) no CONTRATO, para fiscalizaça�o da CONTRATANTE.

Todos os planos apresentados neste Termo de Refere7ncia podera�o sofrer alteraço� es, por parte da Contra-
tante;
A Contratada devera�  atender as solicitaço� es de alteraça�o dos planos de trabalho em ate�  72 (setenta e duas)
horas, exceto quando acordado de forma contraria com a CONTRATANTE e por escrito;
Todos os serviços sa�o dimensionados por equipe/horas ou equipes/me7s, pore�m a contratada devera�  aten-
der os quantitativos mí�nimos de produça�o quando dimensionados neste termo, sujeito a glosa proporcio-
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nal no valor da equipe, caso na�o atendam a produtividade. 
Todos os colaboradores te�cnicos, tais como engenheiro, arquiteto e te�cnicos de ní�vel me�dio para execuça�o
dos serviços, devera�o apresentar o Registro va� lido nos seus respectivos OM rga�os de Classe.

VI - PLANILHA ESTIMATIVA DE CONTRATAÇÃO 

DATA BASE SEM DES.  

Mensal Horista 
91,29 156,7

BDI 

Item Serviço Unidade Quantidade/ano Preço Unitário Valor mensal VALOR TOTAL

1

Limpeza mecanizada de bocas de lobo,
bocas de leão, poços de visita, canais e
galerias de águas pluviais com
reciclagem de agua 

eq/hora 1.109,34 1.529,55R$              141.398,80R$         1.696.785,55R$           

2
Limpeza manual de bocas de lobo, bocas
de leão, poços de visita e caixas de
passagem 

eq/hora 1.109,34 857,78R$                 79.297,03R$           475.782,16R$              

3 Serviços especiais Limpeza com roçada eq/hora 6.656,00 699,02R$                 387.723,70R$         4.652.684,38R$           

4
Operação, manutenção e remoção de 
resíduos dos ecopontos 

eq/mês 24,00 281.900,19R$         563.800,38R$         6.765.604,56R$           

5 Limpeza e conservação de vias expressas eq/hora 1.109,34 2.013,69R$              186.155,23R$         2.233.862,71R$           

6 Serviços de destoca e plantio eq/mês 12,00 186.803,58R$         186.803,58R$         2.241.642,96R$           
7 Limpeza de córregos, ribeirões e canais eq/hora 1.109,34 929,19R$                 171.797,81R$         1.030.786,87R$           
8 Paisagismo eq/hora 1.109,34 906,32R$                 83.785,05R$           1.005.420,60R$           

9

Serviços de manejo arbóreo e
manutenção com beneficiamento dos
resíduos de poda em vias e logradouros
públicos 

eq/mês 6,00 265.917,53R$         132.958,77R$         1.595.505,18R$           

10
Poda e supressão de arvóres próxima a 
rede elétrica 

eq/hora 1.109,34 1.385,22R$              128.056,58R$         1.536.678,96R$           

2.061.776,91R$           
23.234.753,92R$         

Total Mensal
Total Anual

C ONTRATAÇ ÃO DE EMPRES A ES PECIALIZADA EM PRES TAÇÃO DE S ERVIÇ OS  CONTÍNUOS  DE 
ZELADORIA

SIUB/JUL/2024,DER JUL/2024, SICRO 07-2024

Encargos - SIURB

28%

Foram utilizados para a composiça�o de preços, ale�m de pesquisa de mercado, tabelas oficiais atualizadas:
SIURB/JULHO/2024, DER JULHO/2024 SEM BDI, SICRO 07-24, cujas composiço� es refletem valores compatí�-
veis com os praticados no mercado, bem como, como descriço� es especificas de cada objeto que eventual-
mente sera�o contratados, sendo amplamente utilizadas como fonte suficiente e fidedigna de pesquisa em
toda a esfera da administraça�o pu� blica.

VII - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

i.QUALIFICAÇÃO. 

1.1 Registro ou inscriça�o na entidade profissional competente, ou seja, certida�o de registro no CREA,

conforme Resoluça�o 266/79, ou CAU, conforme Lei Federal 12.378/10 – se for o caso, com validade na

data limite para apresentaça�o dos envelopes, devidamente atualizada em todos os seus dados cadas-

trais e contratuais.
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1.1.1 - Sociedades empresa� rias estrangeiras atendera�o a>  exige7ncia prevista no 1.1 por meio da

apresentaça�o, no momento da assinatura do contrato, da solicitaça�o de registro perante a entidade

profissional competente no Brasil.

1.2 - Apresentaça�o de atestado(s) de capacidade te�cnica operacional em nome da LICITANTE, devida-

mente registrado(s) na entidade profissional competente (CREA ou CAU), fornecido(s) por pessoa ju-

rí�dica de direito pu� blico ou privado comprobato� rio(s) do desempenho de atividade pertinente e com-

patí�vel em caracterí�sticas e quantidades com o objeto desta licitaça�o, nos termos do § 1º artigo 67 da

Lei 14.133/21, observando ainda o limite de 50% preconizado pelo §2º do artigo 67 da Lei 14.133/21.

Caso referidos atestados na�o detalhem e quantifiquem o fornecimento, aceitar-se-a� ,  complementar-

mente aos documentos, co� pia da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal (ais). 

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA ECONÔMICA 

ITENS DE RELEVANCIA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE.
MENSAL

QTDE.
ANO

QTDE.
COMPRO-

VAR
 

1

Limpeza mecanizada de bocas de lobo, bocas de leão, poços de visita, canais e galerias
de águas pluviais com reciclagem de água 

Limpeza  mecanizada
de  bocas  de  lobo,  bo-
cas  de  lea�o,  poços  de
visita, canais e galerias
de a�guas pluviais com
reciclagem de a� gua 

Equipe/hora 184,89 1.109,34 554,67

2

DESTOCA E PLANTIO
Serviços de destoca unidade 50,00 600,00 300
Serviços de destoca es-
pecial unidade 20,00 360,00 180

Serviços de Plantio 
qualquer porte unidade 200,00 2.400,00 1200

3
SERVIÇOS ESPECIAIS LIMPEZA COM ROÇADA

Serviços especiais 
Limpeza com roçada Equipe/hora 554,67 6.656,00 3328

4

MANEJO ARBOREO 

Serviços de Poda /Re-
moça�o/transplante Equipe/me7s 1,00 6,00 3

5 PODA NA REDE ELÉTRICA
Serviços  de  Poda
(PROPORÇAJ O 70% ES-
TIMADO  DA  PRODU-

unidade 92,00 502,00 251
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ÇAJ O)
Serviços de Remoça�o e
ou  transplante  (PRO-
PORÇAJ O  30%  ESTI-
MADO  DA  PRODU-
ÇAJ O) 

unidade 19,00 114,00 57

1.2.1 - Admitir-se-a�  a somato� ria dos atestados que comprovem a execuça�o do objeto, compatí�veis

com o prazo da execuça�o, sera�  admitido para comprovaça�o das equipes/horas de equipe/me7s com

no mí�nimo 184,89 horas/me7s por equipe. 

1.2.2 - Em caso de apresentaça�o de atestado de desempenho anterior emitido em favor de conso� r-

cio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituiça�o do conso� rcio na�o identifi-

car a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, sera�o adotados os seguintes

crite�rios na avaliaça�o de sua qualificaça�o te�cnica:

a) Caso o atestado tenha sido emitido em favor de conso� rcio homoge7neo, as experie7ncias

atestadas devera�o ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporça�o quantitativa de

sua participaça�o no conso� rcio;

b) Caso o atestado tenha sido emitido em favor de conso� rcio heteroge7neo, as experie7ncias

atestadas devera�o ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos

de atuaça�o.

1.2.2.1 - Para fins de comprovaça�o do percentual de participaça�o do consorciado, caso este

na�o conste expressamente do atestado ou da certida�o, devera�  ser juntada ao atestado ou a>  certida�o

co� pia do instrumento de constituiça�o do conso� rcio.

1.3 - Comprovaça�o do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data de apresentaça�o dos

documentos de habilitaça�o, profissional de ní�vel superior ou outro devidamente reconhecido pela

entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade te�cnica por execuça�o de serviço de

caracterí�sticas semelhantes, limitadas estas exclusivamente a> s parcelas de maior releva7ncia e valor

significativo do objeto da licitaça�o, nos termos do § 1º artigo 67 da Lei 14.133/21: 
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ITENS DE RELEVÂNCIA 

SERVIÇOS 

Limpeza mecanizada de bocas de lobo, bocas de leão, poços 
de visita, canais e galerias de águas pluviais com reciclagem 
de agua. 
Serviços de destoca
Serviços de cauterização de raizes 
Serviços de Plantio
Serviços de Roçada com roçadeiras
Serviços de Poda/ /Remoção/transplante 
Serviços de Poda/ /Remoção/transplante sob a rede elétrica 

1.3.1 - O profissional retro indicado devera�  participar da execuça�o do objeto do contrato, admitindo–se

a substituiça�o por outro profissional do mesmo ní�vel, com experie7ncia equivalente ou superior, median-

te pre�via aprovaça�o desta Prefeitura.

1.3.2 - O(s) profissional(is) devera� (a�o) fazer parte da empresa licitante na data de apresentaça�o

dos documentos de habilitaça�o na condiça�o de:

a) Empregado, comprovado com a apresentaça�o de co� pia autenticada, nos termos do item

7.1.6 do edital, das folhas pertinentes da carteira profissional, ou mesmas co� pias do livro, ou ficha, de

registro do empregado;

b) Diretor ou so� cio, comprovado com a apresentaça�o do Estatuto Social em vigor, ou Contrato

Social (u� ltima alteraça�o) devidamente registrado;

c) Auto7 nomo comprovado com a apresentaça�o do Contrato de Prestaça�o de Serviço.

1.3.3 - Na�o sera�o admitidos atestados de responsabilidade te�cnica de profissionais que tenham

dado causa a>  aplicaça�o das sanço� es previstas nos incisos III e IV do   caput   do art. 156 da   Lei 14.133/21,

em decorre7ncia de orientaça�o proposta, de prescriça�o te�cnica ou de qualquer ato profissional de sua

responsabilidade.
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Anexo II

MODALIDADE: PREGAJ O ELETROa NICO - Nº E-054/2024
Processo Administrativo nº 35.913/2024

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA A "CONTRATAÇAJ O DE EMPRESA PARA EXECUÇAJ O DE SERVIÇOS
CONTIMNUOS DE ZELADORIA"

Anexo II-C  – MODELO DAS PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS

Código Mão-de-obra Quant. Custo  Unitário Custo Total
SIURB - 2108 Encarregado 1 184,89
SIURB - 2006 Esgoteiro 1 184,89
SIURB - 2007 Ajudante de esgoteiro 4 184,89

-R$                      

-R$                      
-R$                      

Fonte Equipamento Quant.
Quant. 
Horas

Custo  Unitário Custo Total

SIURB - 94313

Equipamento combinado hidrojato/ 
sugador/ reciclador p/ limpeza de 
galerias, boca de lobo etc, 
montado em caminhão truncado

1 184,89

SIURB - 94216

CAMINHÃO MB - ATEGO 1419/48 - 
4800 M/M - DIESEL - COM CARROC. 
MAD. DE LEI CAP. 8T E GUINDASTE 
MUNCK PK 7.001 SLD 1

1 184,89

SIURB - 94113
Caminhão basculante capacidade 
4m³

1 184,89

SIURB - 94298
Furgão Teto alto 50% em operação 
ou similar

1 184,89

-R$                      
-R$                      

28,00% -R$                      
-R$                      
-R$                      

BDI 

LIMPEZA MECANIZADA DE BOCAS DE LOBO, BOCAS DE LEÃO, POÇOS DE VISITA, CANAIS E 
GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS COM RECICLAGEM DE AGUA 

Subtotal mão-de-obra

Materiais, EPÍ S, EPC´S, Uniformes e Ferramentas

Mão de Obra

Materiais - (Estimado em 6,00% do valor da mão de obra).

Subtotal materiais

Equipamentos

Subtotal 
Subtotal equipamentos

Valor total mensal(  Contratação mínima mensal de 184,89 hs)
Valor total hora
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Código Mão-de-obra Quant. Custo  Unitário Custo Total
SIURB - 2108 Encarregado 1 184,89
SIURB - 2007 Ajudante de esgoteiro 5 184,89

-R$                      

-R$                      
-R$                      

Fonte Equipamento Quant.
Quant. 
Horas

Custo  Unitário Custo Total

SIURB - 94113
Caminhão basculante capacidade 
4m³

1 184,89

SIURB - 94011
CAMINHÃO CARROCERIA DE 
MADEIRA/METAL 4,20 M 1 184,89

SIURB - 94298
Furgão Teto alto 50% em operação 
ou similar

1 184,89

-R$                      
-R$                      

28,00% -R$                      
-R$                      
-R$                      

Materiais, EPÍ S, EPC´S, Uniformes e Ferramentas

LIMPEZA MANUAL DE BOCAS DE LOBO, BOCAS DE LEÃO, POÇOS DE VISITA E CAIXAS DE 
PASSAGEM 

Mão de Obra

Subtotal mão-de-obra

Materiais - (Estimado em 6,00% do valor da mão de obra).

Subtotal materiais

Equipamentos

Subtotal equipamentos
Subtotal 

BDI 
Valor total mensal(  Contratação mínima mensal de 184,89 hs)

Valor total hora
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Código Mão-de-obra Quant. Horas Custo  Unitário Custo Total
SIURB - 2108 Encarregado 1 184,89
SIURB - 2085 Jardineiro (Operador de roçadeira) 3 184,89
SIURB - 2086 Ajudante geral 6 184,89

-R$                      

-R$                      
-R$                      

Fonte Equipamento Quant.
Quant. 
Horas

Custo  Unitário Custo Total

SIURB - 94215
Caminhão carga seca capacidade 
08 ton. ou similar

1 184,89

SIURB - 94298
Furgão Teto alto 50% em operação 
ou similar

1 184,89

DER - 72.44.01.03
Roçadeira costal (Condição "C" 
com exclusão do BDI de 35%)

3 184,89

-R$                      
-R$                      

28,00% -R$                      
-R$                      
-R$                      

Subtotal materiais

SERVIÇOS ESPECIAIS DE LIMPEZA ESPECIAL COM ROÇADA

Mão de Obra

Subtotal mão-de-obra

Materiais - (Estimado em 6,00% do valor da mão de obra).
Materiais , EPÍ S, EPC´S, Uniformes e Ferramentas

BDI 
Valor total mensal(  Contratação mínima mensal de 184,89 hs)

Valor total hora

Equipamentos

Subtotal equipamentos
Subtotal 
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Código Mão-de-obra Quant. Horas Custo  Unitário Custo Total
SIURB - 2108 Encarregado 1 220
SIURB - 02001 Ajudante geral 2 220
SIURB - 2231 Vigia Diurno 2 220
SIURB - 2232 vigia Noturno 2 220

-R$                      
-R$                      

-R$                      
-R$                      

Fonte Equipamento Quant.
Quant. 
Horas

Custo  Unitário Custo Total

Mercado 
Caminhão poliguindaste Duplo, 
com capacidade para transportar 
02 caçambas de até 5 m³ cada

1 220

Mercado 
Caminhão Roll on / Roll Off - Tipo 
Truck, com capacidade para 
transportar caçamba 28 m³

1 220

Mercado 
Caçamba estacionária tipo Brooks 
ou similar 5 m³

7 220

Mercado 
Caçamba estacionária roll on/off 28 
m³

2 220

-R$                      
-R$                      

28,00% -R$                      
-R$                      

Equipamentos

Subtotal equipamentos
Subtotal 

BDI 
Valor total mensal

Subtotal materiais

OPERAÇÃO DE ECOPONTO 

Mão de Obra

Subtotal mão-de-obra

Materiais - (Estimado em 6,00% do valor da mão de obra).
Materiais , EPÍ S, EPC´S, Uniformes e Ferramentas
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Código Mão-de-obra Quant. Horas Custo  Unitário Custo Total
SIURB - 2108 Encarregado 1 220
SIURB - 2085 Jardineiro (Operador de roçadeira) 3 220
SIURB - 02001 Ajudante sinalizador 3 220
SIURB - 02001 Ajudante geral 9 220

-R$                      

-R$                      
-R$                      

Fonte Equipamento Quant.
Quant. 
Horas

Custo  Unitário Custo Total

DER - 72.44.01.03
Roçadeira costal (Condição "C" 
com exclusão do BDI de 35%)

3 220

SIURB - 94059
Trator de Tração agricola ou 
similar

1 220

SIURB - 94298
Furgão Teto alto 50% em operação 
ou similar

1 220

Mercado 
Caminhão dotado de painel 
luminoso 

2 220

-R$                      
-R$                      

28,00% -R$                      
-R$                      
-R$                      Valor total hora

Equipamentos

Subtotal equipamentos
Subtotal 

BDI 
Valor total mensal(  Contratação mínima mensal de 220 hs)

Subtotal materiais

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE VIAS EXPRESSAS 

Mão de Obra

Subtotal mão-de-obra

Materiais - (Estimado em 6,00% do valor da mão de obra).
Materiais, EPÍ S, EPC´S, Uniformes e Ferramentas
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Código Mão-de-obra Quant. Horas Custo  Unitário Custo Total
SIURB - 1131 Técnico Agricola 1 184,89
SIURB - 2020 Pedreiro Oficial 1 184,89
SIURB - 2099 Servente 1 184,89
SIURB - 2085 Jardineiro 3 184,89
SIURB - 2086 Ajudante de Jardinagem 2 184,89

SIURB - 2247 Operador de Motoserra 1 184,89
-R$                      

-R$                      
-R$                      

Fonte Equipamento Quant. Quant. Horas Custo  Unitário Custo Total
Mercado Destocador de tocos 1 184,89

SIURB - 94298
Furgão Teto alto 50% em operação ou 
similar

1 184,89

SIURB - 94307
Motoserra a gasolina de pequeno porte, 
potência mínima 4 cv.

1 184,89

SIURB - 94014 Caminhão Irrigadeira - 6000 L 1 184,89
SIURB - 94011 Caminhão Carroceria de madeira 4,20 M 1 184,89

-R$                      
-R$                      

28,00% -R$                      
Valor total mensal -R$                      

Equipamentos

Subtotal equipamentos
Subtotal 

BDI 

Subtotal materiais

SERVIÇOS DE DESTOCA E PLANTIO

Mão de Obra

Subtotal mão-de-obra

Materiais - (Estimado em 6,00% do valor da mão de obra).
Materiais, EPÍ S, EPC´S, Uniformes e Ferramentas

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________Praça
Miguel Ortega, 439 - Bl-C - Paço Municipal - Parque Assunça�o - CEP: 06754-910 - Taboa�o da Serra - Fone: (11) 4788-5300

   www.prefeitura.ts.sp.gov.br  
67

http://www.prefeitura.ts.sp.gov.br/


Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

________________________________________________________________________________

Código Mão-de-obra Quant. Horas Custo  Unitário Custo Total
SIURB - 2215 Operador de retroescavadeira 1 184,89
SIURB - 2085 Jardineiro (Operador de roçadeira) 1 184,89
SIURB - 02001 Ajudante geral 3 184,89

-R$                      

-R$                      
-R$                      

Fonte Equipamento Quant. Quant. Horas Custo  Unitário Custo Total
SIURB -94045 Retroescavadeira 1 184,89
SIURB - 94008 Caminhão Basculante - 10 M3 1 184,89

SIURB - 94311
Furgão Teto alto 50% em operação ou 
similar

1 184,89

SIURB - 94307
Motoserra a gasolina de pequeno porte, 
potencia minima de 4 CV.

1 184,89

DER - 72.44.01.03
Roçadeira costal (Condição "C" com 
exclusão do BDI de 35%)

1 184,89

-R$                      
-R$                      

28,00% -R$                      
-R$                      
-R$                      Valor total hora

Equipamentos

Subtotal equipamentos
Subtotal 

BDI 
Valor total mensal(  Contratação mínima mensal de 184,89 hs)

Subtotal materiais

LIMPEZA DE CÓRREGOS, RIBEIRÕES E CANAIS 

Mão de Obra

Subtotal mão-de-obra

Materiais - (Estimado em 6,00% do valor da mão de obra).
Materiais, EPÍ S, EPC´S, Uniformes e Ferramentas
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Código Mão-de-obra Quant. Horas Custo  Unitário Custo Total
SIURB - 1128 Engenheiro/Arquiteto Junior 1 184,89
SIURB - 2085 Jardineiro (Operador de roçadeira) 3 184,89
SIURB - 2086 Ajudante de Jardinagem 2 184,89

-R$                      

-R$                      
-R$                      

Fonte Equipamento Quant. Quant. Horas Custo  Unitário Custo Total
SIURB - 94014 Caminhão Irrigadeira - 6000 L 1 184,89
SIURB - 94011 Caminhão Carroceria de madeira 4,20 M 1 184,89

SIURB - 94298
Furgão Teto alto 50% em operação ou 
similar

1 184,89

DER - 72.44.01.03
Roçadeira costal (Condição "C" com 
exclusão do BDI de 35%)

3 184,89

-R$                      
-R$                      

28,00% -R$                      
-R$                      
-R$                      Valor total hora

Equipamentos

Subtotal equipamentos
Subtotal 

BDI 
Valor total mensal(  Contratação mínima mensal de 184,89 hs)

Subtotal materiais

PAISAGISMO

Mão de Obra

Subtotal mão-de-obra

Materiais - (Estimado em 6,00% do valor da mão de obra).
Materiais, EPÍ S, EPC´S, Uniformes e Ferramentas
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Código Mão-de-obra Quant. Horas Custo  Unitário Custo Total
SIURB - 1128 Engenheiro Agrônomo 1 184,89
SIURB - 2247 Operador de Motoserra 3 184,89
SIURB - 2086 Ajudante de Jardinagem 3 184,89

-R$                      

-R$                      
-R$                      

Fonte Equipamento Quant. Quant. Horas Custo  Unitário Custo Total

SIURB - 94216

01 (um) Caminhão carroceria (madeira 
e/ou metal) PBT mínimo 14 (catorze) 
Toneladas, dotado de equipamento de 
elevação (Munck ou similar) de 
capacidade mínima de 7 (sete) 
toneladas ou similar

1 184,89

Mercado
Caminhão Cesto aereo - com no minimo 
16 metros de altura 

1 184,89

SIURB - 94298
Furgão Teto alto 50% em operação ou 
similar

1 184,89

SIURB - 94307
Motoserra a gasolina de pequeno porte, 
potência mínima 4 cv.

3 184,89

Mercado Triturador de resíduo de poda 1 184,89
-R$                      
-R$                      

28,00% -R$                      
Valor total mensal -R$                      

Equipamentos

Subtotal equipamentos
Subtotal 

BDI 

Subtotal materiais

SERVIÇOS DE MANEJO ARBÓREO E MANUTENÇÃO COM BENEFICIAMENTO DOS RESÍDUOS DE PODA EM VIAS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS 

Mão de Obra

Subtotal mão-de-obra

Materiais - (Estimado em 6,00% do valor da mão de obra).
Materiais, EPÍ S, EPC´S, Uniformes e Ferramentas
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Código Mão-de-obra Quant. Horas Custo  Unitário Custo Total
SIURB - 1128 Engenheiro Agrônomo 1 184,89
SIURB - 1131 Técnico Eletricista 1 184,89
SIURB - 2047 Operador de Motoserra 3 184,89
SIURB - 2086 Ajudante de Jardinagem 2 184,89

-R$                     

-R$                     
-R$                     

Fonte Equipamento Quant.
Quant. 
Horas

Custo  Unitário Custo Total

SIURB - 94216

01 (um) Caminhão carroceria (madeira e/ou 
metal) PBT mínimo 14 (catorze) Toneladas, 
dotado de equipamento de elevação (Munck 
ou similar) de capacidade mínima de 7 (sete) 
toneladas ou similar

1 184,89

Mercado
Caminhão Cesto aereo - com no minimo 16 
metros de altura 

1 184,89

SIURB - 94298 Furgão Teto alto 50% em operação ou similar 1 184,89

SIURB - 94307
Motoserra a gasolina de pequeno porte, 
potência mínima 4 cv.

4 184,89

SICRO - E9699 Triturador de resíduo de poda 1 92,45

-R$                     
-R$                     

28,00% -R$                     
-R$                     
-R$                     Valor total hora

PODA/SUPRESSÃO PRÓXIMA A REDE ELÉTRICA

Mão de Obra

Subtotal mão-de-obra

Materiais - (Estimado em 6,00% do valor da mão de obra).
Materiais, EPÍ S, EPC´S, Uniformes e Ferramentas

Subtotal materiais

Equipamentos

Subtotal equipamentos
Subtotal 

BDI 
Valor total mensal(  Contratação mínima mensal de 184,89 hs)
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Anexo III

MODALIDADE: PREGAJ O ELETROa NICO - Nº E-054/2024
Processo Administrativo nº 35.913/2024

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA A "CONTRATAÇAJ O DE EMPRESA PARA EXECUÇAJ O DE SERVIÇOS
CONTIMNUOS DE ZELADORIA"

MODELO DE DECLARAÇÕES DE CUMPRIMENTO DE HABILITAÇÃO, INEXISTÊNCIA DE FATO
IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO E DECLARAÇÃO DE EPP/ME 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

A empresa..........................................................................., inscrita no CNPJ sob nº........................................, por interme�dio
de  seu  representante  legal  o(a)  Sr.(a),  inscrita  no  RG  nº..........................  e  no  CPF sob  o  nº..............................
DECLARA, sob as penalidades cabí�veis, a inexiste7ncia de fato impeditivo de habilitaça�o, bem como concorda
plenamente com as condiço� es do Edital e seus Anexos.
Declara, ainda, 

a) Esta�  ciente  e  concorda  com  as  condiço� es  contidas  no  edital  e  seus  anexos,  bem  como  de  que  a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituiça�o Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenço� es coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitaça�o definidos no instrumento convocato� rio;
b) Na�o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e na�o emprega menor de
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiça�o de aprendiz, nos termos do  artigo 7°, XXXIII,  da
Constituiça�o;
c) Na�o  possui  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado,  observando  o  disposto  nos
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituiça�o Federal;
d) Cumpre  as  exige7ncias  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficie7ncia  e  para  reabilitado  da
Previde7ncia Social, previstas em lei e em outras normas especí�ficas.
e) O  licitante  organizado  em  cooperativa  devera�  declarar,  ainda,  em  campo  pro� prio  do  sistema
eletro7 nico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
f) O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
devera�  declarar, ainda, em campo pro� prio do sistema eletro7 nico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo  3°  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  estando  apto  a  usufruir  do  tratamento  favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de
2021.
g) Que  apresentara�  a  qualquer  tempo  documentos  necessa� rios  a>  instruça�o  do  processo  licitato� rio,
decorrente de dilige7ncia que o Pregoeiro entender necessa� ria;
h) Que inexiste fato impeditivo a sua habilitaça�o;
i) Que na�o esta�  suspensa temporariamente para licitar e impedida de contratar com este Municí�pio de
Taboa�o da Serra;
j) Que na�o esta�  impedida de licitar e contratar com o Municí�pio de Taboa�o da Serra;
k) Que na�o esta�  impedida de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98;
l) Que na�o foi declarada inido7 nea por ato do Poder Pu� blico e na�o reabilitada;
m) Para licitantes microempresas ou empresas de pequeno porte que pretenderem usufruir o direito de
prefere7ncia e/ou benefí�cio da habilitaça�o com irregularidade fiscal; na�o possuir qualquer dos impedimentos
previstos no §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e
alteraço� es, cujo termos declara conhecer na í�ntegra;
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Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

________________________________________________________________________________
n) Que na�o lhe recai a sança�o de declaraça�o de inidoneidade, atrave�s de pesquisas nos sites do Tribunal
de  Contas  do  Estado  de  Sa�o  Paulo  (www.tcesp.gov.br)  e  do  Portal  da  Transpare7ncia
(www.portaldatransparencia.gov.br);

Local, ___ de ___________________ de 2024.

____________________________________________________________________________________
(assinatura e identificaça�o do responsa�vel legal/procurador da licitante)
Nome: 
R.G.: 
Cargo: 
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Anexo IV

MINUTA DE CONTRATO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃOG O ELETRONICO - Nº E-054/2024

Processo Administrativo nº35.913/2024

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  N°.  ……./2024. 

 OBJETO:    “Contrataça�o, o  de  empresa  para  execuça�o, o  de serviços contí�7nuos de zeladoria”.

A  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TABOÃO  DA  SERRA,  com  sede  aN  Praça  Miguel  Ortega,  439
-  Parque Assunça, o, Taboa, o da Serra, Sa, o Paulo, neste ato representado pelo seu Secreta7 rio
Municipal de Administraça, o   e   Tecnologia,    Sr.   WAGNER   LUIZ   ECKSTEIN   JUNIOR,    Rg.   nº. 
                                ,   Cpf. nº                                                                                ________________________________________________, brasileiro, e a empresa ,
CNPJ nº.                                                                                                                     ___________________________________________________________  , com
sede   na                                                           nº.                ,   bairro                      ,   cidade                                        ,

CEP             ; telefone: (           )                   , tendo em vista o que consta no Processo nº…................................e em

observa8 ncia  aN s  disposiço, es  da  Lei  nº.  14.133  de  1º  de  abril  de  2021,  e  demais  legislaça, o  
aplica7 vel, resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,  decorrente  do  Prega, o  Eletro8 nico  
nº… .............................................................................................................................................................................................. /202X,

mediante as cla7 usulas e condiço, es a seguir enunciadas.

1 - DO OBJETO
1.1 -  O  objeto  do  presente  instrumento  e7  a  "Contratação  de  empresa  para  execução  de  ser-
viços contínuos de zeladoria", conforme condiço, es estabelecidas no “Termo de Refere8 ncia”.

1.2 - Objeto da contrataça, o:

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDA-
DE DE

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁ-
RIO

VALOR TO-
TAL

1

2
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3 - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

4 - SUBCONTRATAÇÃO

5 - PREÇOS

6 - DO PAGAMENTO

Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

________________________________________________________________________________
3

1.3- Vinculam esta contrataça, o, independentemente de transcriça, o:
1.3.1- O Termo de Refere8 ncia;
1.3.2- O Edital da Licitaça, o;
1.3.3- A Proposta do contratado;
1.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2 - VIGÊNCIA E PRORROGRAÇÃO
2.1 -    O  prazo  de  vige8 ncia  da  contrataça, o  e7  de  01  (um)  ano  contado  da  assinatura  e  podera7
ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº. 14.133, de 2021.

2.1.1 - A prorrogaça, o de que trata este item e7  condicionada ao ateste, pela autoridade competen-
te, de que as condiço, es e os preços permanecem vantajosos para a Administraça, o, permitida a negoci-
aça, o com o contratado.

2.1.2 - O contratado na, o tem direito subjetivo aN prorrogaça, o contratual.
2.1.3 - A prorrogaça, o de contrato devera7 ser promovida mediante celebraça, o de termo aditivo.
2.1.4 -  O  contrato  na, o  podera7   ser  prorrogado  quando  o  contratado  tiver  sido  penalizado

nas sanço, es  de  declaraça, o  de  inidoneidade  ou  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  poder  pu7
blico, observadas as abrange8 ncias de aplicaça, o.

3.1 - O regime de execuça, o contratual, os modelos de gesta, o e de execuça�o, o, assim como os
prazos e condiço�es    de   conclusa, o,   entrega,   observaça�o, o   e   recebimento   do   objeto   constam   no
Termo   de Refere8 ncia, anexo a este Contrato.

4.1 - Na, o sera7 admitida a subcontrataça�o, o do objeto contratual no todo, salvo as hipo� teses previstas no 
art.122 da Lei  14.1333/21, mediante autorizaça�o do Contratante. 

5.1 - O valor mensal da contrataça, o e7  de R$ ……………….(……), perfazendo o valor total de R$ ……………..
(….).

5.2 - No valor acima esta, o incluí�7das todas as despesas ordina7 rias diretas e indiretas decorrentes
da execuça, o  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previden-
cia7 rios, fiscais   e   comerciais   incidentes,   taxa   de   administraça, o,   frete,   seguro   e   outros   neces-
sa7 rios   ao cumprimento integral do objeto da contrataça, o.

6.1 -  O  valor  do  objeto  licitado  sera7  pago  aN  DETENTORA,  no  prazo  em  ate7  14  D.A.E.D.F.  (dias
após entrega  do  doc.  fiscal)  aN  prestaça, o  de  serviço  do  objeto  licitado,  mediante  a  apresentaça,
o  de  Nota Fiscal   e/ou   Fatura,   bem   como   relato7 rio   detalhado   dos   serviços   executados,   con-
firmando   pela Secretaria requisitante, instruí�7dos com as respectivas certido, es:

a) Certida, o Conjunta Negativa de De7 bitos relativos a Tributos Federais e aN  Dí�vida Ativa da Unia, o e
Previdencia7 ria, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministe7 rio da Fazenda;
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7 - REAJUSTE

Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

________________________________________________________________________________
b) Certida, o Negativa de De7 bitos referente a Tributos Estaduais, nos termos da resoluça, o con-

junta SF/PGE Nº 02 de 09/05/2013 ou expedida atrave7 s da Unidade Administrativa da sede da Licitan-
te;

c) Certida, o Negativa de De7 bitos Tributa7 rios Mobilia7 rios, relativa ao Municí�7pio da sede da licitante.
d) Certificado  de  Regularidade  de  Situaça, o  para  com  o  Fundo  de  Garantia  de  Tempo  de  Ser-

viço  - FGTS;
e) Prova  de  inexiste8 ncia  de  de7 bitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante

a apresentaça, o  de  Certida, o  Negativa  de  De7 bito  Trabalhista  -  (CNDT),  nos  termos  do  Tí�7tulo  VII-
A  da Consolidaça, o das Leis do Trabalho.

f) Prova de inscriça, o no Cadastro Nacional de Pessoas Jurí�7dicas.
g) As certido, es podem ser positivas de de7 bitos com efeito de negativa.

6.2 - O pagamento sera7 feito por cre7 dito em conta-corrente da Detentora.

6.3 - Caso venha ocorrer aN  necessidade de provide8 ncias complementares por parte da DETENTO-
RA, o prazo ficara7 suspenso ate7 que estas sejam cumpridas.

6.4 - Quaisquer pagamentos na, o isentara, o a CONTRATADA das responsabilidades contratuais,
nem implicara, o na aceitaça, o dos serviços.

7.1 - Os preços inicialmente contratados sa, o fixos e irreajusta7 veis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado.

7.2 - Apo7 s o interregno de um ano, e independente de pedido do contratado, os preços iniciais sera,
o reajustados, mediante a aplicaça, o, pelo contratante, do í�7ndice IPCA – IKndice de Preços ao Consumi-
dor Amplo, exclusivamente para as obrigaço, es iniciadas e concluí�7das apo7 s a ocorre8 ncia da anualida-
de.

7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mí�7nimo de um ano sera7  contado a partir
dos efeitos financeiros do u7 ltimo reajuste.

7.4 - No caso de atraso ou na, o divulgaça, o do(s) í�7ndice(s) de reajustamento, o contratante pagara7
ao contratado   a   importa8 ncia   calculada   pela   u7 ltima   variaça, o   conhecida,   liquidando   a   di-
ferença correspondente ta, o logo seja(m) divulgado(s) o(s) í�7ndice(s) definitivo(s).

7.5 -  Nas  aferiço, es  finais,  o(s)  í�7ndice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  sera7 (a, o),  obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

7.6 - Caso o(s) í�7ndice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma   na, o   possa(m)   mais   ser   utilizado(s),   sera7 (a, o)   adotado(s),   em   substituiça, o,   o(s)   que
vier(em)  a ser determinado(s) pela legislaça, o enta, o em vigor.
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7.7 - Na ause8 ncia de previsa, o legal quanto ao í�7ndice substituto, as partes elegera, o novo í�7ndice ofi-
cial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8 - O reajuste sera7 realizado por apostilamento.

8.1 - Sa, o obrigaço, es do Contratante, ale7 m das previstas no termo de refere8 ncia:
8.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaço, es assumidas pelo Contratado, de acordo com

o contrato e seus anexos;
8.1.2 - Receber o objeto no prazo e condiço, es estabelecidas no Termo de Refere8 ncia;
8.1.3 -  Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  ví�7cios,  defeitos  ou  incorreço, es  verificadas

no objeto  fornecido,  para  que  seja  por  ele  substituí�7do,  reparado  ou  corrigido,  no  total  ou  em
partes,  aN s suas expensas;

8.1.4 -  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execuça, o  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigaço, es
pelo Contratado;

8.1.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condiço, es estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Refere8 ncia;

8.1.6 - Aplicar ao Contratado as sanço, es previstas na lei e neste Contrato;
8.1.7 - Cientificar o  o7 rga, o de representaça, o judicial para adoça, o das medidas cabí�7veis quanto

do descumprimento de obrigaço, es pelo Contratado;
8.1.8 -  Explicitamente  emitir  decisa, o  sobre  todas  as  solicitaço, es  e  reclamaço, es  relacionadas

aN  execuça, o   do   presente   Contrato,   ressalvados   os   requerimentos   manifestamente   impertinen-
tes, meramente protelato7 rios ou de nenhum interesse para a boa execuça, o do ajuste.

8.1.9 -  A Administraça, o tera7  o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimen-
to, para decidir, admitida a prorrogaça, o motivada, por igual perí�7odo.

8.1.10 -  Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilí�7brio  econo8 mico-finan-
ceiro feitos pelo contratado no prazo ma7 ximo de  30 dias.

8.1.11 -   Notificar  os   emitentes  das  garantias   quanto  ao  iní�7cio   de  processo  administrativo
para apuraça, o de descumprimento de cla7 usulas contratuais.

8.2 - A Administraça, o na, o respondera7  por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros,  ainda  que  vinculados  aN   execuça, o  do  contrato,  bem  como  por  qualquer  dano  cau-
sado  a terceiros em decorre8 ncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordina-
dos.

9 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1 -  O  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigaço, es  constantes  deste  Contrato  e  em  seus  ane-
xos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita exe-
cuça, o do  objeto,  observando,  ainda,  as  obrigaço, es  a  seguir  dispostas,  ale7 m  das  previstas  no
termo  de refere8 ncia:

9.1.1 - Responsabilizar-se pelos ví�7cios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Co7 digo
de Defesa do Consumidor (Lei nº. 8.078, de 1990);

9.1.2 -  Comunicar  ao  contratante,  no  prazo  ma7 ximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que  ante-
cede  a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devi-
da comprovaça, o;

9.1.3 - Atender aN s determinaço, es regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autorida-
de superior (art. 137, II, da Lei nº. 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informaça, o por
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eles solicitados;

9.1.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, aN s suas expensas, no total ou em par-
te, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem ví�7cios, defeitos ou incorre-
ço, es resultantes da execuça, o ou dos materiais empregados;

9.1.5 - Responsabilizar-se pelos ví�7cios e danos decorrentes da execuça, o do objeto, bem como
por todo  e  qualquer  dano  causado  aN  Administraça, o  ou  terceiros,  na, o  reduzindo  essa  responsa-
bilidade  a fiscalizaça, o  ou  o  acompanhamento  da  execuça, o  contratual  pelo  contratante,  que  fica-
ra7  autorizado  a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspon-
dente aos danos sofridos;

9.1.6 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaço, es trabalhistas, previdencia7
rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaça, o especí�7fica, cuja inadimple8 ncia na, o
transfere a responsabilidade ao Contratante e na, o podera7 onerar o objeto do contrato;

9.1.7 - Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro_) horas, qualquer ocor-
re8 ncia anormal ou acidente que se verifique no local da execuça, o do objeto contratual;

9.1.8 -  Paralisar,  por  determinaça, o  do  contratante,  qualquer  atividade  que  na, o  esteja  sen-
do executada  de  acordo  com  a  boa  te7 cnica  ou  que  ponha  em  risco  a  segurança  de  pessoas  ou
bens  de terceiros;

9.1.9 -  Manter  durante  toda  a  vige8 ncia  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigaço,
es assumidas, todas as condiço, es exigidas para habilitaça, o na licitaça, o;

9.1.10 - Cumprir, durante todo o perí�7odo de execuça, o do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficie8 ncia, para reabilitado da Previde8 ncia Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislaça, o (art  .   116  ,   d  a   Le  i   n.  º   14.133  ,   d  e   202  1      );

9.1.11 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cla7 usula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicaça, o dos empregados que preencheram as referidas vagas (art  .         116  ,         pa  r      a  7     gra  -  
fo u  7     nico  ,   d  a   Le  i   n.  º   14.133  ,   d  e   202  1      );

9.1.12 -   Guardar  sigilo   sobre  todas  as   informaço, es   obtidas  em  decorre8 ncia  do  cumpri-
mento  do contrato;

9.1.13 - Arcar com o o8 nus decorrente de eventual equí�7voco no dimensionamento dos quantitati-
vos de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  varia7 veis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  in-
certos, devendo complementa7 -los, caso o previsto inicialmente em sua proposta na, o seja satisfato7
rio para o atendimento  do  objeto  da  contrataça, o,  exceto  quando  ocorrer  algum  dos  eventos  ar-
rolados  no  art. 124,     II,     d,     da     Lei     nº     14.133,     de     2021.  

9.1.14 - Cumprir, ale7 m dos postulados legais vigentes de a8 mbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do contratante;

9.1.15 - Alocar os empregados necessa7 rios, com habilitaça, o e conhecimento adequados, ao perfei-
to cumprimento  das  cla7 usulas  deste  contrato,  fornecendo  os  materiais,  equipamentos,  ferramen-
tas  e

utensí�7lios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia devera, o atender aN s recomendaço� es
de boa te�cnica e a legislaça�o, o de rege7ncia;

9.1.16 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteça, o de dados pessoais a que tenha acesso
por força da execuça, o deste contrato;

9.1.17 -  Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observa8 ncia  aN s  normas  da  legislaça, o  perti-
nente, cumprindo  as  determinaço, es  dos  Poderes  Pu7 blicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  de
execuça, o  do objeto e nas melhores condiço, es de segurança, higiene e disciplina.

9.1.18 -  Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  contratante,  para  ana7 lise  e  aprovaça, o,  quais-
quer mudanças nos me7 todos executivos que fujam aN s especificaço, es do memorial descritivo ou ins-
trumento conge8 nere.

9.1.19 -  Na, o  permitir  a  utilizaça, o  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  anos,  exceto
na condiça, o  de  aprendiz  para  os  maiores  de  quatorze  anos,  nem  permitir  a  utilizaça, o  do  traba-
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lho  do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10.1 As despesas decorrentes da execuça, o do presente contrato, onerara, o verbas das dotaço, es:

XXXXXX.XXXXXXXXX.XXX-X//X.X.XX.XX.XX=XXX 
Destino: SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXX - x.x.x

Elemento: XX.XX 
Fonte XX - XXXXXXX

Co7 d.  de  aplicaça, o:   XXXXXXXX  -  XXXXX,  constantes   do  orçamento  do  corrente  ano  e  exercí�7cios 
seguintes.

10.2 - A dotaça, o relativa aos exercí�7cios financeiros subsequentes sera7  indicada apo7 s aprovaça, o da
Lei Orçamenta7 ria respectiva e liberaça, o dos cre7 ditos correspondentes, mediante apostilamento.

11.1 - Comete infraça, o administrativa, nos termos da Le  i   n  º   14.133  ,   d  e   202  1      , o contratado que:
a) der causa aN inexecuça, o parcial do contrato;
b) der  causa  aN   inexecuça, o  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  aN   Administraça, o  ou
ao funcionamento dos serviços pu7 blicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa aN inexecuça, o total do contrato;
d) ensejar  o  retardamento  da  execuça, o  ou  da  entrega  do  objeto  da  contrataça, o  sem  moti-
vo justificado;
e) apresentar documentaça, o falsa ou prestar declaraça, o falsa durante a execuça, o do contra-
to; f) praticar ato fraudulento na execuça, o do contrato;
g) comportar-se de modo inido8 neo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art.     5º     da     Lei     nº     12.846,     de     1º     de     agosto     de     2013  .

11.2 - Sera, o aplicadas ao contratado que incorrer nas infraço, es acima descritas as seguintes sanço, es:
i.Advertência, quando o contratado der causa aN  inexecuça, o parcial do contrato, sempre que na, o se

justificar a imposiça, o de penalidade mais grave (ar  t      .   156  ,     §2º,   d  a         Le  i   n  º   14.133  ,   d  e   202  1      );
ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alí�7neas “b”, “c”

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na, o se justificar a imposiça, o de penalidade
mais grave (art.     156,     §     4º,     da     Lei     nº     14.133,     de     2021  );

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descri-
tas nas alí�7neas “e”, “f”,  “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alí�7neas “b”, “c” e
“d”,  que  justifiquem  a  imposiça, o  de  penalidade  mais  grave  (ar  t      .      156  ,      §5º,      d  a      Le  i      n  º      14.133  ,  
de 2021).

iv. Multa:
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1 - morato7 ria de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, ate7 o limite de 10 (dez) dias;

2 -  morato7 ria  de  0,07  %  (sete  cente7 simos  por  cento)  por  dia  de  atraso  injustifi-
cado sobre  o  valor  total  do  contrato,  ate7  o  ma7 ximo  de  2  %  (dois  por  cento),  pela  inobserva8
ncia  do  prazo fixado para apresentaça, o, suplementaça, o ou reposiça, o da garantia.

i. O atraso superior a 25 dias autoriza a Administraça, o a promover a extinça, o
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cla7 usulas, conforme dispo, e o in-
ciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3 - Compensato7 ria, para as infraço, es descritas nas alí�7neas “e” a “h” do subitem 11.1,
de 30 % do valor do Contrato.

4 - Compensato7 ria, para a inexecuça, o total do contrato prevista na alí�7nea “c” do subi-
tem 11.1, de 10 % a 20 % do valor do Contrato.

5 - Para infraça, o descrita na alí�7nea “b” do subitem 11.1, a multa sera7  de 5 % a 10 %
do valor do Contrato.

6 - Para infraço, es descritas na alí�7nea “d” do subitem 11.1, a multa sera7  de 10 % a 30
% do valor do Contrato.

7 - Para a infraça, o descrita na alí�7nea “a” do subitem 11.1, a multa sera7  de 5 % a 10 %
do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infraço, es:

11.3 - A aplicaça, o das sanço, es previstas neste Contrato na, o exclui, em hipo7 tese alguma, a obrigaça, o
de reparaça, o integral do dano causado ao Contratante (ar  t      .   156  ,     §9º,   d  a   Le  i   n  º   14.133  ,   d  e   202  1      ).

11.4 - Todas as sanço, es previstas neste Contrato podera, o ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art.     156,     §7º,     da     Lei     nº     14.133,     de     2021  ).

11.4.1 - Antes da aplicaça, o da multa sera7  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quin-
ze) dias u7 teis, contado da data de sua intimaça, o (ar  t      .   157  ,   d  a   Le  i   n  º   14.133  ,   d  e   202  1      ).
11.4.2 -  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizaço, es  cabí�veis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamen-

to
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, ale7 m da perda desse valor, a diferença
sera7 descontada da garantia prestada ou sera7  cobrada judicialmente (ar  t      .         156  ,         §8º,         d  a         Le  i         n  º  
14.133  ,         de   2021).

11.4.3 -  Previamente  ao  encaminhamento   aN   cobrança  judicial,  a  multa  podera7   ser  recolhi-
da administrativamente  no  prazo  ma7 ximo  de  10  (dias)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento
da comunicaça, o enviada pela autoridade competente.

11.5 - A aplicaça, o das sanço, es realizar-se-a7  em processo administrativo que assegure o contradito7
rio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no  caput e para7 grafos
do ar  t      .   158         da         Lei         nº         14.133,         de         2021  , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaraça, o de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6 - Na aplicaça, o das sanço, es sera, o considerados (ar  t      .   156  ,     §1º,   d  a   Le  i   n  º   14.133  ,   d  e   202  1      ):
a) a natureza e a gravidade da infraça, o cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunsta8 ncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
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e) a   implantaça, o   ou   o   aperfeiçoamento   de   programa   de   integridade,   conforme   normas
e orientaço, es dos o7 rga, os de controle.

11.7 - Os atos previstos como infraço, es administrativas na Le  i         n  º         14.133  ,         d  e         202  1      , ou em outras leis
de licitaço, es e contratos da Administraça, o Pu7 blica que tambe7 m sejam tipificados como atos lesivos
na Lei n  º         12.846  ,         d  e         201  3      , sera, o apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observa-
dos o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.     159  ).

11.8 - A personalidade jurí�7dica do Contratado podera7  ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso  do  direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  pra7 tica  dos  atos  ilí�7citos  previstos  nes-
te Contrato ou para provocar confusa, o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanço, es aplica-
das aN  pessoa jurí�7dica sera, o estendidos aos seus administradores e so7 cios com poderes de admi-
nistraça, o, aN  pessoa jurí�7dica sucessora ou aN  empresa do mesmo ramo com relaça, o de coligaça, o ou
controle, de fato ou  de  direito,  com  o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contradito7
rio,   a   ampla  defesa  e   a  obrigatoriedade de ana7 lise jurí�7dica pre7 via (ar  t      .   160  ,   d  a   Le  i   n  º   14.133  ,   d  e  
202  1      ).

11.9 - O Contratante devera7 , no prazo ma7 ximo de 15 (quinze) dias u7 teis, contado da data de aplica-
ça, o da sança, o, informar e manter atualizados os dados relativos aN s sanço, es por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inido8 neas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Na-
cional de Empresas  Punidas  (Cnep),   instituí�7dos  no  a8 mbito  do  Poder  Executivo  Federal.   (Ar  t      .  
161  ,      d  a      Le  i      nº   14.133,     de     2021  ).

11.10 - As sanço, es de impedimento de licitar e contratar e declaraça, o de inidoneidade para licitar ou
contratar sa, o passí�veis de reabilitaça, o na forma do ar  t      .   16  3   d  a   Le  i   n  º   14.133/2  1      .

11.11 -  Os  de7 bitos  do  contratado  para  com  a  Administraça, o  contratante,  resultantes  de  mul-
ta administrativa  e/ou  indenizaço, es,  na, o  inscritos  em  dí�7vida  ativa,  podera, o  ser  compensados,
total  ou parcialmente, com os cre7 ditos devidos pelo referido  o7 rga, o decorrentes deste mesmo con-
trato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo o7 rga, o ora con-
tratante.

12.1 -   Será exigida da contratada, previamente à assinatura do Contrato, a garantia da contratação de que
tratam os arts. 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor
contratual. 

9.2. A caução em dinheiro só será devolvida após o cumprimento total das obrigações contratual. 

9.3 A cobertura  do seguro-garantia  vigorará  até  a  extinção das obrigações do tomador,  devendo este
efetuar o pagamento do respectivo prêmio, por todo o período da garantia, independentemente do prazo de
vigência indicado na apólice. 

9.4. A garantia na forma de Fiança Bancária terá sua vigência até o cumprimento total das obrigações
contratuais. 

9.5. O Município de Taboão da Serra poderá utilizar, total ou parcialmente, da garantia exigida para se
ressarcir de multas estabelecidas neste contrato. 
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13 - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art.     92,     XIX  )

14 - ALTERAÇÕES

Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

________________________________________________________________________________
9.6.  O  valor  da  garantia  poderá  ser  utilizado  total  ou  parcialmente  para  o  pagamento  de  qualquer

obrigação, inclusive indenização a terceiros, obrigando-se a Contratada a fazer a respectiva reposição no
prazo máximo e improrrogável de 05(cinco) dias úteis, contado da data em que for notificada. 
9.7. A garantia somente será liberada ou restituída após a execução de todas as obrigações contratuais e desde
que não haja no plano administrativo, pendência de qualquer reclamação a elas relativas. 

9.8.  Havendo  necessidade  de  alteração  da  garantia,  a  CONTRATADA deverá  efetuar  a  pertinente
adequação,  no  prazo  estabelecido  pela  CONTRATANTE,  sob  pena  de  aplicação  das  sanções
administrativas pertinentes.

13.1 -  O  contrato  sera7  extinto  quando na�o  cumpridas  as  obrigaço, es  de  ambas  as  partes,  ainda
que  isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2 - Se as obrigaço, es na�o forem cumpridas no prazo estipulado, a vige7  ncia ficara7  prorrogada ate7
a conclusa, o do objeto, caso em que devera7  a Administraça, o providenciar a readequaça, o do crono-
grama fixado para o contrato.

13.2.1 -  Quando  a  na, o  conclusa, o  do  contrato  referida  no  item  anterior  decorrer  de  culpa
do contratado:

a) ficara7 ele constituí�7do em mora, sendo-lhe aplica7 veis as respectivas sanço, es administrativas; e
b) podera7  a  Administraça, o  optar  pela  extinça, o  do  contrato  e,  nesse  caso,  adotara7  as  me-
didas admitidas em lei para a continuidade da execuça, o contratual.

13.3 - O contrato podera7  ser extinto antes de cumpridas as obrigaço, es nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contradito7 rio e a ampla defesa.

13.3.1 - Nesta hipo7 tese, aplicam-se tambe7 m os artigo  s   13  8     e   13  9   d  a   mesm  a   Le  i      .
13.3.2 - A alteraça, o social ou a modificaça, o da finalidade ou da estrutura da empresa na, o ensejara7
a extinça, o se na, o restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.3.2.1 -  Se  a  operaça�o, o  implicar  mudança  da  pessoa  jurí�7dica  contratada,  devera7 ser
formalizado termo aditivo para alteraça�o, o subjetiva.

13.4 - O termo de extinça, o, sempre que possí�vel, sera7 precedido:
13.4.1 - Balanço dos eventos contratuais ja7 cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.4.2 - Relaça, o dos pagamentos ja7 efetuados e ainda devidos;
13.4.3 - Indenizaço, es e multas.

13.5 - A extinça, o do contrato na, o configura o7 bice para o reconhecimento do desequilí�7brio econo
mico- financeiro,  hipo7 tese  em  que  sera7  concedida  indenizaça, o  por  meio  de  termo  indenizato7 rio
(ar  t      .      131,   caput,     da     Lei     n.º     14.133,     de     2021  ).

13.6 - O contrato podera7  ser extinto caso se constate que o contratado mante7 m ví�7nculo de nature-
za te7 cnica,  comercial,  econo mica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  o7 rga, o  ou  en-
tidade contratante   ou   com   agente   pu7 blico   que   tenha   desempenhado   funça, o   na   licitaça, o   ou
atue   na fiscalizaça, o ou na gesta, o do contrato, ou que deles seja co8 njuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, ate7 o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de
2021).
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15 - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

16 - DAS NORMAS DE ANTICORRUPÇÃO

Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

________________________________________________________________________________
14.1 - Eventuais alteraço, es contratuais reger-se-a, o pela disciplina dos arts  .         12  4         e         seguin  t  e  s         d  a         Le  i         nº      
14.133,     de     2021  .

14.2 -  O  contratado  e7   obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condiço, es  contratuais,  os  acre7 scimos
ou supresso, es que se fizerem necessa7 rios, ate7  o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3 -  As  alteraço, es  contratuais  devera, o  ser  promovidas  mediante  celebraça, o  de  termo  aditi-
vo, submetido  aN  pre7 via  aprovaça, o  da  consultoria  jurí�7dica  do  contratante, salvo  nos  casos  de  jus-
tificada necessidade de antecipaça, o de seus efeitos, hipo7 tese em que a formalizaça, o do aditivo deve-
ra7  ocorrer no prazo ma7 ximo de 1 (um) me8 s (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que na, o caracterizam alteraça, o do contrato podem ser realizados por simples aposti-
la, dispensada a celebraça, o de termo aditivo, na forma do ar  t      .   13  6   d  a   Le  i   n  º   14.133  ,   d  e   202  1      .

15.1 - Nas hipo7 teses em que for necessa7 ria para as negociaço, es a disponibilizaça, o de dados pessoais
de qualquer natureza, a parte Receptora se compromete em observar as legislaço, es vigentes
aplica7 veis, incluindo, mas na, o se limitando aN  Lei nº 12.965/14, Decreto nº 8.771/2016 (“Marco Civil
da Internet”)  e Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteça, o de Dados”) e adotar medidas de
segurança, e te7 cnicas administrativas a fim de proteger os dados pessoais.

15.2 -  No  curso  das  Negociaço, es  caso  seja  necessa7 ria  a  transmissa, o  ou  disponibilizaça, o  de
dados pessoais, a Parte Reveladora se compromete em assegurar que os dados sejam precisos e atuali -
zados. Observando as regras de segurança e proteça, o, bem como de transmissa, o e tratamento esta-
belecidas pela  Lei  nº  13.709/18,  sendo  a  u7 nica  responsa7 vel  pelos  danos  causados  pela  na, o  ob-
serva8 ncia  das regras mencionadas.

15.2.1 -   Cada   Parte   sera7   individualmente   responsa7 vel   pelo   cumprimento   e   suas   obriga-
ço, es decorrentes   da   LGPD   e   de   eventuais   regulamentaço, es   emitidas   posteriormente   por   au-
toridade reguladora competente.

15.2.2 -  Cada  Parte  sera7  responsa7 vel  perante  a  outra  Parte  por  quaisquer  danos  causados,
sendo devidamente comprovados a culpa em regular processo judicial, em decorre8 ncia de (i) da vi-
olaça, o de suas  obrigaço, es  no  a8 mbito  desta  cla7 usula  e/ou  (ii)  da  violaça, o  de  qualquer  direito
dos  titulares  de dados,  devendo  ressarcir  a  outra  Parte  por  todo  e  qualquer  gasto,  custo  despe-
sas,  honora7 rios  de advogados   e   custas   processuais   efetivamente   incorridos   ou   indenizaça, o/
multa   a   ser   paga   em decorre8 ncia de tal violaça, o.

16.1 - As Partes declaram ter cie8 ncia dos deveres de conduzir os seus nego7 cios de maneira legal, e7 tica
e

transparente,  conforme  requisitos  das  Normas  Anticorrupça, o  incluindo,  mas  na, o  se  limitando  aN
Lei  Federal nº 12.846/2013, e de estender a todos os seus dirigentes, empregados, contratados e
colaboradores, assim como terceiros que as representem, a obrigaça, o de cumprir estas diretrizes.
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18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

________________________________________________________________________________

17 - DA NORMA DE RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA

17.1 - As Partes declaram ter cie7ncia dos deveres de retença�o, o de imposto de renda, conforme 
requisito do Decreto Municipal de Taboa, o da Serra, nº. 42 de 05 de abril de 2023, baseado na 
Lei Federal nº. 9.430 de 27 de dezembro de 1996 e respectivos regulamentos e de estender a 
todos contratados a obrigaça�o, o de cumprir este decreto.

18.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Taboa, o da Serra para dirimir quaisquer questo, es oriun-
das do

presente Contrato.

18.2 - Todos os prazos previstos nesta Ata sera, o sempre contados em dias corridos, excluindo-
se o dia do iní�7cio e incluindo-se o dia do vencimento. Se quaisquer dos prazos aqui previstos re-
cair em dia que na, o haja expediente na PREFEITURA, o mesmo prorrogar-se-a7  para o primeiro
dia u7 til subsequente de funcionamento.

18.3 - O presente Contrato subordina-se aN s todas as disposiço, es contidas na Lei Federal de Li-
citaço, es nº. 14.133/21, no que couber, e demais alteraço, es subsequentes, ale7 m de todas as cla7
usulas e anexos do Caderno Licitato7 rio.

E por estarem de acordo com as condiço, es desta Ata, assinam as partes em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Taboa, o da Serra,         de  de 2024.

WAGNER LUIZ ECKSTEIN JUNIOR
SECRETAK RIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAG O E

TECNOLOGIA PREFEITURA DO MUNICIKPIO DE
TABOAG O DA SERRA

E-mail
Institucional:

E-mail
Pessoal:

CNPJ sob o nº
46.523.122/0001-63

CONTRATANTE
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Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

________________________________________________________________________________
E-

mail: 
CONTRATADA 

Gestor do Contrato

NOME DO SECRETARIO
Secreta7 rio Municipal de                                

TESTEMUNHAS:

1)                                                   2)                                                       
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Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

________________________________________________________________________________

ANEXO V

MODALIDADE: PREGAJ O ELETROa NICO – Nº E-054/2024
Processo Administrativo nº. 35.913/2024

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(se for o caso)

DECLARO,  sob  as  penas  da  lei  e  da  aplicaça�o  das  sanço� es  e  multas  previstas  neste  ato
convocato� rio, que a empresa ____________________________________________ (denominaça�o da pessoa jurí�dica),
CNPJ  nº  ________________________  e�  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte,  nos  termos  do
enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos
declara conhecer na í�ntegra,  estando apta,  portanto,  a exercer o direito de prefere7ncia,  bem como,
havendo  alguma  restriça�o  na  comprovaça�o  da  regularidade  fiscal,  desde  que  apresente  toda  a
documentaça�o, mesmo que contendo restriça�o, sera�  assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial correspondera�  ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
prorroga�vel  por  igual  perí�odo,  a  crite�rio  da  administraça�o  pu� blica,  para  a  regularizaça�o  da
documentaça�o no presente procedimento licitato� rio.

DECLARO ainda estar ciente  que a  na�o  regularizaça�o  da  documentaça�o,  no prazo previsto
acima, implicara�  decade7ncia do direito a>  contrataça�o, sem prejuí�zo das sanço� es previstas no art. 90,
para�grafo 5 da Lei nº 14.133/21, de 1º de abril de 2021, sendo facultado a>  Administraça�o convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificaça�o ou revogaça�o da licitaça�o.

Local, ___ de ___________________ de 2024.

___________________________________________________________________________________
(assinatura e identificaça�o do responsa�vel legal/procurador da licitante)
Nome: 
R.G.: 
Cargo:
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Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

________________________________________________________________________________

ANEXO VI

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOAJ O DA SERRA

CNPJ Nº: 46.523.122/0001-63

CONTRATADA: 

CNPJ Nº: 

CONTRATO Nº 

DATA DE ASSINATURA: __/__/____

DATA DE VIGEa NCIA: __/__/____

OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  A  "CONTRATAÇAJ O  DE  EMPRESA  PARA  EXECUÇAJ O  DE
SERVIÇOS CONTIMNUOS DE ZELADORIA".

Por se tratar de ata de registro de preço o valor estimado e�  de R$

Declaro(amos), na qualidade de responsa�vel(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,

que os demais documentos originais, atinentes a>  correspondente licitaça�o, encontram-se no respectivo

processo administrativo arquivado na origem a>  disposiça�o do Tribunal de Contas do Estado de Sa�o

Paulo e sera�o remetidos quando requisitados.

Taboa�o da Serra, ___ de ____________ de 2024.

WAGNER LUIZ ECKSTEIN JUNIOR
SECRETAM RIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAJ O
Email: xxxxxxxxxxxxx@taboaodaserra.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

________________________________________________________________________________

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOAJ O DA SERRA
CONTRATADO: _____________________________________________________
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): PREGAJ O ELETROa NICO - Nº E-054/2024
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  A  "CONTRATAÇAJ O  DE  EMPRESA  PARA  EXECUÇAJ O  DE
SERVIÇOS CONTIMNUOS DE ZELADORIA".
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*) Luiz Carlos Nacif Lagrotta (OAB/SP 123.358 
luizlagrottaadv@gmail.com) 

Pelo presente TERMO, no� s, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o  ajuste  acima  referido,  seus  aditamentos,  bem  como  o  acompanhamento  de  sua  execuça�o
contratual, estara�o sujeitos a ana� lise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de Sa�o Paulo, cujo
tra7mite processual ocorrera�  pelo sistema eletro7 nico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo co� pias das manifestaço� es de interesse,
Despachos  e  Deciso� es,  mediante  regular  cadastramento  no  Sistema  de  Processo  Eletro7 nico,  em
consona7ncia com o estabelecido na Resoluça�o nº 01/2011 do TCESP;
c) ale�m de disponí�veis  no processo eletro7 nico,  todos  os Despachos e  Deciso� es  que vierem a  ser
tomados,  relativamente  ao  aludido  processo,  sera�o  publicados  no  Dia� rio  Oficial  do  Estado,
(https://doe.tce.sp.gov.br), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de enta�o, a contagem dos prazos processuais, conforme regras
do Co� digo de Processo Civil;
d)       as informaço� es pessoais dos responsa�veis pela contratante e interessados esta�o cadastradas no
mo� dulo eletro7 nico do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das
Instruço� es nº 01/2020, conforme “Declaraça�o(o� es) de Atualizaça�o Cadastral” anexa (s);
e) e�  de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo ate�  seu julgamento final e consequente publicaça�o;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: _________________________________________________

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE  :  
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
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Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

________________________________________________________________________________
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________

Pela contratada:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome:                                                                                           

Cargo:                                                                                           
CPF:                                                                                                   

Assinatura:                                                                                                                                                                               

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade:                                                                                                                                                         
Nome:                                                                                                                                                                                           

Cargo:                                                                                                                                                                                           
CPF:                                                                                                         

Assinatura:                                                                                                          

(*) - O Termo de Cie7ncia e Notificaça�o e/ou Cadastro do(s) Responsa�vel(is) deve identificar as pessoas fí�sicas que
tenham concorrido para a pra� tica do ato jurí�dico, na condiça�o de ordenador da despesa; de partes contratantes;
de responsa�veis  por aço� es  de acompanhamento,  monitoramento e avaliaça�o;  de responsa�veis  por processos
licitato� rios; de responsa�veis por prestaço� es de contas; de responsa�veis com atribuiço� es previstas em atos legais
ou administrativos e de interessados relacionados a processos de compete7ncia deste Tribunal.  Na hipo� tese de
prestaço� es  de  contas,  caso  o  signata� rio  do  parecer  conclusivo  seja  distinto  daqueles  ja�  arrolados  como
subscritores do Termo de Cie7ncia e Notificaça�o, sera�  ele objeto de notificaça�o especí�fica.  (inciso acrescido pela
Resolução nº 11/2021)
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